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' DIÁRIO OFICIAL Nst 5.218 

O SECR.ETÁRIO•CHEFE DA CONTROtADORIA DO GASTO 
PÜSUCQ E- TAANSPARÊNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
das etn6ulçô& Que lhe confere o art . 42, § 1°, lnc. 'IV. a, Constlluição 
Estadu 1, e 

,< 

,Consldetando a rnpetênc; a estabelecida no art. 3°, lnc, X. da 
Lei n• ~.!35, de 4 de Julhti do 2013: 

nsldetaI~do alm:la, o inteiro teor do Acórdão TCEJTO Nº 
4 018, da_ 2• C4m.ira, rererante a Prosloçâo de Contas Anual da 
S\,)~,iiria de 'estado do Trabalho e Assistõnc;ia Sl;lclal • Exercrcl o 2012. 

l o item a 4.-1. tlêvidamunte pubhcndo no Boletim Oficial do 
~2.139,'\'.J 8dàag todo2018, 

rt. 1" Instaurar Tomada de Contas Especial ho ãmbito da 
e Éstado do Trabalho e Assistência Social - SETAS, quanto 

dano a oràrio na concessã.o de Suprimento de Fundos, nos 
• <lo cRad a ào; 

2" SãQ esignados os servidores Sergivan Sales de Brito. 
"' 353152. Morbeque Junior Souza Leobas, matric\.J ta nº 744922 

oleio Isidoro, matr{cula nº 11205075-2, para sob a presidência 
realiza'rem os trabalhos de que trata o artigo anterior: 

'Àrt, 4º ô prazo para realização dos trabalhos é de 30 (trinta) 
. a éontar da data de pubhcaç.ão desta Portaria; 

Art. :5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

'PORT11.RIAN• 1,282, DE 03 DE OUTUBR~DE 201:;;_8;-.-.=-.,1 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO no uso 
da atrloulção que lhes conferem o art, 42, §1~, ínclso_lV, da Coo~tllu\çâo 
do Estado e em cumprimento à Decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de Seguránça nº 0018822-83.2018.827,0000, que tramita no 
Pleno do :tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 

1 ' 

RESOLVE: 

Art. 1° CONOEDER as evoluções funcio~ais abaixo elencadas à 
servidora P.,ública, NELMA,SOARES COELHO, Número Funcional 711138'.1, 
Agente d_e Pollcla, CPF nº 591.433.121 -87, integrante do Quadro da 
Pollcla C1vl1 qo _Estado do Tocantins, a ser implementada em folha de 
pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 25/09/2018. 

1 • Progressão Horizontal para a Referência "L' , constante do 
Anexo li da•Lei nº t545/2004, a partir de 17/02/2018; · 

li - Progressão Vertical para o "Padrão I", constante do Anexo li 
da Lei n~ 1.545/200:1,. a partir de 17/02/2018. · 

Art 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua public,ação,· 

Palmas ~ Tb, aos 03 dias do mês de ou!ubró d~.2018. 

SANDROHENR~UEARMANDO 
Secretário de Estado da Ádministr,ação - Respondendo 

PORTARIA Nº 1.283, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018. 

SENIV.A'N A1.MEIOA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no usd 
da atribuição que· lhes conferem o art 42, §1 º, Inciso IV, da ·constituição 
do Estado e em cumprimento é Decisão Liminar proferida nos avtos do 
Mandado de Segurança nº 0021341-31 .2018,827.0000, que t(amita no 

<l>P o, do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
~ § 

O· 
~ 

RESOLVE: 

. . Art. 1° CONCEDER evolução funcional vertical para o "Padrão 1•; . 
P OlUARIA W 88t2018/GABSEC, DE 15 DE OUTUBRO DE, ~ constante do Anexo •dl da Lei 1.545/2004, a parti r de 28/09i20H, ao 

~-,._ ~ f! servidor público WESLEY GOMES DIAS, Numero Fundonaf 1002570: 1, 
O SECRETÁ RIO-CHEFE DA CONTROLADORIA.~ '$ Agen.te d_e ,Poílcia, CPF nº 885.9_27,J71-53: integrante>do Quad~o da, 

? B fCO E TRANSPARÊNCIA, no uso das atribuições que lne con ere Polícia C1v1I do Estado do· Tocanlihs! a. ser lmpleme_ntada em •folha de 
e n 42., §11>, IV; oa Constituição :Estadual, combinado com o art. 86 da ~~\~to, em conformidade com a Intimaçao recebida em 25/09/201,8, 

~e 1 1i8, de 23 de agt>
sto de zoo7

• r:esolve: ~~ Art. 2º Esta Portaria -entrará em"vigor.nadatadesua publicaç:ão, -:; 
1/..~ri · · • - , 

SU&PéNPER. · S · . Palmas - TO, aos 03 días do mês de oulllbro de 2018. 

f M 1~ 25 ('linte e cinco),dias de férias. em razão da necessidade ~ - · -' . . SANDRO HENRIQUE_ARMANDO · 

• 
Sé ,i;». êa servidora Cristlane Da lastra . nº funcional 1113526-3, CP~ , Secretário d~ Estado da' Administração • R. esponde.ndo 

, 000.560,l>Zf -03, Contador$, no período de 1°/10/2018 a 25/10/2018, • . 
""' · • · "" '< h,Ao"'·o a"u1·s1u·" o "'Ol 6/201 7 assegurando-lhe o direito de . _ · 
.,. .e; M= ao ""' " >-1 • L! ' PORTARIA Nº 1 284 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018. ' 

J .tt oo ,p '~i!> de 13t11/2018a07/ 1212018. , , • , , , . . 

- Ô SECRETÁ,RIO DE ESTADO DÀADM)NIS1RAÇÃO, no uso 
M. u .l:.~ta Portaria entra em vigor ª parti r da data de sua da alribuiç.ão que lhes conferem o art. 42,.§1°. inciso IV, da Conshn,Jlção 

~ o. rtib-.-O~ ir,oo ~eus efeitos a 1 O de outubro de 201 B. do Estado e em CüJOprimen~o à Decisão Liminar proferida nos autos do 

. . NN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretârio-Chefe 

Mandado de Segurança nº 0021026·03,201'8.827.0ôOô, que lrarn,ta no 
Pleno do Tribunal de tlustlçà do Eslado ao Toaanlins. 

I ( ,.? J'l ' 

R!:::SOL é: 



--

CGE -
Fls._m_ ()) 

k; 
_ Ass. 

(~ , TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
~~- ; ~ -L.~ GABINETE DA 4ª RELA TO RIA 
~ CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO ...... ~ 

1. Processo nº: 
2. Classe de Assunto: 
2.1 Assunto: 
3. Responsáveis: 

4. Órgão: 

5.Relator: 
6. Representante do Ministério Público: 
7. Procurador Constituído nos autos: 

8. RELA TÓRIO Nº 105/2018 

1276/2013 
4. Prestação de Contas 
12. Prestação de Contas de Ordenador 2012 
Simone da Silva Sandri Rocha - Gestora de 
01 /01/2012 a 31 /03/2012, CPF: 613.031.861-87; 
Valdeonne Dias da Silva - Gestor de 01 /04/2012 a 
31/12/2012, CPF: 005 .943.561-56 
Whilker Santana Wanderley - Responsável pelo 
Controle Interno de O l /01/2012 a O 1/04/2012, 
CPF: 902.983.491-91; 
Janivaldo Carvalho Rocha - Responsável pelo 
Controle Interno de 02/04/2012 a 31 / 12/2012, 
CPF: 893 .054. 771-00; 
Luciano Serpa Silva - Contador, 
CPF: 001.686.501-42; 
Rosimeire Maria Carneiro, Diretora de Gestão, 
CPF: 454.512.061-04; 
Agimiro Dias da Costa. Gestor à época da Secretaria 
do Trabalho e Assistência Social (SETAS), 
CPF: 382.384.461-04; 
Leandro Siqueira Gomes, Contador à época da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social (SETAS), 
CPF: 693. 730.431-53; 
Eldon Manoel Barbosa Carvalho, Gestor à época da 
Controladoria Geral do Estado, CPF: 412.268.791-87; 
Luiz Antônio da Rocha, Atual Gestor da 
Controladoria Geral do Estado, CPF: 042.764.691-04; 
Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao 
Adolescente 
Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 
Procurador de Contas José Roberto Torres Gomes 
Não há 

8.1 Tratam os presentes autos da Prestação de Contas de Ordenador de Despesas 
da Senhora Simone da Silva Sandri Rocha - 01 /01 /2012 a 31 /03/2012 e do Senhor Valdeonne 
Dias da Silva - 01/04/2012 a 31/12/2012, Gestores do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à 
Criança e ao Adolescente, referente ao exercício financeiro de 2012. As contas foram 
apresentadas a este Tribunal em 28/02/2013 . 

8.2 Não houve auditoria abrangendo o período de janeiro a dezembro de 2012 no 
Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente. 

1 
Z:\Relatorias\4Relatoria\20 18\Secretarias e Autarq uias - 20 11-20 12\lnstituto Pioneiros Mirins de Apoio a Infânc ia e a Ju ventude\P- I276-20 13 -
Instituto Pioneiros Miri ns de Apoio à Criança e ao Adolescente - Contas de Ordenador - Exercíc io 20 12.doc t 



. ;· ' ": TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
,;..,.-~ ·~:; GABINETE DA 4ª RELATORIA 
~ CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 

--i:a aiv--

8.3 Os autos foram encaminhados à Quarta Diretoria de Controle Externo que 
apresentou o Relatório de Análise de Prestação de Contas nº 048/2014. 

8.4 Por meio do Despacho nº 371 /2015, os autos foram convertidos em diligência. 
Os responsáveis apresentaram justificativas e documentos por meio dos Expedientes nºs 
10351 /2015, 10360/2015, 11044/2015 e 11098/2015, conforme Certidão nº 590/2015/RELT4-
CODIL e. 

8.5 A Quarta Diretoria de Controle Externo emitiu a Análise de Defesa nº 
071 /2015. 

8.6 O Corpo Especial de Auditores manifestou-se por meio do Parecer de 
Auditoria nº 046/2017, do Conselheiro Substituto Márcio Aluízio Moreira Gomes, concluindo 
por julgar irregulares as Contas Anuais de Ordenador de Despesas da Instituto Pioneiros Mirins e 
de Apoio à Criança e ao Adolescente, referentes ao exercício financeiro de 2012. 

8.7 O Ministério Público junto a esta Corte de Contas emitiu Parecer nº 090/2017, 
da lavra do Procurador de Contas José Roberto Torres Gomes no sentido de julgar irregulares as 
Contas de Ordenador de Despesas relativas ao exercício financeiro de 2012, nos termos do 
Parecer da Auditoria nº 046/2017. 

É o relatório. 
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~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS l:""&~ GABINETE DA 4ª RELA TO RIA 
t,_~ CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 
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9. VOTO 

CGE fj-\ 
F/s._f2!/__ 
y 
Ass. -

9.1 A competência deste Tribunal de Contas para julgamento das contas dos 
administradores públicos e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, tem 
sustentação na Constituição Federal, artigo 71 , inciso II. 

9.2 O momento do controle exercido no julgamento da prestação de contas de 
ordenador é posterior aos atos de gestão, ou seja, após a conclusão da utilização dos recursos 
públicos durante todo o ano. E, para aferir o grau de efetividade na gestão dos recursos públicos 
serão examinadas a legalidade, economicidade, eficiência, eficácia e efetividade. 

9.3 A obrigatoriedade da apresentação da prestação de contas funda-se no preceito 
constitucional estabelecido no artigo 32, § 2° da Constituição Estadual que: 

"Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais o Estado responda, ou que, em nome deste, assuma 
obrigação de natureza pecuniária". 

9.4 A prestação de contas é um dos principais instrumentos de transparência da 
gestão fiscal , devendo ser elaborada de modo a demonstrar da forma mais clara e evidente 
possível , o resultado da gestão pública. É um processo que obedece uma série de formalidades 
estabelecidas em dispositivos normativos e regulamentares a serem observados. 

9.5 Registro que não houve auditoria abrangendo o período de janeiro a dezembro 
de 2012 na Instituto Pioneiros Mi rins de Apoio à Criança e ao Adolescente. 

9.6 A Quarta Diretoria de Controle Externo deste Tribunal procedeu a análise da 
documentação enviada por meio do Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública -
SICAP/Contábil , através do Relatório de Análise de Prestação de Contas nº 048/2014. 

9.7 Concluída a análise desta Prestação de Contas, verifico que foram destacadas 
irregularidades nestas contas, as quais analiso em confronto com a defesa apresentada, vejamos: 

I) Observa-se que não consta nos autos à fls. 07 do Relatório de Gestão da 
prestação de contas, ficando prejudicada a análise, faz-se necessário o encaminhamento da 
mesma. Item 4.1 do Relatório de Análise; 

Não foi apresentado a folha 08 do Relatório de Gestão do Instituto Pioneiros 
Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente, contudo, considerando o princípio da 
razoabilidade, ressalvo o apontamento, deixo de efetuar determinação ao atual gestor, visto que o 
Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente foi extinto. 

II) Verifica-se no item 5.6 do Relatório de Gestão que foram apresentados os 
Projetos "Preparando Líderes" e "Mesa Brasil" (demonstrativo fls. 08) com valores 
autorizados na ordem de R$ 11.080.000,00, sendo que os referidos projetos estavam 
paralisados. Não há informação do estágio em que se encontravam os Projetos, e as metas 
realizadas, estão bem abaixo dos valores previstos, em desconformidade com o artigo 8º, IV, 
"d" da Instrução Normativa TCE/TO nº 006 de 25 de junho de 2003; 
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O senhor Yaldeonne Dias da Silva, apresentou alegações no sentido de que foi 
nomeado no cargo de superintendente do programa Pioneiros Mi rins no dia 02/04/2012, com 
atribuição de juntamente com uma equipe efetuar a liquidação do Instituto Pioneiros Mirins de 
Apoio à Criança e ao Adolescente - IPMACA, diante disso, e por motivos de gestão não foi dado 
seguimento nos programas iniciais do Pioneiros Mirins, informa que foi disponibilizado valores 
somente para saudar os contratos de locação que estavam abertos. 

Após analisar o apontamento, acolho as alegações apresentadas e afasto a 
irregularidade, tendo em vista a extinção do IPMACA pela Lei nº 2.562 de 01 /03/2012, o que 
levou a paralização dos projetos "Preparando Líderes" e "Mesa Brasil" . 

III) Informar os pagamentos efetuados referentes aos contratos firmados 
entre IPMACA e fornecedor (es) exercício 2011 e 2012, conforme consta no item 2. 
(Introdução fls. 04 da Prestação de Contas). Foi apontado no Relatório de Gestão que os e 
imóveis permaneceram locados até o final do exercício de 2011, todos descobertos de 
contrato, guardando os mobiliários de propriedade da SETAS e IPMACA de forma 
irregular sem o devido comprovante de despesa que é o Contrato de Locação dos Imóveis. 
Em desconformidade com o artigo 63, parágrafos 1 ° e 2º da Lei Federal nº 4.320/64; 

Foram apresentados junto a defesa diversos processos que tratam de 
reconhecimento de dívida com obrigações financeiras pendentes referentes a alugueis de imóveis 
para armazenar os bens móveis do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao 
Adolescente, quais sejam: 2006/4100/000355, 2006/4100/000355, 2009/4100/000295, 
2010/2873/000066, 2010/2873/000087, 2011 /2873/000084, 2011 /2873/000118, 
2012/2873/000024 e 2012/2873/000025. 

Também consta da defesa que o senhor Valdeonne Dias da Silva encaminhou 
cópia dos processos retromencionados à Procuradoria Geral do Estado, Assessoria Jurídica da 
Secretaria do Trabalho e da Assistência Social, à qual o Instituto estava vinculado, decorrente da 
Lei nº 2.562/2012 de O l /03/2012 e à Controladoria Geral do Estado, questionando sobre a 
legalidade dos referidos pagamentos, mesmo estando descobertos de contratos à época da geração 
da despesa. Foram emitidos diversos pareceres no sentido de que não deve existir prejuízo ao e 
terceiro de boa fé , no caso os locatários, tendo em vista que os imóveis vinham sendo utilizados. 
Consta também o encaminhamento dos processos ao senhor Agimiro Dias da Costa, Secretário da 
Secretaria do Trabalho e da Assistência Social, para tomada de medidas cabíveis sobre a 
regularização da situação das referidas locações. 

Considerando que as obrigações financeiras já existiam antes da nomeação do 
senhor Yaldeonne Dias da Silva, ainda, após conhecimento das referidas obrigações, tomou 
medidas cabíveis na tentativa de regularização junto ao Secretário competente, acolho as 
alegações apresentadas. 

IV) A conta do almoxarifado do Balanço Patrimonial (fls. 61) e o balancete da 
unidade gestora fls. 74, apresentam o registro de R$ 8.239,06, ou seja, diverge da 
informação encaminhada através da "justificativa" que informa valor zero. (fls. 128/129). 
Verifica-se ainda, a ausência da posição física e financeira do material em estoque, em 
desacordo com o artigo 106, III, da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 10, XXIV da IN 
TCE/TO nº 006/2003; 
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V) Da análise dos bens patrimoniais registrados na contabilidade, verifica-se 
a existência do lançamento de R$ 408.933,36 e comparada ao valor informado às fls. 99/124, 
por meio do SISPAT que foi de R$ 413.636,72, percebe-se uma divergência no valor de 
R$ 4. 703,36, em desconformidade com o artigo 83 e 89 da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 
10, XIX da IN TCE/TO nº 006/2003; 

O item 9.5 Subitens "V e VI", versam sobre inconsistências na comparação dos 
valores entre o Balancete de Verificação e Balanço Patrimonial (R$ 8.239,06 e R$ 408.933,36) e 
os demonstrativos em anexo (R$ 0,00 e R$ 413.636, 72), referentes aos saldos de Almoxarifado e 
Bens Patrimoniais, ocasionando divergências de R$ 8.239,06 e R$ 4.703,36, respectivamente. 

O senhor Valdeonne Dias da Silva e Luciano Serpa Silva apresentaram defesas no 
sentido de que as inconsistências no Almoxarifado foram ocasionadas por problemas no 
programa "ALMOX", que se iniciou no mês de abril/2012, onde desde essa época não foi dado 
movimentação no sistema, conforme Memorando nº 74/IPMACA/DIGES/NUCONT (Anexo 1), 
de 15/07/2012. O fato foi relatado pelo Liquidante do extinto Instituto à época que solicitou ao 
Secretário da Fazenda em 05/02/2013 providências para restabelecer o programa de ALMOX, 
conforme Oficio nº 11/2013/GAB/SUPIM de 05/02/2013 (Anexo li). Por fim , alega que a falta 
do "demonstrativo dos valores fisico/financeiro do Almoxarifado em 31/12", conforme determina o art. 
1 O, XXIV da IN TCE/TO nº 006/2003, e a divergência entre o balancete e a justificativa às fls. 
128/1 29 do processo de prestação de contas, não foi por culpa, nem houve negligência do 
setor de contabilidade nem da equipe liquidante. 

A respeito da divergência patrimonial de R$ 4.703,36 entre os demonstrativos, 
resumidamente que: 

Quanto à diferença. de R$4. 703,36, esta ocorreu da seguinte forma: 

• OesvalorfzaçãoNalôrização de bens móveis no valor de R$5,925, 13 

lançado no SIAFEM(ver Nota de Lançamento nº .. 2012NL00329 -

ANEXO OS; 

• Depreciação de bens jnóvels no valor de R$3.586.49 lançado no 

SIAFEM (ver balancete - ANEXO 06); 

• RS 7.042,00 lançado no SISPAT, mas não lançado no SIAFEM; 

• Se revertermos esses lançamentos, o saldo no S!AFEM em 31 (12/201 2 

ficaria assim: R 408.933,36 - R$5.925, 13 + R$3.586,49 + 

R$7.042,00 = R$413.636,72. 

Que as inconsistências relacionadas no Sistema Patrimonial do Estado - SISPAT 
em consonância com o SIA FEM, ocasionaram divergências, no entanto, justificadas. 

Considerando as alegações apresentadas pelos responsáveis e o princípio da 
razoabilidade, ressalvo tais inconsistências e determino a atual gestora da Secretaria do Trabalho 
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e da Assistência Social, recebedora dos bens, direitos e obrigações do Instituto Pioneiros Mirins 
de Apoio à Criança e ao Adolescente que acompanhe e controle os bens móveis e itens do 
almoxarifado de acordo com os relatórios fisico-financeiros e os demonstrativos apresentados, 
evitando possíveis irregularidades futuras. 

VI) Ausência de transferência dos Bens, Direitos e Obrigações à Secretaria do 
Trabalho e da Assistência Social, descumprindo a Lei Estadual nº 2.562/2012, visto que 
após analise dos demonstrativos contábeis (Balancete de Verificação e Balanço Patrimonial) 
por meio do SIAFEN, do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente é 
possível vislumbrar que não ocorreram as referidas transferências. (Senhores Valdeonne 
Dias da Silva, gestor de (01/04/2012 a 31/12/2012 e Luciano Serpa Silva, Contador à época 
(01/01/2012 a 31/12/2012) 

Os senhores Valdeonne Dias da Silva, Gestor de (01 /04/2012 a 31/12/2012) e 
Luciano Serpa Silva, Contador à época (O 1/01/2012 a 31/12/2012), apresentaram alegações 
apartadas, mas sinteticamente no sentido de que a Lei nº 2.562 de O 1 /03/12, criou a figura de 
"liquidante" do Instituto e Fundação Pioneiros Mirins, função realizada com o aporte jurídico da 
Procuradoria Geral do Estado, conforme Art. 2°, § 3°, "II", da lei nº 2.562, que o Secretário da 
SETAS teria a incumbência de baixar os atos necessários para que fosse realizada a liquidação. 

Afirmam ainda, no que se refere aos atos necessários para liquidação o senhor 
Agi miro Dias da Costa editou normativa a respeito, primeiro por meio da Portaria nº 063/2012 -
SETAS, 03/04/2012, alterada pela Portaria nº 084/2012 - SETAS, 11 /05/2012 (ANEXO VI), a 
qual formava equipe liquidante que tinha atribuição de liquidar o Bens, Direitos e Obrigações do 
Instituto Pioneiros Mirins e da Fundação Pioneiros Mirins, para somente após "liquidação" 
efetuar as transferências dos bens para a SETAS ( esse era o entendimento à época), haja vista 
nenhum posicionamento dos órgãos de controle e nem mesmo da PGE que tinha a incumbência 
imposta pela própria Lei em referência (Art. 2º, § 3°, "II"), de fornecer o apoio jurídico necessário 
ao liquidante. Afirmam que essa argumentação preliminar fica mais consolidada pelo fato da 
SEPLAN, devidamente autorizada pelo Governador, ter direcionado os recursos que estavam 
vinculados ao Instituto Pioneiros Mirins para a SETAS, deixando somente os valores devidos 
para saudar os contratos de locação que estavam abertos (anterior a chegada deste Liquidante ao 
Programa), nesse contexto, a equipe liquidante desempenhava suas funções, impostas pela 
portaria supracitada que criou a comissão de liquidação, repassando todas as informações 
pertinentes para a SETAS. 

Alegam que em relação aos bens patrimoniais do Instituto Pioneiros Mirins que 
estavam espalhados nos 139 ( cento e trinta e nove) municípios do Estado, de modo 
desorganizado e quase sem controle, que a equipe liquidante realizou a regularização dos bens 
cidade por cidade, confeccionando relatórios pormenorizados, autuando processos a respeito e 
encaminhando as informações à SETAS, conforme se verifica nas Guias de Tramitação e 
Memorandos a respeito (ANEXO VII), para que fosse efetivada formalmente as transferências 
dos bens patrimoniais, dando efetividade ao que preconiza o Art. 2°, § 1 º, da lei nº 2.562. Que, 
foi feito a transferência dos Bens, Direitos e Obrigações à Secretaria do Trabalho e Assistência 
Social, conforme Oficio nº 1232/2015/SETAS/GABSEC/DAF (ANEXO X), sendo . um dos 
documentos emitidos à época para cumprimento da lei que extinguiu o Instituto Pioneiros Mirins. 
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Apresentam diversos documentos sobre as comunicações efetuadas a respeito de 
efetuar a baixa do Instituto, inclusive Nota de Orientação Técnica nº 01 /2015, elaborada pela 
Controladoria Geral do Estado a qual menciona a confusão criada pelo dispositivo legal 
elaborado em 2012, afirmando que " liquidação" é procedimento aplicado na contabilidade 
privada, constante na Lei nº 6.404/1976 e não se aplicaria ao Instituto. 

VII) Apesar de extinto, o Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao 
Adolescente do Estado do Tocantins se encontra vigente no Cadastro Único - CADUN, 
contrariando o art. 11 da IN TCE/TO nº 09/2012. (Senhores Valdeonne Dias da Silva, gestor 
de (01/04/2012 a 31/12/2012 e Luciano Serpa Silva, Contador à época (01/01/2012 a 
31/12/2012) 

Os responsáveis apresentaram alegações apartadas, mas sinteticamente no sentido 
de que a Lei nº 2.562/2012, que extinguiu o Instituto Pioneiros Mirins, onde se exigia, de forma 
equivocada, uma comissão de liquidação, sendo entendido à época que o procedimento de baixa 
do órgão deveria ocorrer somente após a conclusão dos serviços da comissão, entendimento 
equivocado do procedimento correto, tendo o entendimento mudado somente após a edição da 
Nota de Orientação Técnica nº. 01 /2015 (ANEXO IX), já mencionada. 

Alegam que dada a essa confusão jurídica a gestão acabou não solicitando a baixa 
do Instituto Pioneiros Mirins do cadastro do CADUN, em tempo hábil , não se tratando de 
negligência ou omissão por parte da equipe liquidante. 

Afirmam que após o TCE realizar a citação para que se posicionasse a respeito da 
baixa do CADUN (lembrando que pelo fato de não está vinculado à SETAS não tinha 
conhecimento que tal baixa ainda não havia sido processada) imediatamente o referido Contador 
acionou formalmente à gestora da SETAS para que procedesse a solicitação de baixa junto ao 
TCE, conforme OFÍCIO/2017, de 01 /09/2017. Ademais, mesmo antes do envio do ofício citado, 
o Sr Luciano já tinha acionado a SETAS no dia 27/07/2017, via e-mail encaminhando rascunho 
de ofício a ser destinado ao TCE para que fosse solicitado a baixa, bem como cópia da lei de 
extinção e do cartão CNPJ da Receita Federal onde consta sua baixa, porém o mesmo não obteve 
retorno, conforme anexo. 

Passo a analisar os dois apontamentos anteriores (VI e VII) em conjunto: 

Com relação ao subi tem "VI e VII", o art. 2º 1 da Lei nº 2.562 de O 1/03/12, 
extinguiu o Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente, em seus dois 
parágrafos2 estabelecem que o acervo patrimonial do órgão será transferido para a Secretaria do 
Trabalho e da Assistência Social e que o superintendente do programa Pioneiros Mirins 
acumularia a função de liquidante da Fundação Pioneiros Mirins. 

Em seguida a referida Lei foi alterada pela Lei nº 2.581 de 22/05/2012, 
apresentando o seguinte: 

1 Art. 2° É extinto o Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente, atualmente vinculado à Secretaria da Educação. 
2 § 1 ° O acervo patrimonial, bens e rendas do órgão de que trata este artigo pennanecem no Poder Executivo Estadual, na Secretaria do Trabalho e da Assistência 
Social. 

§2º O Superintendente do Programa Pioneiros Mirins acumula a função de liquidante da Fun dação Pioneiros Mirins de Apoio à Infância e à Juventude. 
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"Art. 17. A Lei 2.562, de lo de março de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 2° .... ... ... ..... ........ ... .. .......... .. ........ ... ..... ..... ...... ... ...... ....... .... ....... ...... ... .... ..... ... . 
§2º O Superintendente do Programa Pioneiros Mirins acumula a função de 
liquidante: 
I - da Fundação Pioneiros Mirins de Apoio à Infância e à Juventude; 
II - do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente. 
§3º Para fins do disposto no §2º deste artigo, cumpre: 
I - ao Secretário de Estado do Trabalho e da Assistência Social baixar os atos 
necessários para a liquidação; 
II - à Procuradoria Geral do Estado prestar o apoio necessário ao liquidante. " 

Logo, o Instituto continuou extinto, contudo o §3º estabeleceu que o Secretário de 
Estado do Trabalho e Assistência Social era o responsável por baixar os atos necessários para e 
liquidação. Ou seja, retirando a atribuição de "Gestor de fato" do senhor Valdeonne Dias da Silva 
e repassando a responsabilidade de extinção e transferência do acervo patrimonial para o senhor 
Agimiro Dias da Costa, gestor à época da Secretaria do Trabalho e da Assistência Social. 

Foram designados servidores para compor a Comissão de Liquidação da Fundação 
Pioneiros Mirins de Apoio à Infância e à Juventude e do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à 
Criança e ao Adolescente pela Portaria - Setas nº 63, de 03/04/2012, posteriormente a comissão 
foi reestruturada pela Portaria - Setas nº 84, de 23/04/2012, ou seja, o Secretário do Trabalho e da 
Assistência Social constituiu comissão para efetuar o levantamento do acervo patrimonial a fim 
de posteriormente transferir para a Secretaria. 

Vejo que toda a " irregularidade" ocorreu pela interpretação equivocada da Lei nº 
2.562/2012, posteriormente alterada pela Lei nº 2.581/2012, que entenderam que somente após o 
referido levantamento patrimonial que deveria ser efetuada a transferência e baixa do Instituto, ao 
invés de transferir todos os Bens, Direitos e Obrigações para a Secretaria do Trabalho e da 
Assistência Social no dia da edição da Lei nº 2562/2012, o que não inviabilizaria a constituição 
de comissão para levantamento dos reais valores que compõem o patrimônio transferido, para 
posterior atualização. Somente após a Nota de Orientação Técnica nº O 1/2015, emitida pela CGE e 
que a Secretaria do Trabalho e da Assistência Social se posicionou no sentido de receber 
formalmente os Bens, Direitos e Obrigações do Instituto Pioneiros Mirins. 

Com isso, considerando as alegações apresentadas, onde confirma-se que a 
Procuradoria Geral do Estado, que tinha a responsabilidade de prestar apoio jurídico necessário 
ao liquidante, conforme inciso li do§ 33 da Lei nº 2.581 /2012 e a Secretaria da Fazenda, órgão 
central de controle financeiro e contábil do Estado, não se manifestaram quanto a extinção 
imediata do órgão, ressalvo os apontamentos. Os senhores Valdeonne Dias da Silva e Luciano 
Serpa Silva não podem ser penalizados pela não extinção e transferência do acervo patrimonial à 
Secretaria do Trabalho e da Assistência Social. 

3 §3° Para fins do disposto no §2º deste artigo, cumpre: 
1 - ao Secretário de Estado do Trabalho e da Assistência Soc ial baixar os atos necessários para a liquidação; 
IJ - à Procuradoria Geral do Estado prestar o apoio necessário ao liquidante. 
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Determino à atual Gestora da Secretaria do Trabalho e da Assistência Social que 
proceda com o encaminhamento da Lei que extingue o instituto Pioneiros Mirins de Apoio à 
Criança e ao Adolescente e solicite baixa da referida Unidade Gestora junto ao CADUN, deste 
Tribunal de Contas, de acordo com a Instrução Normativa TCE-TO nº 09/2012. 

VIII) Ausência de registro das incorporações dos Bens, Direitos e Obrigações 
oriundos do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente, descumprindo 
a Lei Estadual nº 2.562/2012, visto que após análise dos demonstrativos contábeis 
(Balancete de Verificação e Balanço Patrimonial) por meio do SIAFEN, é possível 
vislumbrar que não ocorreram as referidas incorporações. (Senhor Agimiro Dias da Costa) 

O senhor Agimiro Dias da Costa não apresentou alegações de defesa, contudo, 
analisando o contexto trazido pelas alegações de defesas apresentadas pelos demais responsáveis, 
vejo que a Lei nº 2.562/2012, posteriormente alterada pela Lei nº 2.581 /2012, designou o 
Secretário do Trabalho e da Assistência Social como responsável por baixar os atos necessários 
pela liquidação do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente, conforme 
segue: 

"Art. 17. A Lei 2.562, de rde março de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 2° .. ... ... ........ ... ...... ........ ...... .... .. ... .. ...... ....... .. .. ...... ... ... ... .... ..... .. .... .... .. .. ...... ..... . 
§2º O Superintendente do Programa Pioneiros Mirins acumula a função de 
liquidante: 
I - da Fundação Pioneiros Mirins de Apoio à Infância e à Juventude; 
II - do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente. 
§3º Para fins do disposto no §2º deste artigo, cumpre: 
I - ao Secretário de Estado do Trabalho e da Assistência Social baixar os atos 
necessários para a liquidação; 
II - à Procuradoria Geral do Estado prestar o apoio necessário ao liquidante. " 

O senhor Agimiro Dias da Costa, apesar da forma equivocada, não se manteve 
inerte a Lei , instituiu comissão de servidores para realizar o levantamento dos Bens da Fundação 
Pioneiros Mirins de Apoio à Infância e à Juventude e do instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à 
Criança e ao Adolescente para posterior transferência para a Secretaria do Trabalho e Assistência 
Social , por meio da Portaria - Setas nº 63, de 03/04/2012, posteriormente reestruturada pela 
Portaria - Setas nº 84, de 23/04/2012. 

O entendimento foi alterado somente após a edição da Nota de Orientação Técnica 
nº O 1/2015, emitida pela CGE. Apenas no exercício de 2015 que a Secretaria do Trabalho e da 
Assistência Social se posicionou no sentido de receber formalmente os Bens, Direitos e 
Obrigações do Instituto Pioneiros Mirins. 

Verifico que os saldos contábeis do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança 
e ao Adolescente foram transferidos pela Secretaria da Fazenda para a Secretaria do Trabalho e 
da Assistência Social somente no exercício de 2016 e o referido instituto encontra-se extinto no 
SIFEM a partir do exercício de 2016. 
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Por fim , considerando o princípio da razoabilidade e diante do impasse jurídico 
sobre o momento da extinção, transferência e incorporação dos Bens, Direitos e Obrigações 
oriundos do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente, causado pelas Leis 
nsº 2.581 e 2581 /2012, acolho as justificativas apresentàdas e ressalvo a irregularidade. 

IX) Apresentar comprovante de recebimento, andamento e conclusão da 
análise do Processo de Prestação de Contas (158.898 páginas - 816 Volumes) e 
Comprovante do envio do referido Processo à Controladoria Geral do Estado. (Senhor 
Agimiro Dias da Costa) 

O senhor Agimiro Dias da Costa não apresentou alegações de defesa quanto a 
comprovação de recebimento do Processo de Prestação de Contas, contudo, foi comprovado pelo 
senhor Yaldeonne Dias da Silva o encaminhamento do processo de Prestação de Contas ao a 
senhor Agimiro Dias da Costa. O Processo de Prestação de Contas do Suprimento de Fundos será W 
abordado nas próximas irregularidades. 

X) Valores em aberto sem a respectiva prestação e/ou baixa registrado 
pioneiros mirins na conta Responsáveis por Suprimento de Fundos na ordem de 
R$ 2.038.752,00, em desacordo com o artigo 18 da Resolução Normativa TCE/TO nº 007/95; 

XI) Apresentar documentos que comprovem a elaboração da Prestação de 
Contas do Suprimento de Fundo concedido no montante de R$ 2.038.752,00. (Senhoras 
Simone da Silva Sandri Rocha, gestora de 01/01/2012 a 31/03/2012 e Rosimeire Maria 
Carneiro, Diretora de Gestão e Responsável pelo Suprimento de Fundo e senhor Valdeonne 
Dias da Silva, gestor de (01/04/2012 a 31/12/2012) 

XII) Apresentar documento que comprove o envio da Prestação de Contas ao 
senhor Agimiro Dias da Costa, Gestor à época da Secretaria do Trabalho e Assistência 
Social (SETAS), conforme exposto no Expediente n~ 10360/2015. (Senhora Simone da Silva 
Sandri Rocha, gestora de 01/01/2012 a 31/03/2012 e senhor Valdeonne Dias da Silva, gestor 
de (01/04/2012 a 31/12/2012) 

A Senhora Simone da Silva Sandri Rocha permaneceu inerte quanto as 
irregularidades apontadas. O senhor Valdeonne Dias da Silva e a senhora Rosimeire Maria 
Carneiro apresentaram alegações apartadas a respeito das irregularidades, sinteticamente no 
sentido de que o Suprimento de Fundos em nome da serv idora Rosimeire Maria Carneiro 
(Suprida), à época, foi aberto com a finalidade de pagar a "Bolsa do Programa Pioneiros Mirins", 
concernente ao mês de Dezembro do ano de 2011 , período em que o Instituto ainda estava em 
pleno vigor, sob gestão da senhora Simone da Silva Sandri Rocha. 

Alegam que a mencionada prestação de contas foi elaborada pela senhora 
Rosimeire Maria Carneiro, perfazendo um total de 816 (oitocentos e dezesseis) volumes, 
conforme Termo de Encerramento e Oficios de tramitação que foram apresentados como anexos. 
Apresentam cópia do MEMO/NUSCIN nº 32/201 2, datado de 27/08/2012, no qual o Chefe do 
Núcleo, Sr. Carlos Diniz Galindo, confirma o recebimento das 136 (cento e trinta e seis) caixas 
de processo, onde estavam dispostos os 816 (oitocentos e dezesseis) volumes de Processo de 
Prestação de Contas. 
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Com isso, baseado nos documentos acostados, vejo que o Processo nº 
2011/2873/000139, que trata da prestação de contas do suprimento de fundos foi devidamente 
elaborado e encaminhado para o senhor Agimiro Dias da Costa, conforme recebido no dia 
28/09/2012, no Mem. 079/2012/GAB/SUPIM. 

Contudo, a senhora Rosimeire Maria Carneiro apresentou alegações (Expediente 
nº 9257/2017 - Evento 62) a respeito de diversas irregularidades constantes no procedimento de 
concessão e pagamento da bolsa pioneiros mirins dos estudantes, constantes dos autos, que 
apontam para provável dano ao erário, conforme segue, trechos da alegação: 

"-PRELIMINARMENTE 

/.a) - Da Justificativa: 

A justificativa ora apresentada se faz necessário porque os corresponsáveis não 
prestaram contas do recurso repassado a eles para efetuar o pagamento da 
Bolsa Complementaridade Escolar até a presente data, Senhores FABRIZZIA 
PINTO WANDERLEI JUNQUEIRA e JOILSON LOPES PINHEIRO, ou seja, 
não devolveram o saldo a ser restituída a conta do Tesouro do Estado, prazo 

• expirado em 28.12.2011, conforme estatui o art. 6º do DECRETO Nº 4. 458, de 9 
de dezembro de 2011, DOE Nº 3.527 - que estabelece normas para o 
encerramento do exercício financeiro de 2011 ele com o inciso II, § 2~ art. 5º do 
DECRETO Nº 2.350, de 17 de fevereiro de 2005. Logo, levando-se em 
consideração que o Parágrafo Único, art. 18 do DECRETO Nº 2.350/2005 
deixa claro que o saldo do adiantamento não utilizado é recolhido à conta do 
Tesouro do Estado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, in verbis: 

Art. 18. O saldo do adiantamento não utilizado é recolhido à conta do Tesouro 
do Estado ou à mesma conta que deu origem ao processo de adiantamento. 

Parágrafo único. O praw para recolhimento tio saldo não utilizado é de cinco 
dias úteis, contados do término do período de aplicação. 

Portanto, o prazo para devolução expiraria em 05.01.2012. Porém, o Art. 6º do 
decreto supra determina que os saldos não utilizados de Suprimentos de Fundos 
devem ser restituídos até 28 de dezembro de 2011, consoante abaixo se lê: 

Art. 6º Os saldos não utilizados de Suprimentos de Fundos devem ser depositados 
até 28 de dezembro de 201 I, em conta corrente especifica, adotando-se os 
seguintes procedimentos: emissão de GR's - Guias de Recebimentos, estornas das 
liquidações, anulações dos empenhos e estornas das Notas de Dotações - NDs 
correspondentes. 

Registra-se que parte do recurso só foi devolvido no dia 29.12.2011. porque a 
Suprida estava aguardando os corresponsáveis prestarem contas, o que não 
ocorreu. E parte do saldo que se encontrava com a Suprida foi depositado 
diretamente na conta do Tesouro do Estado seguindo orientações do 
Superintendente Tesouro da SEFAZ. Lembrando que o DECRETO Nº 
2.350/2005 estabelece como sendo uma das opções para devolução de saldo. 

Assim estabelece o art. 18 do decreto retromencionado: 
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Art. 18. O saldo do adiantamento não utilizado é recolhido à conta do 
Tesouro do Estado ou à mesma conta que deu origem ao processo de 
adiantamento. 

Os servidores que mam efetuar viagem foram decididos em reumao no 
Gabinete da Presidência, são eles: Simone da Silva Sandri Rocha (DRE de 
Miracema, Pedro Afonso e Guaraí), Ana Borges Neves (DRE de Paraíso e 
Colinas), Valdirlene Aparecida Silva Mascarenhas (DRE de Gurupi e Porto 
Nacional, Araguaina), Janivaldo Carvalho Rocha (município de Silvanopolis e 
DRE de Araguaina), Eudóxia de Aguiar Martins (DRE de Palmas, Dianopolis e 
Arraias), Tatiana Ferreira Nunes Cardozo DRE de Araguaina, Araguatins e 
Tocantinopolis) , Joilson Lopes Pinheiro (motorista do Gabinete), Admilson de A 
Souza Ferreira (motorista da Diretoria de Gestão), Amadeus Borges (motorista W' 
da Superintendência). A Suprida visitaria todas as sedes das DRE. 

(..) 

Como tinha ficado acordado que o pagamento seria por meio das Associações 
de Apoio as escolas, a Suprida solicitou do Banco do Brasil S.A . 540 folhas de 
cheques. As folhas de cheques foram entregues no início de novembro de 2011. 
Anexo II. 

II.e) - Do Termo de Referência: 

Diante da proposta que foi estabelecida na reunião supra e acatado pelos os 
que lá estavam (Simone Sandri, Magna Regina, Fabrizzia e Eudóxia) a Suprida 
providenciou de imediato Termo de Referência tendo como finalidade 
demonstrar aos órgãos de fiscalização a forma de aplicação do recurso e 
principalmente GARANTIR o que foi DECIDIDO na reunião, conforme 
estabelece o§ 3~ art. 23 da Portaria Interministerial/MPOGIMFIMCT nº 12 7, 
de 29 de maio de 2008, haja vista que a Suprida não encontrou legislação 
estadual que trata do assunto, ou seja, repasse de recurso para entidades sem A 
fins lucrativos. w, 
(..) 

Bom, o IPMACA não estava licitando, mas, estávamos prestando serviço a 
sociedade e principalmente como o montante era valor considerável, a Suprida 
já prevendo que a ex-Presidente poderia mudar de ideia na forma de execução 
do pagamento, providenciou termo de referência e colheu assinatura da ex
Ordenadora de Despesas, pensando que assim garantiria o que foi decidido na 
reunião, o que não ocorreu. Anexo III. 

II.d) - Dos corresponsáveis: 

Foi repassado recurso da Bolsa Complementaridade Escolar aos servidores do 
IP MACA, abaixo relacionados: 
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Eudoxia Martíns Aguiar 

2 Fabrizzia Wanderlei Junqueira 

3 Joílson Lopes Pinheiro 

4 Maria Pe etuo Socorros. Pacheco 

S Raquel Costa Machado Soares 
Valdírlene Aparecida S. Mascarenhas 

II. e) - Da Execução: 

No dia que foi publicado no Diário Oficial do Estado o DECRETO Nº 
4.437/2011 a ex-Ordenadora de Despesas chamou a Suprida no Gabinete e 
comunicou que "havia reunido com alguns Diretores e Assessores e tomado à 
decisão juntamente com eles que o pagamento da Bolsa era uma ação do 
IPMACA, portanto deverá ser ele a efetuar o pagamento e não as escolas 
como estava estabelecido no Termo de Referência". A Suprida tentou 
argumentar para que ela não mudasse a forma de pagamento, mas, não 
conseguiu. A ex-Ordenadora alegava que o "tempo era curto para que a 
Suprida visitasse os 139 municípios ". 

( .. ) 

Quando a Suprida retornou ao IPMACA recebeu somente a agenda 
devidamente assinada pela ex-Ordenadora de Despesas e com a orientação 
"cumpra-se o que foi determinado em reunião. Providencie os saques e 
entregue os montantes as Equipes ". No mesmo instante a Suprida tentou pela 
última vez orientar a Senhora Simone a não participar do pagamento da Bolsa, 
afinal já estava havendo boato que a "ex-Presidente não parava na Pasta, só 
ficava viajando pelo Estado, como ela queria apresentar resultados ao 
Governador? ". A ex-Ordenadora recuou um pouco de sua decisão, mas, disse: 
"então efetua o saque do recurso e entregue as equipes que foram designados 
por mim". Então, seguindo as orientações da ex-Presidente foi repassado 
recursos a quem ela determinou. Registra-se que nesse dia a Suprida havia 
tomado a decisão de devolver o restante do recurso não aplicado ao Tesouro do 
Estado e encaminhar justificativa para o Governador que havia tomado à 
decisão devolver o recurso porque a Senhora Simone não estava cumprindo o 
que foi estabelecido no Termo de Referência. 

Mas foi orientada pelo Palácio que, "como já havia efetuado pagamento a 
mais ou menos 30 municípios, seria um desgaste para o Governador, afinal 
não haveria tempo hábil para formalizar outro processo e efetuar o 
pagamento dos demais beneficiários". 

II.O - Da Participação da ex-Presidente no pagamento da Bolsa: 
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Como a Senhora Simone poderá questionar a "legalidade, legitimidade e a 
economicidade da execução do recurso". Haja vista, que ela (Simone) 
participou da execução (pagamento da Bolsa); e principalmente as equipes que 
não prestarão contas a Suprida são equipes formada por ela e o maior 
problema na execução é a falta da prestação de contas das duas equipes que a 
Senhora Simone participou ativamente. 

(..) 

Até onde a Suprida tem conhecimento dos fatos, a ex-Presidente ordenou 
verbalmente que os servidores voltassem a cidade de Araguaina e continuasse o 
pagamento e solicitou que sua Secretária transferisse recurso da Bolsa ao 
município de Santa Fé, mas, nenhum servidor questionou com ela, se esse ato -
era lícito ou ilícito, apenas cumpriram as determinações hierárquica. Ressalte-
se que os servidores apenas questionaram a Senhora Simone "senão deveria 
comunicar Suprida que a Equipe iria retornar a Araguaina para continuar 
com o pagamento ". 

Ressalte-se também que a Suprida passou a executar as ordens da ex
Presidente, porque estava se sentindo impotente diante dos fatos e jamais 
pensou que a Senhora Simone cometeria tantos erros, afinal a Senhora Simone 
já havia exercido o cargo de Secretária Municipal de Assistente Social no 
município de Pedro Afonso, portanto, presume que possua certo conhecimento 
de Gestão Pública. 

III - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

III.a) Da restituição do Recurso na Conta do Tesouro Estadual 

Conforme o DECRETO Nº 4.458/2011 estabeleceu no seu art. 6º o saldo do 
Suprimento de Fundo deveria ter sido restituído à conta do Tesouro Estadual no 
dia 28/12/2011. 

Mas, o saldo do recurso foi restituído, a r parcela, no dia 29/12/2011, -
aguardando que os corresponsáveis devolvesse o saldo do recurso a Suprida, o 
que não ocorreu, haja vista que eles saíram de recesso do fina l do ano e só 
retornando em janeiro de 2012. 

Registra-se que o saldo do recurso foi restituído à conta do Tesouro Estadual à 
medida que os corresponsáveis repassavam/prestavam conta a Suprida, 
portanto, houve restituição no mês de janeiro, fevereiro e março. Conforme se 
faz provas. 

Cumpri-nos informar que a Suprida foi notificada pelo NUSCIN 2 (duas) vezes e 
pela ex-Presidente, por meio do MEMO CIRCULARIGABIPRES/lPMACA nº 
001/2012. 

No que tange a notificação do NUSClN, a última notificação a Suprida 
informou a Controle Interno que se sentia impossibilitada de prestar contas no 
prazo estabelecido e "pede dilação de prazo até setembro de 2012". 

(..) 
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Registra-se que quando a Senhora Valdirlene Mascarenhas prestou contas 
entregou como devolução de recurso recibo no valor de R$ 20.080,00 (vinte 
mil e oitenta reais) devidamente assinado pela Senhora Simone Sandri. A 
Suprida passou no NUSCIN mostrou o recibo para o Chefe e foi ao Gabinete 
argumentar com a ex-Presidente sobre a solicitação do relatório. A Suprida 
informou que faria o relatório, mas, precisava de um pouco mais de tempo e 
principalmente que os processos não subissem para o Pedagógico. A Senhora 
Simone respondeu "a Ana precisa regularizar o cadastro da Bolsa e a 
Prestação de Constas tem toda a documentação que ela precisa, portanto. não 
tem como disponibilizar os processos agora pra você ". Anexo VII 

Após essa conversa a Suprida apresentou o recibo assinado pela ex-Presidente 
argumentando: "Senhora Presidente onde a Senhora esta com o juízo de pegar 
dinheiro da Bolsa. Esse documento dá margem de entendimento que a 
Senhora fez um vale no recurso da Bolsa". 

Em seguida a Diretora ainda informou da necessidade das 2 (duas) equipes 
prestar contas do recurso que se encontrava em poder da Presidente. 
Argumentou, ainda, que o art. 93 do DECRETO-LEI Nº 200, de 25 de fevereiro 
de 1967 ele com o Parágrafo único, art. 70 da Constituição Federal, de 5 de 
outubro de 1988, assim estabelece: (..) 

E informou mais ainda que a Lei nº 8.428/1992 que dispõe sobre as sanções 
aplicáveis a servidores públicos poderia atrapalhar a carreira política dela e 
que ela deveria solicitar que as 2 (duas) equipes que não prestarão contas a 
prestar, afinal todos os envolvidos teriam prejuízos, mas, o Ordenador de 
Despesas e o Suprido são os mais prejudicados porque o Tribunal de Contas vai 
cobrar explicações sobre a execução e prestação de contas. 

Registra-se que no mês de fevereiro de 2012 já era a Jll vez que a Suprida e o 
Chefe do NUSCIN visitavam a CGE para discutir os fatos ocorridos com o 
pagamento da Bolsa e saber quais as decisões a ser tomada. 

A primeira visita foi no mês de janeiro 2012 - a conversa foi com o Senhor 
Sharles, no mês de fevereiro com a Senhora Joná. Desde a primeira visita a 
Suprida comunicou a CGE que 2 (duas) Equipes não haviam prestado contas e 
tampouco devolvido o saldo da Bolsa. 

Registra-se também que a Senhora Ioná orientou o Chefe do NUSCJN a 
notificar a ex-Presidente a instaurar Tomada de Contas Especial na Suprida, 
mas, a Senhora Simone não assinou a notificação. O Chefe do NUSCIN 
comunicou a Suprida e esta informou que daria recebimento na Notificação e 
que iria comunicar a ex - Ordenadora de Despesas que havia assinado o 
documento. 

Quando a Suprida comunicou a Senhora Simone que havia assinado o 
documento a orientou que "quando o NUSCIN notifica um servidor ele tem 
que receber a notificação, afinal todo servidor tem o dever obedecer à 
hierarquia do Controle Interno, haja vista que os servidores lotados no 
NUSCIN são ligados a CGE". 
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A Senhora Joná orientou também que a Suprida notificasse os servidores que 
assinaram o recibo, ou seja, o responsável a prestar contas a Suprida, uma vez 
que até a data daquela reunião a Suprida havia cobrado a prestação de contas 
informalmente. 

III.e) - Das notificações 

A Suprida seguindo orientação informal da Controladoria Geral do Estado 
notificou os servidores FABRIZZIA WANDELEI JUNQUEIRA, JOILSON 
LOPES PINHEIRO, ADA/AS FERREIRA LIMA e ROSINALVA 
MASCARENHAS NEVES. Os servidores acima relacionados receberam recurso 
da Bolsa e não prestaram contas. Anexo VIII 

Somente o servidor JOILSON LOPES PINHEIRO não apresentou nenhuma A 
justificativa e tampouco devolveu o saldo do recurso. Anexo IX • 

Vale à pena registrar que, um dos servidores que compunha a segunda equipe 
de Araguaina informou que "a filha da Senhora Simone Sandri foi até o 
entroncamento de Pedro Afonso e Guaraí transportando recurso que foi 
entregue ao Senhor JOILSON LOPES PINHEIRO", o valor, o servidor não 
soube informar. 

Ressalte-se que foi repassado para o servidor JOILSON recurso dos 
municípios de campos Lindos, Goiatins, Barra do Ouro e Babaçulandia, 
monta R$ 54.240,00 (cinquenta e quatro mil duzentos e quarenta reais). Mas, 
a servidora Fabrizzia iá havia recebido recurso para efetuar o pagamento dos 
beneficiários dos aludidos municípios. 

A servidora FABRIZZIA WANDERLEI JUNQUEIRA encaminhou resposta 
informando que entregou a sobra do recurso ficou nas Unidades Escolar e a 
"outra parte entregou a Senhora Simone Sandri". 

Afirma que "os recibos serão apresentados no processo administrativo 
"documentação comprobatória. Anexo X 

Com a notificação a Senhora Fabrizzia abriu Ação Civil contra a Suprida e o -
Superintendente do Programa Pioneiros Mirins. Anexo XI 

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Pelo exposto, a Suprida Rosimeire Maria Carneiro, afirma que a forma como 
foi efetuado o pagamento da Bolsa Complementaridade Escolar não/oi à forma 
que ela havia planejado e que só cumpriu ordens da Senhora Simone. Afirma 
que por várias vezes disse a ex-Presidente que a forma que estava sendo 
executado o recurso do pagamento da Bolsa de Complementaridade Escolar 
não era uma forma correta, haja vista que os Pioneiros Mirins esta no contra 
turno nas escolas e como a Lei nº 2.466/2011 estabelece que a SEDUC será o 
"apoio logístico" do IPMACA deveria utilizar deste artificio para ter maior 
segurança com o pagamento e principalmente para diminuir custos com diárias. 

Afirma também, que os servidores JOILSON LOPES PINHEIRO e 
FABRIZZIA WANDERLEI JUNQUEIRA não prestaram contas do recurso 
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aplicado e tampouco devolveram o saldo do recurso não aplicado, ferindo o 
Parágrafo único, art 70 da Constituição Federal de 1988. 

Afirma ainda, que o RETARDAMENTO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS se deu porque antes da Suprida formalizar a Prestação de Contas, os 
autos f oram dispon ibilizado a Superintendência das Ações Descentraliza do · 
Programa Pioneiros Mirins, sendo devolvida a Suprida somente no dia 
10.03.2012. Anexo XII. 

Recifirma que sempre orientou a ex-Ordenadora de Despesas a não alterar o 
proj eto inicial, ou seja, que participasse do pagamento somente as pessoas 
citadas no Termo de Referência, mas, a Senhora Simone sempre insistiu que 
deveria ser como ela estava pedindo pra f azer. Assim, os mestres Marcelo 
Alexandrino & Vicente Paulo, obra Direito Administrativo Descomplicado, 
2012, 20 edição. São Paulo, pág. 223 diz os atos administrativo, ordens de 
serviços, obrigam os agentes subordinados que devam executas. 

Então, as ordens superiores foram devidamente cumprida, conforme se faz 
provas as ordens de serviços - OS autorizando os servidores empreender viagem 
nos Estado do Tocantins. Diante do exposto, solicita aos controles interno e 
externos que considere procedentes as justificativas e ponderações aqui 
elencadas, no sentido de serem sufic ientes para esclarecer as dúvidas 
levantadas, pois é com base nestas justificativas que prestará contas aos órgãos 
de controle, os quais farão análise da eficiência e eficácia da utilização do 
recurso público. 

Que seja dada baixa as responsabilidades da não restituição do saldo do 
recurso e transferido para os servidores JOILSON LOPES PINHEIRO, 
FABRIZZIA WANDERLEI JUNQUEIRA e SIMONE DA SIL VA SANDRI 
ROCHA." 

Anali sando as alegações da senhora Rosimeire Maria Carneiro, responsável pelo 
recebimento e prestação de contas do Suprimento de Fundos, é possível vislumbrar prováveis 
irregularidades formais , legais e até mesmo provável dano ao erário, visto que não houve 
prestação de contas ou restituição no montante de R$ 91.344,00 (noventa e um mil, trezentos e 
quarenta e quatro reais), por parte dos co-responsáveis: Frabrizzia Wandelei Junqueira (R$ 
11 .568,00) e Joilson Lopes Pinheiro (R$ 79.776,00). 

Foi repassado o montante de R$ 401.472,00 para senhora Valdirlene Aparecida S. 
Mascarenhas, contudo, foi apresentado em sua prestação de contas recibo de R$ 20.080,00 (vinte 
mil e oitenta reais) assinado pela Senhora Simone da Silva Sandri Rocha, gestora do Instituto à 
época e não pelos beneficiários da Bolsa dos Pioneiros Mirins. 

É dever dos recebedores, mesmo que de forma transitória a prestação de contas em 
tempo hábil dos recursos públicos administrados, conforme preconizado no parágrafo único do 
art. 70 da Constituição Federal: 

"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto 
à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia 
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de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, 
e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualque_r pessoa jlsica ou jurídica, pública 
ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 
bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome 
desta, assuma obrigações de natureza pecuniária." 

Replicado no art. 32 da Constituição do Estado do Tocantins: 

Art. 32. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Estado, dos Municípios e de suas entidades das administrações 
direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Assembleia 
Legislativa e Câmaras Municipais, respectivamente, mediante controle externo -
e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

§ 1 º O controle externo será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado. 

§ 2º Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais o Estado responda, ou que, em nome deste, assuma 
obrigações de natureza pecuniária. 

Com isso, vislumbrando a existência de provável dano ao erário decorrente 
de omissões e do recebimento irregular de recursos públicos, determino à Controladoria Geral do 
Estado do Tocantins a instauração de Tomada de Contas Especial a respeito da concessão do 
Suprimento de Fundos referente a bolsa aos estudantes/participantes do Programa Pioneiros 
Mirins do Estado, Processo nº 2011/2873/000139, com o fito de apurar e quantificar possíveis 
danos e definir responsabilidades, de acordo com o inciso Ili , do art. 74 e § l do art. 75 da Lei nº 
1.284, de 17 de dezembro de 2001 : 

''Art. 74. Para os efeitos desta Lei, conceituam-se: 

(..) 

III - tomada de contas especial, a ação determinada pelo Tribunal ou 
autoridade competente ao órgão central do controle interno, ou equivalente, 
para adotar providencias, em caráter de urgência, nos casos previstos na 
legislação em vigor, para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação pecuniária do dano; 

Art. 75. Diante da omissão no dever de prestar contas, da não-comprovação da 
aplicação dos recursos repassados pelo Estado ou Município, da ocorrência de 
desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos ou, ainda, da prática 
de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconómico, bem como nos casos de 
concessão de quaisquer beneficias fiscais ou de renúncia de receitas, de que 
resulte dano ao erário, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com 
vistas a instauração da tomada de contas ou tomada de contas especial, 
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conforme o caso, para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano. 

§ 1° Não atendido o disposto no caput deste artigo, o Tribunal determinará ao 
órgão central de controle interno, ou equivalente, a instauração da tomada de 
contas especial, fixando prazo para cumprimento dessa decisão. " 

Assim, é necessário que seja apurado a efetiva execução dos repasses efetuados a 
título de suprimento de fundos, indicação de possíveis danos e individualização de condutas, 
obedecendo a Instrução Normativa TCE/TO nº 14/2003 , que estabelece normas e procedimentos 
sobre tomada de contas e tomada de contas especial. 

9.8 Nas presentes contas verificou-se ainda: 

a) O Balanço Patrimonial , apresenta Ativo Financeiro no valor de 
R$ 36.969,40, e Passivo Financeiro de R$ 36.969,40, havendo assim um 
Equilíbrio Financeiro; 

b) Superávit de execução orçamentária no montante de R$ 48.655,07, uma vez 
que a execução da receita totalizou R$ 2.395.125,53 e a despesa 
R$ 2.346.470,46; 

c) A Demonstração das Variações Patrimoniais apresenta Variações Aumentativas 
no valor de R$ 2.802.863,06 e Variações Diminutivas no valor de 
R$ 2.377.940,80 gerando assim um Superávit Patrimonial de R$ 424.922,26; 

d) Os saldos bancários das disponibilidades em 31/12 se encontram de acordo 
com os valores registrados no Balanço Financeiro e Balanço Patrimonial, 
evidenciando o cumprimento dos princípios e normas de contabilidade; 

9.9 Em face do exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal acate as 
providências abaixo mencionadas, adotando a decisão, sob a forma de Acórdão, que ora submeto 
a esta Segunda Câmara, no sentido de: 

9.9.1 julgar regulares com ressalvas as contas de Ordenador de Despesas prestadas 
pela Senhora Simone da Silva San d ri Rocha, Gestora de O 1/01 /2012 a 31 /03/2012 do Instituto 
Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente, referente ao exercício de 2012, com 
fundamento nos artigos 1 O, I; 85, II e 87 da Lei Estadual nº 1.284/2001 , concedendo quitação à 
responsável , nos termos do supracitado artigo 87, e § 2° do artigo 76 do Regimento Interno deste 
Tribunal , sem prejuízo do reexame da matéria à vista de novos elementos que porventura venham 
a ser trazidos à apreciação por esta Corte de Contas; 

9.9.2 julgar regulares com ressalvas as contas de Ordenador de Despesas prestadas 
pelo Senhor Valdeonne Dias da Silva, Gestor de O 1 /04/20 I 2 a 31 11 2/2012 do Instituto Pioneiros 
Mi rins de Apoio à Criança e ao Adolescente, referente ao exercício de 2012, com fundamento 

19 
Z \Re latorias\4 Re latoria\20 18\Secretarias e Autarquias - 20 1 1-20 12\lnstituto Pione iros M irins de Apoio a lnfãnc ia e a Juventude\P-1 276-2013 -
Inst ituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente - Contas de Ordenador- Exercício 20 12.doc t 



~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS ?:~{ GABINETE DA 4ª RELA TO RIA 
~ CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO ..,. .. _~ 

nos artigos 1 O, I; 85, II e 87 da Lei Estadual nº 1.284/2001, concedendo quitação ao responsável, 
nos termos do supracitado artigo 87, e § 2° do artigo 76 do Regimento Interno deste Tribunal, 
sem prejuízo do reexame da matéria à vista de novos elementos que porventura venham a ser 
trazidos à apreciação por esta Corte de Contas e, faço as seguintes ressalvas e determinações: 

9.9.3 Ressalvas: 

l) Não fez constar nos autos à fls. 07 do Relatório de Gestão da prestação de 
contas, ficando prejudicada a análise; 

2) A conta do almoxarifado do Balanço Patrimonial (fls. 61) e o balancete da 
unidade gestora (fls. 74), apresentam o registro de R$ 8.239,06, divergindo da informação 
encaminhada através da "justificativa" assinado pela Responsável pelo Núcleo de A 
Patrimônio/Almoxarifado, que informa o valor de zero. (fls. 128/ 129). Verifica-se ainda, a W' 
ausência da posição fisica e financeira do material em estoque, em desacordo com o artigo 106, 
III, da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 1 O, XXIV da IN TCE/TO nº 006/2003; 

3) Da análise dos bens patrimoniais registrados na contabilidade, verifica-se a 
existência do lançamento de R$ 408.933,36 e comparada ao valor informado às fls. 99/124, por 
meio do SISPAT que foi de R$ 413.636,72, percebe-se uma divergência no valor de R$ 4.703,36, 
em desconformidade com o artigo 83 e 89 da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo l O, XIX da IN 
TCE/TO nº 006/2003; 

4) Ausência de transferência dos Bens, Direitos e Obrigações à Secretaria do 
Trabalho e da Assistência Social, descumprindo a Lei Estadual nº 2.562/2012, visto que após 
analise dos demonstrativos contábeis (Balancete de Verificação e Balanço Patrimonial) por meio 
do SIAFEN, do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente é possível 
vislumbrar que não ocorreram as referidas transferências; 

5) Apesar de extinto, o Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao 
Adolescente do Estado do Tocantins se encontra vigente no Cadastro Único - CADUN, 
contrariando o art. 11 da IN TCE/TO nº 09/2012; e 

6) Ausência de registro das incorporações dos Bens, Direitos e Obrigações 
oriundos do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente, descumprindo a Lei 
Estadual nº 2.562/2012, visto que após análise dos demonstrativos contábeis (Balancete de 
Verificação e Balanço Patrimonial) por meio do SIAFEN, é possível vislumbrar que não 
ocorreram as referidas incorporações. 

9.9.4 Determinar: 

9.9.4.1 a publicação da decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, nos 
termos do artigo 27 da Lei Estadual nº 1.284/200 l e art. 341, § 3° do Regimento Interno deste 
Tribunal para que surta os efeitos legais necessários; 

9.9.4.2 o envio de cópia aos responsáveis, do inteiro teor da decisão em epígrafe, 
nos termos do art. 205, do Regimento Interno deste Tribunal; 
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9.9.4.3 o envio de cópia do inteiro teor da decisão em epígrafe à atual gestora da 
Secretaria do Trabalho e da Assistência Social, para conhecimento e cumprimento das 
determinações contidas no item 9.7 subitens " IV, V e VII" deste Voto; 

9.9.4.4 ao Órgão Central de Controle Interno (Controladoria Geral do Estado) a 
instauração de Tomada de Contas Especial quanto a possível dano ao erário na concessão de 
Suprimento de Fundos, mencionado no item 9.7 subitens "X, XI e XII" deste Voto, nos termos do 
art. 74, 111 , c/c art. 75, § l º da Lei nº 1.284/2001 , no prazo de 30 (trinta) dias, que após concluída 
deverá ser imediatamente encaminhada a este Tribunal, para julgamento; 

9.9.4.5 o envio de cópia do inteiro teor da decisão ao atual Gestor da Controladoria 
Geral do Estado para providências quanto ao item 9.9.4.4 deste Voto; 

9.9.5 encaminhe cópia do Acórdão, Relatório e Voto ao Ministério Público 
Estadual para as providências cabíveis; 

9.9.6 após a adoção de todas as providências acima determinadas, enviar cópia do 
Relatório, Voto e Decisão à Diretoria Geral de Controle Externo para proceder aos devidos 
assentamentos, visando subsidiar o planejamento e execução das atividades de controle externo 
do Tribunal de Contas na sua área de atuação e, em seguida, remeter os autos à Coordenadoria de 
Protocolo Geral para providências de sua alçada. 

GABINETE DA QUARTA RELATORIA, em Palmas, Capital do Estado, aos 
dias do mês de agosto de 2018. 

NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 
Relator 

21 
Z:\Relatorias\4 Relatoria\20 18\Secretarias e Autarquias - 20 11-20 12\lnstituto Pioneiros Mirins de Apoio a lntància e a Juventude\P-1276-2013 -
Insti tuto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente - Contas de Ordenador - Exercíc io 20 12.doc t 

Ass. 



TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DO TOCANTINS 

ACÓRDÃO TCE/TO Nº 

1. Processo nº: 
2. Classe de Assunto: 
2.1 Assunto: 
3. Responsáveis: 

4.Órgão: 

/2018 - l8 Câmara 

1276/2013 
4. Prestação de Contas 
12. Prestação de Contas de Ordenador 2012 
Simone da Silva Sandri Rocha - Gestora de 
O 1/01/2012 a 31/03/2012, CPF: 613.031.861-87; 
Valdeonne Dias da Silva - Gestor de 01/04/2012 a 
31 /1 2/2012, CPF: 005.943 .561-56 
Whilker Santana Wanderley - Responsável pelo 
Controle Interno de O 1/01 /2012aO1/04/2012, 
CPF: 902.983.491-91 ; 
Janivaldo Carvalho Rocha - Responsável pelo 
Controle Interno de 02/04/2012 a 31 /1 2/2012, 
CPF: 893.054.771-00; 
Luciano Serpa Silva - Contador, 
CPF: 001.686.501-42; 
Rosimeire Maria Carneiro, Diretora de Gestão, 
CPF: 454.512.061-04; 
Agimiro Dias da Costa. Gestor à época da Secretaria 
do Trabalho e Assistência Social (SETAS), 
CPF: 382.384.461-04; 
Leandro Siqueira Gomes, Contador à época da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social (SETAS), 
CPF: 693 .730.431-53 ; 
Eldon Manoel Barbosa Carvalho, Gestor à época da 
Controladoria Geral do Estado, CPF: 412.268. 791-87; 
Luiz Antônio da Rocha, Atual Gestor da 
Controladoria Geral do Estado, CPF: 042.764.691-04; A. 
Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao • 
Adolescente 

5. Relator: Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 
6. Representante do Ministério Público: Procurador de Contas José Roberto Torres Gomes 
7. Procurador Constituído nos autos: Não há 
EMENTA: INSTITUTO PIONEIROS MIRINS DE APOIO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESAS. 
EXERCÍCIO DE 2012. EQUILÍBRIO FINANCEIRO. SUPERÁ VIT ORÇAMENTÁRIO E 
PATRIMONIAL. INCONSISTÊNCIAS DE NATUREZA CONTÁBIL. CONTAS 
REGULARES COM RESSALVAS. DETERMINAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE TOMADA 
DE CONTAS ESPECIAL EM SUPRIMENTO DE FUNDOS. ENVIO DE CÓPIA AOS 
REPONSÁVEIS, AO ATUAIS GESTORES DA SECRETARIA DO TABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO E À DIRETORIA 
GERAL DE CONTROLE EXTERNO. ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DE 
PROTOCOLO GERAL. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO 
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8. Decisão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de nº 1276/2013, que tratam da 
Prestação de Contas de Ordenador de Despesas da Senhora Simone da Silva Sandri Rocha -
01 /01 /2012 a 31 /03/2012 e do Senhor Valdeonne Dias da Silva - 01 /04/2012 a 31/12/2012, 
Gestores do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente, referente ao 
exercício financeiro de 2012. 

Registro que não houve auditoria abrangendo o período de janeiro a dezembro de 
2012 no Instituto Pioneiros Mi rins de Apoio à Criança e ao Adolescente, e 

Considerando que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos 
ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária; 

Considerando que os responsáveis foram devidamente citados para o exercício 
constitucional do contraditório e da ampla defesa; 

Considerando o inciso III , do art. 74 e § 1 do art. 75 da Lei nº 1.284, que versa 
sobre Tomada de Contas Especial 

Considerando ainda tudo mais que dos autos consta: 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

8.1 julgar regulares com ressalvas as contas de Ordenador de Despesas prestadas 
pela Senhora Simone da Silva San d ri Rocha, Gestora de O l /01/2012 a 3 l /03/2012 do Instituto 
Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente, referente ao exercício de 2012, com 
fundamento nos artigos 1 O, I; 85, II e 87 da Lei Estadual nº 1.284/2001 , concedendo quitação à 
responsável , nos termos do supracitado artigo 87, e § 2º do artigo 76 do Regimento Interno deste 
Tribunal , sem prejuízo do reexame da matéria à vista de novos elementos que porventura venham 
a ser trazidos à apreciação por esta Corte de Contas; 

8.2 julgar regulares com ressalvas as contas de Ordenador de Despesas prestadas 
pelo Senhor Valdeonne Dias da Silva, Gestor de O l /04/2012 a 31112/2012 do Instituto Pioneiros 
Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente, referente ao exercício de 2012, com fundamento 
nos artigos 1 O, I; 85, II e 87 da Lei Estadual nº 1.284/2001, concedendo quitação ao responsável , 
nos termos do supracitado artigo 87, e § 2° do artigo 76 do Regimento Interno deste Tribunal , 
sem prejuízo do reexame da matéria à vista de novos elementos que porventura venham a ser 
trazidos à apreciação por esta Corte de Contas e, faço as seguintes ressalvas e determinações: 

8.3 Ressalvas: 

1) Não fez constar nos autos à fls. 07 do Relatório de Gestão da prestação de 
contas, ficando prejudicada a análise; 
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2) A conta do almoxarifado do Balanço Patrimonial (tls. 61) e o balancete da 
unidade gestora (tls. 74), apresentam o registro de R$ 8.239,06, divergindo da informação 
encaminhada através da "justificativa" assinado pela Responsável pelo Núcleo de 
Patrimônio/Almoxarifado, que informa o valor de zero. (tls. 128/129). Verifica-se ainda, a 
ausência da posição física e financeira do material em estoque, em desacordo com o artigo 106, 
111 , da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 1 O, XXIV da IN TCE/TO nº 006/2003; 

3) Da análise dos bens patrimoniais registrados na contabilidade, verifica-se a 
existência do lançamento de R$ 408.933 ,36 e comparada ao valor informado às tls. 99/124, por 
meio do SI SPA T que foi de R$ 413.636, 72, percebe-se uma divergência no valor de R$ 4. 703,36, 
em desconformidade com o artigo 83 e 89 da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 1 O, XIX da 1N 
TCE/TO nº 006/2003; 

4) Ausência de transferência dos Bens, Direitos e Obrigàções à Secretaria do 
Trabalho e da Assistência Social , descumprindo a Lei Estadual nº 2.562/2012, visto que após 
analise dos demonstrativos contábeis (Balancete de Verificação e Balanço Patrimonial) por meio 
do SIAFEN, do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente é possível 
vislumbrar que não ocorreram as referidas transferências; 

5) Apesar de extinto, o Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao 
Adolescente do Estado do Tocantins se encontra vigente no Cadastro Único - CADUN, 
contrariando o art. 1 1 da IN TCE/TO nº 09/2012; 

6) Ausência de registro das incorporações dos Bens, Direitos e Obrigações 
oriundos do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente, descumprindo a Lei 
Estadual nº 2.562/2012, visto que após análise dos demonstrativos contábeis (Balancete de 
Verificação e Balanço Patrimonial) por meio do SIAFEN, é possível vislumbrar que não 
ocorreram as referidas incorporações. 

8.4 Determinar: 

-

8.4. l a publicação da decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, nos e 
termos do artigo 27 da Lei Estadual nº 1.284/2001 e art. 341 , § 3° do Regimento Interno deste 
Tribunal para que surta os efeitos legais necessários; 

8.4.2 o envio de cópia aos responsáveis, do inteiro teor da decisão em epígrafe, nos 
termos do art. 205, do Regimento Interno deste Tribunal ; 

8.4.3 o envio de cópia do inteiro teor da decisão em epígrafe à atual gestora da 
Secretaria do Trabalho e da Assistência Social, para conhecimento e cumprimento das 
determinações contidas no item 9.7 subitens " IV, V e VII" do Voto; 

8.4.4 ao Órgão Central de Controle Interno (Controladoria Geral do Estado) a 
instauração de Tomada de Contas Especial quanto a possível dano ao erário na concessão de 
Suprimento de Fundos, mencionado no item 9.7 subitens "X, XI e XII" deste Voto, nos termos do 
art. 74, Ili , c/c art. 75, § 1° da Lei nº 1.284/2001 , no prazo de 30 (trinta) dias, que após concluída 
deverá ser imediatamente encaminhada a este Tribunal, para julgamento; 

24 
Z:\Relatorias\4 Relatoria\20 18\Secretarias e Autarquias - 201 1-20 12\Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Infância e a Juventude\P-1276-20 13 -
Instituto Pioneiros Mi rins de Apoio à Criança e ao Adolescente - Contas de Ordenador - Exercíc io 20 12.doc t 



-

M TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

~ 
~ ~ . 

8.4.5 o envio de cópia do inteiro teor da decisão ao atual Gestor da Controladoria 
Geral do Estado para providências quanto ao item 8.4.4 desta Decisão; 

8.5 encaminhe cópia do Acórdão, Relatório e Voto ao Ministério Público Estadual 
para as providências cabíveis; 

8.6 após a adoção de todas as providências acima determinadas, enviar cópia do 
Relatório, Voto e Decisão à Diretoria Geral de Controle Externo para proceder aos devidos 
assentamentos, visando subsidiar o planejamento e execução das atividades de controle externo 
do Tribunal de Contas na sua área de atuação e, em seguida, remeter os autos à Coordenadoria de 
Protocolo Geral para providências de sua alçada. 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital 
do Estado, aos dias do mês de agosto de 2018. 
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ACÓRDÃO TCE/TO Nº 

1. Processo nº: 
2. Classe de Assunto: 
2.1 Assunto: 
3. Responsáveis: 

/2018-2ª Câmara 

1276/2013 
4. Prestação de Contas 
12. Prestação de Contas de Ordenador 2012 
Simone da Silva Sandri Rocha - Gestora de 
01/01/2012 a 31/03/2012, CPF: 613.031.861-87; 
Valdeonne Dias da Silva - Gestor de 01/04/2012 a 
31/12/2012, CPF: 005.943.561-56 
Whilker Santana W anderley - Responsável pelo 
Controle Interno de 01/01/2012 a 01 /04/2012, 
CPF: 902.983.491-91; 
Janivaldo Carvalho Rocha - Responsável pelo 
Controle Interno de 02/04/2012 a 31/12/2012, 
CPF: 893.054.771-00; 
Luciano Serpa Silva - Contador, 
CPF: 001.686.501-42; 
Rosimeire Maria Carneiro, Diretora de Gestão, 
CPF: 454.512.061-04; 
Agimiro Dias da Costa. Gestor à época da Secretaria 
do Trabalho e Assistência Social (SETAS), 
CPF: 382.384.461-04; 
Leandro Siqueira Gomes, Contador à época da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social (SETAS), 
CPF: 693.730.431-53; 
Eldon Manoel Barbosa Carvalho, Gestor à época da 
Controladoria Geral do Estado, CPF: 412.268.791-87; 
Luiz Antônio da Rocha, Atual Gestor da 
Controladoria Geral do Estado, CPF: 042.764.691-04; 

4. Órgão: Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao 
Adolescente 

5.Relator: Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 
6.Representante do Ministério Público: Procurador de Contas José Roberto Torres Gomes 
7.Procurador Constituído nos autos: Não há 
EMENTA: INSTITUTO PIONEIROS MIRINS DE APOIO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESAS. 
EXERCÍCIO DE 2012. EQUILÍBRIO FINANCEIRO. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E 
PATRIMONIAL. INCONSISTÊNCIAS DE NATUREZA CONTÁBIL. CONTAS 
REGULARES COM RESSALVAS. DETERMINAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE TOMADA 
DE CONTAS ESPECIAL EM SUPRIMENTO DE FUNDOS. ENVIO DE CÓPIA AOS 
REPONSÁVEIS, AO ATUAIS GESTORES DA SECRETARIA DO TABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO E À DIRETORIA 
GERAL DE CONTROLE EXTERNO. ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DE 
PROTOCOLO GERAL. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

8. Decisão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de nº 1276/2013, que tratam da 
Prestação de Contas de Ordenador de Despesas da Senhora Simone da Silva Sandri Rocha -
01/01/2012 a 31/03/2012 e do Senhor Valdeonne Dias da Silva - 01 /04/2012 a 31/12/2012, 
Gestores do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente, referente ao 
exercício financeiro de 2012. 

Registro que não houve auditoria abrangendo o período de janeiro a dezembro de 
2012 no Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente, e 

Considerando que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos 
ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária; 

Considerando que os responsáveis foram devidamente citados para o exercício 
constitucional do contraditório e da ampla defesa; 

Considerando o inciso m, do art. 74 e §1 do art. 75 da Lei nº 1.284, que versa 
sobre Tomada de Contas Especial 

Considerando ainda tudo mais que dos autos consta: 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

8.1 julgar regulares com ressalvas as contas de Ordenador de Despesas prestadas 
pela Senhora Simone da Silva Sandri Rocha, Gestora de O 1/01/2012 a 31/03/2012 do Instituto 
Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente, referente ao exercício de 2012, com 
fundamento nos artigos 10, I; 85, II e 87 da Lei Estadual nº 1.284/2001, concedendo quitação à 
responsável, nos termos do supracitado artigo 87, e§ 2° do artigo 76 do Regimento Interno deste 
Tribunal, sem prejuízo do reexame da matéria à vista de novos elementos que porventura venham 
a ser trazidos à apreciação por esta Corte de Contas; 

8.2 julgar regulares com ressalvas as contas de Ordenador de Despesas prestadas 
pelo Senhor Valdeonne Dias da Silva, Gestor de 01/04/2012 a 31/12/2012 do Instituto Pioneiros 
Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente, referente ao exercício de 2012, com fundamento 
nos artigos 10, I; 85, II e 87 da Lei Estadual nº 1.284/2001, concedendo quitação ao responsável, 
nos termos do supracitado artigo 87, e § 2° do artigo 76 do Regimento Interno deste Tribunal, 
sem prejuízo do reexame da matéria à vista de novos elementos que porventura venham a ser 
trazidos à apreciação por esta Corte de Contas e, faço as seguintes ressalvas e determinações: 

8.3 Ressalvas: 

1) Não fez constar nos autos à fls . 07 do Relatório de Gestão da prestação de 
contas, ficando prejudicada a análise; 
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2) A conta do almoxarifado do Balanço Patrimonial (fls. 61) e o balancete da 
unidade gestora (fls. 74), apresentam o registro de R$ 8.239,06, divergindo da informação 
encaminhada através da "justificativa" assinado pela Responsável pelo Núcleo de 
Patrimônio/Almoxarifado, que informa o valor de zero. (fls. 128/129). Verifica-se ainda, a 
ausência da posição tisica e financeira do material em estoque, em desacordo com o artigo 106, 
III, da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 10, XXIV da IN TCE/TO nº 006/2003; 

3) Da análise dos bens patrimoniais registrados na contabilidade, verifica-se a 
existência do lançamento de R$ 408.933,36 e comparada ao valor informado às fls. 99/1 24, por 
meio do SISPAT que foi de R$ 413.636,72, percebe-se uma divergência no valor de R$ 4.703,36, 
em desconformidade com o artigo 83 e 89 da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 1 O, XIX da IN 
TCE/TO nº 006/2003; 

4) Ausência de transferência dos Bens, Direitos e Obrigações à Secretaria do 
Trabalho e da Assistência Social, descumprindo a Lei Estadual nº 2.562/2012, visto que após 
analise dos demonstrativos contábeis (Balancete de Verificação e Balanço Patrimonial) por meio 
do SIAFEN, do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente é possível 
vislumbrar que não ocorreram as referidas transferências; 

5) Apesar de extinto, o Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao 
Adolescente do Estado do Tocantins se encontra vigente no Cadastro Único - CADUN, 
contrariando o art. 11 da IN TCE/TO nº 09/2012; 

6) Ausência de registro das incorporações dos Bens, Direitos e Obrigações 
oriundos do Instituto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e ao Adolescente, descumprindo a Lei 
Estadual nº 2.562/2012, visto que após análise dos demonstrativos contábeis (Balancete de 
Verificação e Balanço Patrimonial) por meio do SIAFEN, é possível vislumbrar que não 
ocorreram as referidas incorporações. 

8.4 Determinar: 

8.4.1 a publicação da decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, nos 
termos do artigo 27 da Lei Estadual nº 1.284/2001 e art. 341 , § 3° do Regimento Interno deste 
Tribunal para que surta os efeitos legais necessários; 

8.4.2 o envio de cópia aos responsáveis, do inteiro teor da decisão em epígrafe, nos 
termos do art. 205, do Regimento Interno deste Tribunal; 

8.4.3 o envio de cópia do inteiro teor da decisão em epígrafe à atual gestora da 
Secretaria do Trabalho e da Assistência Social, para conhecimento e cumprimento das 
determinações contidas no item 9.7 subitens "IV, V e VII" do Voto; 

8.4.4 ao Órgão Central de Controle Interno (Controladoria Geral do Estado) a 
instauração de Tomada de Contas Especial quanto a possível dano ao erário na concessão de 
Suprimento de Fundos, mencionado no item 9.7 subitens "X, XI e XII'' deste Voto, nos termos do 
art. 74, III, c/c art. 75, § lº da Lei nº 1.284/2001, no prazo de 30 (trinta) dias, que após concluída 
deverá ser imediatamente encaminhada a este Tribunal, para julgamento; 

24 
Z:\Rclatorias\4Relatoria\2018\Sccretarias e Autarquias - 2011-2012\lnstituto Pioneiros Mirins de Apoio a lnf"ancia e a Juventude\P-1276-20 13 -
Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente - Contas de Ordenador • Exercício 2012.doc t 

{i 



J-\~U~UJ-\U N- '+~U/L:U I O - 1 vt:./ 1 U - C vamara - L:0/UO/L:U I O 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

8.4.5 o envio de cópia do inteiro teor da decisão ao atual Gestor da Controladoria 
Geral do Estado para providências quanto ao item 8.4.4 desta Decisão; 

8.5 encaminhe cópia do Acórdão, Relatório e Voto ao Ministério Público Estadual 
para as providências cabíveis; 

8.6 após a adoção de todas as providências acima determinadas, enviar cópia do 
Relatório, Voto e Decisão à Diretoria Geral de Controle Externo para proceder aos devidos 
assentamentos, visando subsidiar o planejamento e execução das atividades de controle externo 
do Tribunal de Contas na sua área de atuação e, em seguida, remeter os autos à Coordenadoria de 
Protocolo Geral para providências de sua alçada. 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital 
do Estado, aos dias do mês de agosto de 2018. 
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CONTROLADOR/A DO 
GASTO PÚBLICO E 
TRANSPARINCIA 

GOVERNO DO 

TOCANTINS 
Praça dos Girassóis -CEP: 77001-002 1 (63) 3218-2429 1 www.cge.to.gov.br 

ATA DA 1ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
SETAS 

Aos 22 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, às 1 0h30min, na 
sede da Controladoria Geral do Estado, foi dado início aos trabalhos de TCE 
referente Portaria CGPT nº 83/2018, de 25 de setembro de 2018 (DOE nº 
5.218, de 16 de outubro de 2018), para atender o Acordão TCE!TO Nº 
490/2018, da 2ª Câmara, referente à Prestação de Contas da Secretaria de 
Estado do Trabalho e Assistência Social - Exercício 2012, em especial o item 
8.4.4, devidamente publicado no Boletim Oficial do TCE/TO Nº 2.139, de 28 de 
agosto de 2018. Estavam presentes os membros da comissão, sendo os 
senhores Sergivan Sales de Brito e Morbeque Junior Souza Leobas. Ficou 
acordado que serão solicitados junto a SETAS os seguintes documentos: 

a) Os processos de nº 2011 /2873/000053 e 2014/4100/000186. 
b) Relatórios contábeis devidamente assinados com informações 

referentes ao Suprimento de Fundos no valor de R$ 2.038. 752,00 
(Exercício de 2011 ), inclusive inscrição, baixa, saldo a baixar e dentre 
outros; 

c) Indicação de servidor informando matrícula e telefone para acompanhar 
a referida TCE. 

Nada mais havendo a tratar, procedeu-se o encerramento dos trabalhos e eu, 
Lorranne Noleto Isidoro, membro da comissão, lavrei a presente ata que será 
assinada por mim e pelos demais presentes. 

M~~ 
Membro 

CGE :t=g'.. 



CONTROLADOR/A DO 
GASTO PÚBLICO E 
TRANSPAR~NCIA 

GOVERNO DO 

TOCANTINS 
Praça dos Girassóis - CEP: 77001-002 1 (63) 3218-2429 1 www.cge.t o.go11.br 

OFÍCIO COMISSÃO DE CGPT SETAS CGE Nº 001/2018 

CGE 
Fls . ...2L_ ddl 
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Palmas, 22 de outubro de 2018. 

A Sua Excelência a Senhora 
WANDE MARY OLIVEIRA 
Secretária de Trabalho e Assistência Social do Estado do Tocantins 
Palmas - Tocantins 

Senhora Secretaria, 

Para fins de realização da Tomada de Contas Especial/TCE de que 
trata a PORTARIA CGPT Nº 83/2018/GABSEC, de 25 de setembro de 2018 (DOE nº 
5.218, de 16 de outubro de 2018), cópia anexo, solicitamos a Vossa Excelência 
encaminhar para equipe de tomada de contas especial no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar do recebimento deste, os seguintes documentos e informações: 

✓ Os processos de nº 2011 /2873/000053 e 2014/4100/000186. 
✓ Relatórios contábeis devidamente assinados com informações 

referentes ao Suprimento de Fundos no valor de R$ 2.038.752,00 
(Exercício de 2011 ), inclusive inscrição, baixa, saldo a baixar e dentre 
outros; 

✓ Indicação de servidor informando matrícula e telefone para 
acompanhar a referida TCE. 

Na oportunidade, informamos que no decorrer da TCE, poderão ser 
requisitados outros documentos e informações. 

Atenciosamente, 

Ser 
R'r~:inAonre da Comissão 

PORTARI Nº 83/2018 (DOE nº 5.218) 
ontato: 3218-2566 
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SECRETARIA DO 
TIIAIIALHO• 
O.S.NVOL v,,,,,.,,-ro SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

Ofício nº. 808/2018/GABSEC 
Palmas, 29 de outubro de 2018. 

A Vossa Senhoria o Senhor 
SERGIVAN SALES DE BRITO 
Presidente da Comissão - Controladoria do Gasto Públi~ e Transparência 
PALMAS-TO 

Assunto: Resposta ao oficio CGE nº 001/2018. 

Senhor Presidente, 

1. Em resposta ao oficio CGE nº 001 /2018 no qual solicita os processos 

de nº 2011 /2873/000053 e 2014/4100/000186; Relatórios contábeis referente ao 

suprimento de fundo no valor de R$ 2.038,752,00 e a indicação de servidor para 

acompanhamento da referida TCE. 

2. Encaminho anexo a Vossa Senhoria os processos nº 

2011/2873/000053 e 2014/4100/000186 e o processo nº 2011/2873/000139 onde se 

encontra os relatórios contábeis conforme solicitados, abaixo informo a indicação do 

servidor para acompanhar a referida TCE: 

Nome: Carmem Lucia Mattje Feres 

Matricula: 933330-1 

Telefone: (63) 98485-6002 

3. Para mais informações coloco nossa equipe de trabalho à disposição 

para eventuais dúvidas pelos telefones (63) 3218-1990/1988. 

Atenciosamente, 

WANDE MARY ALMEIDA DE OLIVEIRA SANTOS 
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social 

Praça dos Girassóis - Esplanadas das Secretarias, CEP: 77001-002 - Palmas/TO 
Fones: (63) 3218-1990 / 1988 

e-mail: gabinetesetasto@gmail.com 
SGD: 2018.141009/006133 

li ! . . . cumento foi assin [!l . 

CGE 
Fls.--11_ J) 

4:: 



GOVERNO DO ESTADO 00 TOCANTINS 
SIAFEM - NOTAS OE LANCAMENTO 

' , 

-------------------------------------------------------------------------------DATA DA EMI SSAO 
DATA 00 LANCAMENTO 
UNIDADE GESTORA 
GESTAO 
CGC/CPF/UG FAVORECI DA 
GESTAO FAVORECIDA 

31/10/2011 NUMERO : 20llNL00439 
3 1 /10/2011 
287300 I NST. P . MIRINS, OE APOIO A CRIANCA E AO AOOL 
00004 FUNOACAO 
11479537000100 
FUNOACAO PIONEIROS MIRINS 

-------------------------------------------------------------------------------
EVENTO INSCRICAO DO EVENTO 
510049,. 2011NE00372 
540472 45451206104 

OBSERVACAO: 

CLASSIFICACAO 
333901896 
112480000 

FONTE 
0100888888 

VALOR 
2.038 . 752,00 
2.038 . 752,00 

LIQUIOACAO OE DESPESA COM BOLSA AUX. DOS BENEFI CIAROS 00 PROGRAMA PIONEIROS 
MIRINS, PROC. 053/2873/2011. 

LANCAOA POR: 90845803115 EM: 31/10/2011 AS 15:29 HS 
- - - ---- - - --------------- - ---- ------ --------------- --- ------ ---- - ---- - 31/10/11 

-

_ .. / 

-

CGE 
Fls . .J!{__ 

Í . 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SIAFEM - PROGRAMACAO-DESEMBOLSO 

---------------------------------------------------------------------------
DATA DA EMISSAO 
DATA DO VENCIMENTO 
UNIDADE GESTORA 
GESTAO 

10/11/2011 NUMERO : 2011PD00701 
10/11/2011 
287300 INST . P. MIRINS, DE APOIO A CRIANCA E AO ADOL 
00004 FUNDACAO . 

-------------------------------------------------------------------------------
PAGADORA 

UG . 
GESTAO 
BANCO 

*NAO PAGA* 

390998 UG - FINANCEIRA TESOURO 
: 00001 ADMINISTRACAO DIRETA 
: O O 1 

NL REF . : 2011NL00439 

AGENCIA : 36153 AG SETOR PUBLICO 
CONTÁ CORRENTE : 149004 ~ /)?IA r-t.FAZEND.t.. 

------------------------------------------------------------------- -~E.CRE.u____ -
FAVORECIDA/DOMICILIO BANCARIO p ,..,._ G u 

CNPJ /CPF/UG 11479537000100 · 

GESTAO 
BANCO 000 

FUNDACAO PIONEIROS MIRINS 

1 !1 \ -.·. l ' ·, • \ 
~ \~ "" L J , 

AGENCIA : z . [ 
. CONTA CORRENTE : PAGAMENTO (,10'.,"°..:.) ) ., e 

-----------------------------------------------------------------------~------ ---
PROCESSO : 2011 2073 53 Ts1õ-
f'.l NAL IDADE 
EVENTO 
700 216 

: PAGTO BOLSA AUX . ESTUDANTE . 
INSCRICAO DO EVENTO 
2011NE00372 

CLASSIFICACAO FONTE 
33390 1 8 96 0100888888 

VALOR LIQUIDO: 

VALOR 
2 . 038. 7 52, 0 0 

2 . 038 . 752,00 · 

LANCADA POR : 627048188 EM : 10/11/2011 AS 08 : 43 HS 
-- ----- - - ----- - --- - ------------ - - ------ - - -- - - - -- - ---- --- - - - - - --- ----- 10/11/11 

PARECER DO NÚCLEO SETORIAL OE 
C~NTROLE INTERNO - NUSCIN / IPMACA 
Após exame dos autos, declara-se a despesa 
apta para: ( ) liquidação "-Af>a 

v-t gamento 
Palmas TO, _:..;;o°;....,J -?},.-E__ 

~ana Wanderley 
NIJCl.fO SE1'0RIAt. 

OlE INTrRNO 
MAT. 836852-0 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SIAFEM - PROGRAMACAO- DESEMBOLSO 
------------- ------------------------ ----------------------------------- -------
DATA DA EMISSAO 
DATA DO VENCIMENTO 
UNIDADE GESTORA 
GESTAO 

01/03/201 2 NUMERO ; 2012 PD00129 
01/03/2012 
28 7300 INST . P . MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLES 
00004 FUNDACAO 

-------------------------------------------------------------------------------

PAGADORA 
UG 
GESTAO 
BANCO 
AGENCIA 

*PAGA* 

CONTA CORRENTE 

NL REF .: 2011NL00551 

287300 I NST . ? . MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLES 
00004 FUNDACAO 
001 
36153 AG SETOR PUBLICO 
820857 

-------------------------------------------------------------------------------
FAVORECIDA/DOMICI LIO BANCARIO 

CNPJ/CPF/UG 28730000004 

GESTAO 
BANCO 
AGENCI A 
CONTA CORRENTE 

001 
36153 AG SETOR PUBLICO 
149004 

-------------------------------------------------------------------------------
PROCESSO 
FINALIDADE 
EVENTO INSCRICAO DO 
550517 

: 2011/2873/0000000053 
: REG REST SUFUAU2011 DEP 

EVENTO CLASSIFICP.CAO 
o 

VALOR LIQUIDO : 

INDEV NA CONTA C 
FONTE VALOR 

912 , 00 

912 , 00 

LANCADA POR : 168650142 EM : 01/03/2012 AS 14 : 36 HS 
- - - ----- - - - ------ -------- ------------- - - - ------ - ----- ---------------- 01/0 3/12 

Ass. 

~: RE~ER DO NÚCLEO SETORtAL DE 
CvNl ROLf. INTERNO - NUSCIN / 'PMA 
Aoos ºX · • CA . . ~. ~,~ aos autos, declara-se a des 

.~ 
•,neire Mar;a ~ 

11,oSl DiretOfa de G:Jestà 
Mat. 8649n•J · 

• .... 

,.. gamento ª.Pta para. ( > uquidação J~ )Pa pesa 

Pãlmas TO, ( -~ j.L_ 

k 1hilke; n~ana wa,;;;;-
NVCu:o SETofltAL ey 

COtITROlE INTERNO 
MAT. 836852-0 

1fJ Ml?irc da Silva C. Rabelo 
<>''' _ f!õ contabilidade e Finanças 

, ,,,.11tuto Pioneiros Mlrlns 
'i;,t . 874340· 3 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SIAFEM - PROGRAMACAO-DESEMBOLSO -------------------------------------------------------------------------------
DATA ,DA EMISSAO 
DATA DO VENCIMENTO 
UNIDADE GESTORA 

01 /03/201 2 NUMERO : 2012PD00130 
01/03/2012 
287 300 INST. P . MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLES 
0000 4 FUNDACAO GESTAO -------------------------------------------------------------------------------

NL REF, : 2011NL00554 

PAGADORA 
UG 
GESTAO 
BANCO 
AGENCIA 

*PAGA* 

287300 I NST . P . MI RINS DE APOIO A CRI ANCA E AO ADOLES 
00004 FUNDACAO 
001 
36153 AG SETOR PUBLICO 
820857 CONTA CORRENTE -------------------------------------------------------------------------------

FAVORECIDA/DOMICILI O BANCARIO 
CNPJ/CPF/UG 28730000004 

GESTAO 
BANCO 
AGENCIA 
CONTA CORRENTE 

001 
36153 AG SETOR PUBLI CO 
149004 

------------------------- ----------- -------------------------------------------
PROCESSO 
FINALIDADE 
EVENTO INSCRICAO DO 
550517 

: 2011/2873/0000000053 
: REG REST SUFUAU2011 DEV 

EVENTO CLASSIFICACAO 
o 

VALOR LIQUIDO : 

INDEV NA CONTA C 
FONTE VALOR 

5 . 148 , 00 

5 . 148 , 00 

LANCADA POR : 168650142 EM : 01/03/2012 AS 14 : 43 HS 
------ - -------------------- ---------- - ----- - - --------- - - ----- -------- 01/03/12 

ííT, .AAC \ 
ll,...~", , J. \ • • , · I• ...._ 

. -* V 

P.:"'rr.r:, DO NÚCLEO SETORIAL DE 
CONTROLE INTERNO - NUSCIN / IPMACA 
h·os exame dos auto~. declara-se a despesa 
i!pt ;i para: ( ) L.quidação (>()Pagamento 

~~ 
&>simeire Ma17a r1;:;M 

Diretora de Gestão 

Mat. 8649n.J 

Palmas TO. J(" / t1 J / /..l. 
·n_,-,-,,?--------

.~ o anderley 
CHff NÚCLEO SETORIAl 

', ITROl E INTERNO 
MAr. 83685l -0 

•\ na Meire da Silva C. Rabelo 
1)'.'rd. de Contabilidade e Finanças 

• ~'h1t o Pioneiros Mirins 
p , .~q~[1 , 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SIAFEM - PROGRAMACAO- DESEMBOLSO 

d~ F,21 
~ 

------------------------------------------- ------------------------------------
DATA DA EMI SSAO 
DATA DO VENCI MENTO 
UNIDADE GESTORA 
GESTAO 

02/03 /2C 12 NUMERO : 2012PD001 33 
02/03/ 2012 
287300 I NST . P . M!R!NS DE APOIC A CRIANCA E AO ADOLES 
00004 FUNDACAO 

--------------------------- ----------------------- -----------------------------

PAGADORA 
UG 
GESTAO 
BANCO 
AGENCIA 

*PAGA* 

CONTA CORRENTE 

NL RE F.: 2 01 1NL00551 

287300 I NST. P . MIRINS DE APOIO A CRI ANCA E AO ADOLES 
00004 FUNDACAO 
001 
36153 AG SETOR PüBLICC 
149004 

----------------------------- ---------------------------- -----------------------
FAVORECIDA/DOMICILI O BANCARIO 

CNPJ / CPF/UG 017860290001C3 
TOCANTI NS GOVERNO DO ESTADO 

GESTAO 
BANCO 
AGENCIA 
CONTA CORRENTE 

001 
361 53 AG SETOR PUBLI CO 
820180 

: 2011/ 2873/0000000053 PROCESSO 
FINALIDADE : REG REST SUFUAü2011 DEP INDEV NA CONTA C 
EVENTO INSCRI CAO DO EVENTO CLASSIFI CACAO FON~E 
70021 3 2 1214 0219 0100888888 

VALOR 
912 , 00 

VALOR LIQüIDO : 912 , 00 

LANCADA POR: 1 6865014 2 EM : 02/03/201 2 AS 11 : 0 1 HS 
~- ~- -- - - - - - - - - --~, _- _-- --- -. -- ----- - - - - --- · - - - · - ·---------- - - ---- --- - _ - - -'-- - - · 02 / D31 1 2 

~í 
aosimeire Marja Ca~ 

- _ - . .. _ -· . __ . _ Diretora de Gestão _ 
Milt. 8649n•l · 

. _ _.,,/ 

'.".'fr r.:o r, '1 ~•1',,.lc-" S ,. . · .. _,. __ ,.v ITORIAl DE 
\ .. vNTh>Lf INT>-RNC -NU 

-- · ·,; ; ·.- · - -- --- - - - .1 SCIN I !PMACA 
.,,,os exame do~ -'Uto· <íe<:' 
;;pta Pil• <l - -, ,;> ,_ iara-se a despesa 

· · ( J ' · -1-·claçau (~ Pagamento 

Pai:,,~:; TO / {_/ 03 I,? 

Whifk,,, ~ ,., ? - ...,,.__ 
._,.-, _ _ n<J .. anderley 

Ana Meire da Silva C. Rnlwln 
Coord. de Contabilidade e Finanç~,, 

Instituto Pioneiros Mlrlns 
~ t. 87"8•0- l 

_ •. U:O SETOl!IAl 
utJ! ffR•.it.t: llfl'f RNO 

MAi. d36d52•0 

•· . ~- . .., 5r;,·, ·~:1'.~.·-

1 - . !t:~:r- ,, / ~'', , //~,, 

· .r. :1 h ·, .• 1 

... 1;., 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SIAFEM - PROGRAMACAO- DESEMBOLSO 
-------------------------------------------------------------------------------

4( 
Ass. 

DATA DA EMISSAO 
DATA DO VENCIMENTO 
UNIDADE GESTORA 
GESTAO 

02/03/2012 NUMERO : 2012PD00134 
02/03/201 2 
287300 INST . P . MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLES 
00004 FUNDACAO 

-------------------------------------------------------------------------------
PAGADORA 

UG 
GESTAO 
BANCO 
AGENCIA 
CONTA CORRENTE 

NL REF .: 201 1NL00554 

287300 I NST . P . MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLES 
00004 FUNDACAO 
001 
36153 AG SETOR PUBLICO 
149004 

-------------------------------------------------------------------------------
FAVORECIDA/DOMICILIO BANCARIO 

CNPJ/CPF/UG 01786029000103 

GESTAO 
BANCO 
AGENCIA 
CONTA CORRENTE 

TOCANTINS GOVERNO DO ESTADO 

001 
36153 AG SETOR PUBLICO 
820180 

-------------------------------------------·------------------------------------
PROCESSO 
FINALIDADE 
EVENTO INSCRICAO DO 
700213 

: 2011/2873/0000000053 
: REG REST SUFUAU2011 DEP INDEV NA CONTA C 

EVENTO CLASSIFI CACAO FONTE 
2121 40219 0100888888 

VALOR LIQUIDO : 

VALOR 
5 . 1 48 , 00 

5 . 148 , 00 

LANCADA POR : 1 68650142 EM : 02/03/201 2 AS 11 : 03 HS 
-------- - ------ - -------- --------------- ----- ---- - --------- - - - -------- 02/03/12 

\ /4\ 
{~~ ) .Roslnwire Ma~d 

Oíretora de Gestão 
Mat. 8649n-3• 

__ _./ 

P."REC[R DO NÚCLEO 
CONTI~Olf. INTERNO _· SE70RIAL DE 
Após exame dos aut NUSCIN I IPMACA 
apta para: ( ) U º~· d~lara-se a despesa 

quidaçao ( l()Pagamento 
Palmas TO. /(J (> 3 i 2-. 

,~na Meire da Silva C. Rob~'.º 
coord. de Cont abi lidade e Fhian-_ . .:., 

Instituto Pioneiros M,nns 
Mat. 874e4ê·3 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

F/s._JQ_ ,_ 2>º ~GEJ~-.{~ -
~ l'intribilidade 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E CONTÁBIL 

SETOR DE c or~T ABILIDADE 

Processo: 2011 /2873/0001 39 
Interessado: INSTITUTO PIONE\ROS ivl1RINS 
Assunto: Regu!úrização c-Jn-.t ;1:: dE res·::tJição de saldo não utilizado de 

8;_iprim2r'.t•) OE; r-u:·,r~c~. 

RELATÓRIO t4~. •lf2015/SECONT 

Afim de proced&r ã r2gukir;za.ção contábil da restituição de saldo não 

utilizado do S1.:primentc de F t.:nd0:; - SUFUAU soncedido em 2011 , este setor de 

contabilidade achou necessário 8.-r.;i;•' t SSe documento no intuito de se fazer 

alguns esclarecimentos. 

Somente em 2015 foi enca,:1ir.hado o processo de SUFUAU para 

regularização das restituições c0 saldo não utilizado para o setor de 

contabilidade. Este setor !ogc i;-.1 :.:i0u o leva'.1tamento dos documentos 

comprobatórios do valor resti'tuídc a Corr~a "C'·(transitória) do Tesouro Estadual, 

constatando que parte da resr.it1Jq<!·· \,; depositada erroneamente na conta 

transitória do extinto Pioneiros Mir'.ns de .A poio à Criança e Ao Adolescente e logo 

. 9 em seguida r,=:;gulaílzada. Esse lev3,1tan~ei1tc foi 1: i...iito exaustivo, uma vez que 

tivemos que analisa.- rna:s de BC': 1. ,:il..;·nes à pr..::,curâ dos comprovantes de 

devolução. 

Neste processo de pre3t2.:;ac, j e cor tas, no Volume DCCXVI , às fls. 

158.562 consta o tota! restituído Cf:- ss.ido não utíiizado do SUFUAU, no valor de 

R$ 165.982,00, informado peia SLip:-i:'iB R .J~imeire Maria Carneiro, bem como os 

seus comprovantes de depósitos àr. f 12. 158.590 a 158 .698. 

J á no Relatório de An3 1:s·} ·i',~c-nica Oi .'2014 , às fls. 33 do processo n11 

2014/4100/00ü 186 que foi ·.:-.r;ado .Y·;. ~;.::; 20a!isar a prestação de contas do referido 

Pr;:;;2 dos 3 i ·a :=:s61s ·· [~p'z, · ~;.,,: :"~ .s,,:·;1,'.:ã.' ia~. ;,·7r, :,1.002 - Palmas/TO 
~ f-'011es: 1,:33) '.:,211'.--iS•: :?.i: '. P'·'. ::'. - :=ax: (63) 3218-1990 
ci1!e: ~:t_·-\ . :;c-_ll,1~_-~~..:~)_., _. I - .: _ ·t ·.:.. :! d;-~1:): ne r-:; t:_:;) Je:as.ta.gov.t .,,..,..,/ 

✓S--/4~:~~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E CONTÁBIL 
SETOR DE CONTABILIDADE 

Suprimento de Fundos, declara que a suprida restituiu tão somente o valor de R$ 

159.922,00. Portanto, tendo uma diferença a menor em R$ 6.060,00. 

Essa diferença foi ocasionado pelo fato de que houve alguns depósitos que 

foram feitos na conta "C" do extinto Instituto Pioneiros Mirins (nº 82.085-7) ao 

invés da conta transitória do Tesouro Estadual(nº 82.018-0) que não foram 

considerados no cálculo dos valores restituídos pela suprida no Relatório de 

Análise Técnica 01/2014. Quanto a essa diferença, a contabilidade do órgão à 

época fez duas regularizações, transferindo os valores depositados na conta 

transitória do Instituto ao Tesouro Estadual nos valores de R$ 912,00 e R$ 

5.148,00 (totalizando R$ 6.060,00), conforme fls. 158.593 a 158.598 do processo 

de prestação de contas do SUFUAU, com base nos seguintes depósitos, 

conforme extrato bancário às fls. 158.903: 

❖ O valor regularizado pela contabilidade de R$ 912,00, teve como 

base os depósitos de R$ 192,00 + R$ 336,00 + R$ 384,00, 

depositados todos em 02/12/2011 ; 

❖ Já os R$ 5.148,00, teve como base os depósitos de R$ 2.744,00, R$ 

48,00 + R$ 47,00 + R$ 1,00 + R$ 1.248,00 + R$ 720,00 + R$ 292,00 

+ R$ 48,00, depositados todos no período de 02/12/2011 a 

08/12/2011. 

Os depósitos feitos erroneamente na conta transitória do Instituto Pioneiros 

Mirins estão relacionados no extrato bancário às tis. 158.903 deste processo. 

Esses depósitos ocorreram no período de 02/12/2011 a 08/12/2011 , totalizando 

R$ 6.540,00 (R$ 6.060,00 + R$ 480,00). Depósito de R$ 480,00 não foi 

relacionado pela suprida e nem pelo Relatório de Análise Técnica 01/2014, tendo 

os documentos de regularização às fls. 428, 429 e 430 (encontra-se cópias das 

mesmas às tis. 158.917 a 158.919). 

Praça dos Girassóis - Esplanadas das Secretarias, 77001 -002 - Palmas/TO 
Fones: (63) 3218-19126/1 939- Fax: (63) 3218-1990 ---- · -

Site: www.setas.to.gov.br - E-mail: gabinete@setas.to.gov.t - ~ -__._----;· 
é~c..--~~--- / 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E CONTÁBIL 

SETOR DE CONTABILIDADE 

O Setor de Contabilidade, no intuito de sanar quaisquer dúvida quanto à 

regularização dos depósitos feitos equivor.amente na conta transitória do órgão, 

as quais foram várias além das já citadas acima, resolveu procurar nos 800 

volumes os comprovantes de depósitos, os quais constam cópias dos mesmos às 

fls. 158.908 a 158.931 . Dos 13 depósitos que foram regularizados pelo setor de 

contabilidade do órgão à época, somente os depósitos efetuados em 07/12/2011 , 

nos valores de R$ 720,00 e R$ 292,00, não foram encontrados, mas que fazem 

9 parte do montante restituído pela suprida, uma vez que em 01/12/2011 o saldo da 

conta bancária estava zerado e o total dos 13 depósitos é de R$ 6.540,00, menos 

a saída de R$ 480,00 por regularização, restando R$ 6.060,00 em 08/12/2011. 

Portanto, justo o valor já mencionado neste documento. 

-

Os demais depósitos ocorridos posterior a essa data, foram restituições de 

outros Suprimentos de Fundos. 

Com base em todos os documentos acostados neste processo, este Setor 

de Contabilidade irá proceder a regularização da restituição de saldo do referido 

Suprimento de Fundos pelo valor total . de R$ 166.462,00 (R$165.982,00 + 

R$480,00), conforme apuração. 

Palmas - TO, 15 de outubro de 2015. 

~/~ L~~•~: Silva 
Responsável pelo Setor de Contabilidade 

Praça dos Girassóis - Esplanadas das Secretarias, 77001-002 - Palmas/TO 
Fones: (63) 3218-19126/1939 - Fax: (63) 3218-1990 

Site: www.setas.to.gov.br - E-mail: gabinete@setas.to.gov.t 



COMUNICA-MENSAGENS , ADMMSG,CONMSG ( CONSULTA MENSAGEM 

Data: 16/12/2015 Hora: 17 : 52:45 Usuario: LUCIANO 

Mensagem: 2015007795 Emissora 287300 INST . P.MIRINS DE APOIO A 

de 16/12/2015 as 17:34 por LUCIANO SERPA SILV~ 

CRI ANCA E AO A CGE 
Fls. 33 

Pag. 01/01 _. --~~ ---

Assunto : SOLICITAçãO DE REMANEJAMENTO ENTRE CONTAS CONTáBEIS . 

Texto : SOLICITO REMANEJAMENTO DE R$166.462 . 00 DA CONTA CONTáBIL 891210200 PAR 

A A 891210100 PARA FI M DE REGULARIZAçãO DE RESTITUiçãO DE SALDO NãO UT 

ILIZADO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS CONCEDIDO EM 2011 à SERVDIORA ROSIMEIR 

E MARIA CARNEIRO, CPF 45451206104, PROCESSO Nº 2011/2873/000139 . 

-

' -~=AJUDA PF3~SAI PF5=IMPRIME PF7=RECUA PF8=AVANCA PF12 =RETORNA -

~ 



' SIAFEM2015- CONTAB,CONSULTAS , DETACONTA 
CONSULTA EM 16/12/2015 AS 17 : 37 

DETALHA CONTA CONTABIL) 

DATA EMISSAO 
DATA LANCAMENTO 

16DEZ2015 
16DEZ2015 

USUARIO LUCIANO 
NUMERO 2015NS00005 

UNIDADE GESTORA 
CGC/CPF/UG FAVORECIDA 

287300 - INSTITUTO P. MIRINS GESTAO 00004 FUND 
GESTAO FAVORECIDA : 

EVENTO INSCRICAO DO EVENTO CLASSIFICACAO VALOR 
881883 201145451206104 891210200 166 . 462,00 
881884 201145451206104 891210100 166.462,00 

MOTIVO: REMANEJAMENTO PARA ACERTO CONTABIL CONFORME COMUNICA . 

- LANCADA POR: FERNANDO CARLOS GUIMARAES AGUIAR EM: 16DEZ2015 AS 16:08HS 

e 

-

Fls1 
4-



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SIAFEM - * NOTAS DE LANCAMENTO 

DATA DA EMISSAO 
DATA DO LANCAMENTO 
UNIDADE GESTORA 
GESTAO 

16/12/2015 NUMERO: 2015NL00007 

CGC/CPF/UG FAVORECIDA 
GESTAO FAVORECIDA 

16/12/2015 
287300 INST. P.MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLES 
00004 FUNDACAO 
28730000004 
INST . P . MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLES 

EVENTO INSCRICAO DO EVENTO 
545472 201145451206104 

NATUREZA 
o 

CLASSIFICACAO FONTE 

OBSERVACAO : 
REGUL DE SALDO NãO UTILIZADO DE SUFUAU CONF RELATóRIO Nºl/2015/SECONT , DE 15 / 
10/15, FL 158 . 932/158 . 934 E COMPROV DE DEPóSITOS FL 158.590/158 . 698 E 428, 42 
9, 430(ENCONTRA- SE CóPIAS DAS MESMAS FL 158 . 917/158.919. PROC. 2011/2873/139 . 

LANCADA POR: 168650142 EM: 16/12/2015 AS 17 : 55 HS 

VALOR 
166.462 , 00 

----------- - ------------ ---- ----------- - ----- ---- --- - ---------------------------- - ------16/12/ 15 
-! 

e 

-

CGE 
Fls . ...2L_ 

t. 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
BALANCETE DA UNIDADE GESTORA 

INST . P.MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLES 
REFERENCIA: DEZEMBRO 

-• 17/12/ 2015 AS 17: 28 • 

287300 - INST. P.HIRINS OE APOIO A CRIANCÁ E AO ADOLES 
00004 - FUNDACAO 

CONTA TITULO 

100000000 ATIVO 
110000000 ATIVO CIRCULANTE 
111000000 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
111100000 CAIXA E EQUIVAL. DE CAIXA EM MOEDA NACION 
111110000 CAIXA E EQUIV.CAIXA EM MOEDA NAC-CONSOLI 
111110200 CONTA UNICA 
111110201 BANCO DO BRASIL S/A 
115000000 ESTOQUES 
115600000 ALMOXARIFADO 
115610000 ALMOXARIFADO - CONSOLIOACAO 
115610100 MATERIAL DE CONSUMO 
115610800 MATERIAL DE EXPEDIENTE E ENSINO 
120000000 ATIVO NAO CIRCULANTE 
123000000 IMOBILIZADO 
123100000 BENS MOVEIS 
123110000 BENS MOVEIS- CONSOLIDACAO 
123110100 MAQUINAS,APARELHOS,EQUIPAMENTOS E FERRAM 
123110102 APARELHOS E EQUIPAMENTOS OE COMUNICACAO 
123110103 AP. EQUIP. E UTENS. MEO . ODONT.LAB. E HO 
123110107 MAQ . E EQUIP. ENERGETICOS 
123110108 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFI COS 
123110200 BENS DE INFORMATICA 
123110201 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
123110300 MOVEIS E UTENSILIOS 
123110301 APARELHOS E UTENSI LIOS DOMESTICOS 
123110302 MAQUINAS E UTENSILIOS DE ESCRITORIO 
123110303 MOBILIARIO EM GERAL 
123110400 MATERIAIS CULTURAIS,EDUCACIONAIS E COMUN 
123110405 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 
123111200 BENS EH PROCESSO DE LOCALIZACAO 
123111203 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
123111206 APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 
123111211 HOBILIARIO EM GERAL 
123111221 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS 
123800000 (-)DEPRECIACAO,EXAUSTAO E AMORT .ACUMULAO 
123810000 (-)DEPRECIACAO,EXAUSTAO E AMORT .ACUM-CON 
123810100 (-)DEPRECIACAO ACUMULADA - BENS MOVE I S 
123810101 • • DEP. ACUM . MAQ. APAR . EQUIP. FERRAME 
123810102 • • DEP . ACUH. DE BENS OE INFORMATICA 
123810103 • - DEP. ACUM. DE MOVEIS E UTENSILIOS 
123810104 • • DEP. ACUM. MATERIAIS CULT. EOUC. COM 

SALDO 
INICIAL 

367 . 811 , 170 
27 . 528,460 
19. 289,40D 
19 . 289 , 400 
19.289,400 
19 . 289,4 00 
19 . 289,40D 
8 . 239 , 060 
8 . 239,06D 
8 . 239 , 060 
8 .190, 06D 

49,00D 
340 . 282, 71D 
340 . 282, 71D 
395 . 038 ,940 
395 . 038,94D 

l.629,18D 
245,300 
999,400 
26 , 48D 

358,000 
17. 010, 370 
17 . 010 , 370 

372.063,39D 
32 . 927,340 

71 , 44D 
339 . 064 ,61D 

436, 00D 
436 , OOD 

3.900,00D 
3 . 100, 000 

350, 000 
200,00D 
250,00D 

54 . 756 , 23C 
54 . 756 , 23C 
54 . 756,23C 

69,40C 
221,53C 

DEBITO 
NOMES 

- 1 

OPCAO 4 

EXERCICIO: 2015 

DATA : 17/12/2015 PAG. : 1 
·-----------------------------------------------------------------
MOVIMENTO DO EXERCICIO 

CREDITO DEBITO CREDITO 
NOMES ATE O MES ATE O MES SALDO 

---------------------------------------------
102.170,08 107 . 769,02 362 . 212 , 230 

8.239, 06 19 . 289,4 00 
19.289,400 
19.289,40D 
19 . 289,4 00 
19 . 289 ,4 00 
19.289,400 

8 . 239 , 06 
8 . 239 , 06 
8 . 239 , 06 
8.190, 06 

49, 00 
102 . 170, 08 99.529,96 342 . 922, 83D 
102.170,08 99 . 529,96 342 .922,83D 
47. 410, 50 3.900,00 438.549, 44D 
47 .4 10, 50 3 . 900 , 00 438.549,44D 
1. 218, 60 2 .847, 78D 

245 , 30D 
968 , 60 1. 968 , 00D 

26,48D 
250 , 00 608 , 00D 

3 . 567 ,76 20 . 518, 13D 
3 .567,76 20 . 578,1 3D 

42. 624 , 14 414. 687 , 530 
36 .438, 73 69 . 366, 07D 

71, 44D 
6 . 185,41 345 . 250 , 02D 

436,00D 
436, 00D 

3 .900 , 00 
3 . 100,00 

350,00 
200,00 
250 , 00 

54.759, 58 95 . 629,96 95.626, 61C 
54 . 759, 58 95 . 629,96 95.626,61C 
54.759, 58 95 .629,96 95.626,61C 

3,35 326, 77 323,42C 
~ 

189,50 189,SOC 
69,40 95 .113 , 69 95 .113, 69C 

221 , 53 

~

,, 
yi o 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
BALANCETE DA UNIDADE GESTORA 

INST . P. MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLES 
REFERENCIA: DEZEMBRO 

-• 17 /l 2/201 ~ A.' 

287300 - INST. P.MIRINS DE APOIO A CRlANCA E AO ADOLES 
00004 - FUNDACAO 

CONTA TITULO 
SALDO 

INICIAL 

h 

DEBITO 
NOMES 

-
EXERCICIO: 2015 

DATA 17/12/2015 

MOVIMENTO DO EXERCICIO 
CREDITO DEBITO 
NOMES ATE O MES 

OPCAO 4 

CREDITO 
ATE O MES 

PAG .: 2 

SALDO 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

123810106 • ª DEP . ACUM. DE PECAS E CONJUNTOS DER 
123810111 MOBI LlARIO EM GERAL 
200000000 PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO 
210000000 PASSIVO CIRCULANTE 
213000000 fORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PR 
213100000 fORN .E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO 
213110000 fORN . E CONTAS A PG NACIONAIS A e . PRAZO-e 
213110200 fORNECEDORES NACIONAIS DE EXERC. ANTERIO 
213110201 ª FORNECEDORES A PAGAR (f) EXERC. ANTERI 
230000000 PATRIMONIO LIQUIDO 
237000000 RESULTADOS ACUMULADOS 
237100000 SUPERAVITS OU DEFICITS ACUMULADOS 
237110000 SUPERAVITS/ DEfICITS ACUMULADOS-CONSOLIDA 
237110200 SUPERAVITS/DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERI 
237110300 AJUSTES OE EXERCICI OS ANTERIORES 
237110309 • ª DESINCORPORCACAO DE ATIVOS 
237110314 REAVALIZACAO BENS MOVEIS 
237110315 DEPRECIACAO DE BENS MOVEIS 
500000000 CONTROLES DA APROVACAO DO PLANEJAM. E OR 
530000000 I NSCRI CAO DE RESTOS A PAGAR 
532000000 I NSCRICAO DE RP PROCESSADOS 
532200000 RP PROCESSADOS - EXERCICIOS ANTERI ORES 
600000000 CONTROLES DA EXECUCAO DO PLANEJAMENTO E 
630000000 EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 
632000000 EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 
63?.100000 RP PROCESSADOS A PAGAR 
700000000 CONTROLES DEVEDORES 
720000000 ADMINISTRACAO f INANCEIRA 
721000000 DISPONIBILIDADES POR DESTINACAO 
"/21100000 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
721110000 DISPONIBI LIDADE DE RECURSOS 
721400000 SALDO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
721 410000 z SALDO FINANCEIRO 
790000000 OUTROS CONTROLES 
791000000 RESPONSABILIDADE POR VALORES, TITULOS E 
791200000 RESPONSAB . DE TERC. POR VALORES, TI T. E 
791210000 ADIANTAMENTOS/SUPRIMENTOS DE FUNDOS CONC 
800000000 CONTROLES CREDORES 
820000000 EXECUCAO DA ADMINI STRACAO fINANCEIRA 
821000000 EXECUCAO lll\S DISPONIBILIDADES POR DESTIN 
821100000 EXECUCAO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 

6 . 502,73C 
47 . 962 , 57C 

367 . 811 , 17C 
19 . 289, 40C 
19 . 289 , 40C 
19 . 289, 40C 
19 . 289 , 40C 
19 . 289 , 40C 
19.289, 40C 

348 . 521 , 77C 
348 . 521 , 77C 
348 . 521, 77C 
348 . 521 , 77C 

2.J87 . 273 , 77C 
2 . 038 . 752 , 00D 
2 . 038 . 752 , 00D 

19.289,40D 
19 . 289 , 40D 
19 . 289 , 40D 
19 . 289,40D 
19 . 289 , 40C 
19 . 289, 40C 
19.289, 40C 
19 . 289,40C 

2 . 077 . 330, BOD 
38 . ~78,80D 
38 . 578,80D 
19 . 289 , 40D 
19 . 289 , 40D 
19 . 289, 40D 
19 . 289,40D 

2 . 038 . 752 , 00D 
2 . 038 . 752 , 00 D 
2 . 038 . 752 , 00D 
2 .038 . 752 , 00D 
2 . 011 . 330, soe 

38 . 578, 80C 
38.578, BOC 
19.289, 40C 

332 . 924, 00 

166 . 462 , 00 

166 . 462 , 00 
166.462, 00 
166 . 462, 00 
166 . 462 , 00 
166.462, 00 

6 . 502 , 73 
47 . 962 , 57 
49 . 112, 79 

49.112 , 79 
49 . 112, 79 
49 . 112, 79 
49 . 112 , 79 

49.112, 79 
8 . 239 , 06 

40 . 873,73 

332 . 924,00 

43 . 513, 85 

43 . 513, 85 
43 . 513, 85 
43 . 513 , 85 
43 . 513 , 85 

43 . 513, 85 

43. 510, 50 
3,35 

166 . 462 , 00 

166 . 462 , 00 
166. 462 , 00 
166 . 462 , 00 
166. 462 , 00 
166 . 462 , 00 

362 . 212, 23C 
19 . 289 , 40C 
19 . 289,40C 
19 . 289 , 40C 
19 . 289,40C 
19 . 289,40C 
19 . 289,40C 

342 . 922 , 83C 
342 . 922 , 83C 
342. 922 , 83C 
342 . 922 , 83C 

2 . 387 . 273 , 77C 
2 . 044 . 350 , 94D 
2 . 046 . 991,06D 

43 . 510, 50C 
40 . 870,38D 
19 . 289,40D 
19 . 289 , 40D 
19 . 289 , 40D 
19 . 289, 40D 
19 . 289 , 40C 
19 . 289 , 40C 
19 . 289 , 40C 
19 . 289,40C 

1. 910 . 868 , 80D 
38 . 578, BOD 
38 . 578, BOD 
19 . 289 , 40D 
19 . 289 , 40D 
19 . 289 , 40D 
19 . 289 , 40D 

1. 872 . 290 , OOD 
1. 872 . 290 , OOD 
1. 872 . 290, OOD 
1.872 . 290 , OOD 
1. 910 . 868 , soe 

38 . 578, 80C 
38 . 578, 80C 
19 . 289 , 40C 

~ 
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-GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
BALANCETE DA UNIDADE GESTORA 

• 17/12/ 20lb A~ )::~ . 
INST; P .MI RINS DE APOIO A CRI ANCA E AO ADOLES 
REFERENCIA: DEZEMBRO 
287300 - INST. P.MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLES 
00004 - fUNDACAO 

CONTA TITULO 

821130000 DDR-COMP LIQUIDACAO E ENTRADAS COMPENSAT 
821130100 DDR- COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO 
821400000 SALDO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
821420000 - FINANCEIRO COMPROMETIDO 
890000000 OUTROS CONTROLES 
891000000 EXEC. DE RESPONSAB. POR VAWRES, TIT. E 
891200000 EXEC. DE RESP. DE TERC. POR VAL., TIT. E 
891210000 EXECUCAO DE ADIANT./SUPRIM . DE fUNDOS CO 
~912l0100 ADIANTAMENTOS. CONCEDIDOS A COMPROVAR 
:fl·91210200 ADUINTAMENTOS A ÀPROVAR 

·l 

RESUMO: 
ATIVO 
PASS IVO E PATRIMONIO LIQUIDO 
VARIACAO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 
VARIACAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 
CONTROLES DA APROVACAO DO PLANEJAM. E ORCAM. 
CONTROLES DA EXECUCAO DO PLANEJAMENTO E ORCAM -
CONTROLES DEVEDORES 
CONTROLES CREDORES 

SALDO 
INICIAL 

19.289,40C 
19.289, 40C 
J9.289,40C 
19.289,40C 

2. 038 .. 7 52, ooc 
2.038 . 752,00C 
2. 038 . 752,00C 
2 . 038.752,00C 

2 . 038 . 752, 00C 

362 . 212 , 23D 
362 . 212,23C 

19.289,40D 
19.289, 40C 

l.910.868,80D 
l.910 . 868,80C 

DEBITO 
NOMES 

332.924,00 
332.924 , 00 
332.924,00 
332 . 924 , 00 
166.462,00 
166.462,00 

- ) 
EXERCICIO: 2015 

DATA 17/12/2015 

MOVIMENTO DO EXERCICIO 
CREOITO DEBITO 
NOMES ATE O MES 

166. 462,00 
166.462 , 00 
166.462, 00 
166.462,00 
166 . 462,00 

332.924 , 00 
332 . 924,00 
332 . 924, 00 
332.924,00 
166 . 462,00 
166 . 462,00 

OPCAO 

CREDITO 
ATE O MES 

166. 462,00 
166.4 62,00 
166.462,00 
166.462 , 00 
166. 462,00 

PAG .: 3 

SALDO 

19.289, 40C 
19.289,40C 
19 . 289,40C 
19 . 289,40C 

l. 872 . 290 , ooc 
l. 872 . 290, ooc 
J. 872. 290, OOC 
l. 872. 290, ooc 

l. 872 . 290, ooc 

.. 

-Yc:P 

~ 
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CON TROLA DOR/A DO 
GASTO PÚBLICO E 
TRANSPAR~ NCIA 

GOVERNO 0 0 

TOCANTINS 
Praça dos Girassóis - CEP: 77001-002 1 (63) 3218-2429 1 ww w.cge.to.gov.br 

OFÍCIO COMISSÃO DE CGPT SETAS CGE Nº 002/2018 

Palmas, 05 de novembro de 2018. 

A Sua Excelência a Senhora 
WANDE MARY ALMEIDA DE OLIVEIRA SANTOS 
Secretária de Trabalho e Assistência Social do Estado do Tocantins 
Palmas - Tocantins 

Senhora Secretaria, 

Para fins de realização da Tomada de Contas Especial/TCE de que 
trata a PORTARIA CGPT Nº 83/2018/GABSEC, de 25 de setembro de 2018 (DOE nº 
5.218, de 16 de outubro de 2018), solicitamos a Vossa Excelência encaminhar para 
equipe de tomada de contas especial no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, o restante do processo de nº 2011/2873/000139 (716 volumes -
158.938 páginas). 

Na oportunidade, informamos que no decorrer da TCE, poderão ser 
requisitados outros documentos e informações. 

Atenciosamente, 

-
Se~jva_,,,des de Brito 
Presi e da Comissão 

PORTA~ IA Nº 83/2018 (DOE nº 5.218) 
ontato: 3218-2566 

/ 
1 

Protocolo / SETAS 
"º--ti!..!L!~ (6 
. ili:S1 t\.Ud o 

< 

'R_çsincidc 'Maria áa.Siíva 
Mat.: 862062 
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CONTROLADOR/A DO 
GASTO PÚBLICO E 
TRANSPAdNCIA 

GOVERNO DO 

TOCANTINS 

Praça dos Girassóis - CEP: 77001-002 1 (63) 3218-2429 1 www.cge.to.gov.br 

OFÍCIO COMISSÃO DE CGPT SETAS CGE Nº 003/2018 

PROTOCOLO CGE - SGD 
201 _z_,09049/,-,l....l.~ 

Data: / 

CGE 
F/s.jfQ_ 

-f-
Palmas, 05 de novembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe da Controladoria Geral do Estado 
Palmas - Tocantins 

Senhor Secretário-Chefe, 

Considerando o volume dos trabalhos desenvolvidos, onde apenas o 

processo de nº 2011/2873/000139 possui 716 volumes e 158.938 páginas (fonte: 

SGD), solicito a prorrogação por mais 30 dias do prazo estipulado na Portaria CGPT Nº 

83, de 25 de setembro de 2018 (publicada no DOE nº 5.218, de 16 de outubro de 

2018), a contar do vencimento fixado para finalização da Tomada de Contas Especial 

no âmbito da Secretaria de Estado do Trabalho e Assistência Social - SETAS. 

Atenciosamente, 



2 DIÁRIO OFICIAL N2 5.234 
CGE 

ANO XXX • ESTADO DO TOCANTINS, SEXTA-FEIRA, 09 DE NOVEMBRO DE 2fti1~.1L_ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2018 

PROCESSO Nº: 2018.0903.000280. 
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 009/2018. 
LOCADOR: Claudomir Dias Parente. 
LOCATÁRIA: Polícia Militar do Estado do Tocantins. 
OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Serviço de Saúde 
do 2° BPM. 
DA LICITAÇÃO: Dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso X, da 
Lei 8.666/93. 
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais) por mês, perfazendo um valor total 
para 12 (doze) meses de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 06.122.1100.2204 .0000, 
Elemento de Despesa: 33 90 36 e Fonte de Recurso: 0100. 
DATA/ASSINATURA: 15/10/2018. 
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Jaizon Veras Barbosa• Comandante-Geral 
da PM/TO e Claudomir Dias Parente • Proprietário do Imóvel. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2018 

PROCESSO Nº: 2018.0903.000247. 
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 010/2018. 
LOCADOR: Maria Rosivãnia Fonseca Barros Silva. 
LOCATÁRIA: Polícia Militar do Estado do Tocantins. 
OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da Unidade Policial 
Militar em Rio Sono• TO. 
DA LICITAÇÃO: Dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso X, da 
Lei 8.666/93. 
VALOR: R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) mensais, 

• 

erfazendo um valor total para 12 (doze) meses de R$ 11.448,00 (onze 
il quatrocentos e quarenta e oito reais). 
OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 06. 122.1100.2204.0000, 

Elemento de Despesa: 33 90 36 e Fonte de Recurso: 0100. 
DATA/ASSINATURA: 29/10/2018. 
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Jaizon Veras Barbosa· Comandante-Geral da 
PM/TO e Maria Rosivãnia Fonseca Barros Silva • Proprietária do Imóvel. 

CONTROLADORIA DO GASTO 
PÚBLICO E TRANSPARÊNCIA 

PORTARIA CGPT Nº 95/2018/GABSEC, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA DO GASTO 
PÚBLICO E TRANSPARÊNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º. inc. IV, da Constituição 
Estadual, e 

Considerando a competência estabelecida no art. 3°, inc. X, da 
Lei nº 2.735, de 4 de julho de 2013; 

Considerando ainda, a solicitação contida no OFICIO 
COMISSÃO Nº 003/2018, de 05 de novembro de 2018, emitido pela 
Comissão, onde expõe os motivos da necessidade de ampliação do prazo 
para a conclusão dos trabalhos, - RESOLVE: 

Art. 1 ° Prorrogar o prazo estabelecido na PORTARIA CGPT Nº 
83/2018/GABSEC, de 25 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 5.218, de 16 de outubro de 2018, por mais 30 (trinta) dias. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe 

~ ! 
. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ' 

PORTARIA Nº 1411/2018/GASEC, DE 29 DE OUTUBRO DE 201 8. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAADMINISTRAÇÀO, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1°, inciso IV, da Constituição do 
Estado e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0013059-04.2018.827.0000, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER, mediante determinação judicial: 

As evoluções funcionais abaixo elencadas, á servidora pública ANA 
CAROLINA COELHO MARINHO BRAGA, Número Funcional 815990-1 , 
Delegada de Polícia Civil, CPF nº 700.301.971-04, integrante do Quadro 
Próprio de Delegados de Polícia Civil do Estado do Tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento, em conformidade com a intimação 
eletrônica de 24/09/2018. 

1 • Progressão Horizontal para a Referência "E", constante do 
Anexo li da Lei nº 2.314/2010, a partir de 26/02/2017; 

li• Progressão Vertical para a "Classe Especial", constante do 
Anexo li da Lei nº 2.314/2010, a partir de 26/02/2018 . 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palmas• TO, aos 29 de outubro de 2018. 

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA Nº 1.413, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto 
no art. 42, §1°, inciso IV, da Constituição do Estado, no uso das atribuições 
que lhe são outorgadas pelo art. 1°, inciso li, alínea ·r, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve: 

1 • REVERTER à atividade a servidora aposentada Rosãngela 
Azerêdo Pereira, CPF nº 821 .063.477-15, número funcional 928632/4, 
ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica, Nível 11, 
Referência C, do Quadro de Profissionais da Educação Básica, da 
Secretaria da Educação, Juventude e Esportes, com base no que consta 
do processo nº 2018/24830/000077. 

li • CONVOCAR a servidora para reassumir suas funções no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação desta Portaria. 

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA Nº 1416/2018/GASEC, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à Decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0023097-75.2018.827.0000, que tramita no 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial: 

Evolução funcional horizontal para a referência "H", constante do Anexo li 
da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1°/06/2018, ao servidor público MAURICIO 
REIS SILVA FEITOSA, Número Funcional 1095242-2, Agente de Polícia, 
CPF nº 997.319.241-91 , integrante do Quadro da Polícia Civil do Estado do 
Tocantins, a ser implementada em folha de pagamento, em conformidade 
com a intimação recebida em 17/10/2018. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palmas - TO, aos 30 dias de outubro de 2018. 

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Administração 
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SECRETARIA DO 
TRABALHOE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL â l 

GÁBINETE DA SECRETÁRIA 

OFÍCIO Nº. 834/2018/GABSEC 
Palmas, 08 de novembro de 2018. 

A Sua Senhoria o Senhor 
SERGIVAN SALES bE BRITO 
Presidente da Comissão da Controladoria do Gasto Público e Transparência 
PALMAS-TO 

Assunto: Resposta ao OFICIO COMISSÃO DE CGPT SETAS.CGE Nº 002/2018. 
. . . . . 

Senhor Presidente, 

1. Em resposta ao OFICIO COMISSÃO DE CGPT SETAS CGE N° 002/2018 

recebido no dia 05/11/2018 por esta Pasta, onde Vossa Senhoria solicita o 

encaminhamento do restante dos volumes do processo :de nº .2011/2873/000139 (716 

volumes - 158.938 páginas) para a equipé de tomada de conta especial. Em 

atendimento ao oficio supracitado encaminho o restante dos volumes solicitados do 

processo de nº 201 1/2873/000139 (716 volumes - 158.938 páginas), conforme tabela 

anexa. 

2. Para mais informações coloco à disposição o Gabinete desta Pasta pelo 

telefone, (63} 3218-1988/1926 e e-mail: gabinete@setas.to.gov.br. 

Atenciosamente, 

WANDE MARY ALMEIDA DE OLIVEIRA SANTOS 
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social 

Praça dos Girassóis - Esplanadas das Secretarias, 77001-002 - Palmas/TO 
Fones (63) 3218-1926 11939 - Fax (63) 3218-1990 li .... 

• · cumento foi assina 

Site www.setas.to.qov.br 
__ .., 

(!] . . 
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C~XA 
Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 
08 

SECRETAR/A DO 
TRABALHO/E 
a.!IENVOLVIMENTO SOCIAL 

GABINETE DA SECRETARIA 

ANEXO 

MUNICIPIO VOLUMES 

GOIATINS VOL Ia VII 
AUGUSTINOPOLIS VOLXII a XIV 
PORTO NACIONAL VOL I alll 
AUGUSTINOPOLIS VOL~ 
BERNADO SAYAO VOL Ia Ili 

LIZARDA VOL Ia IV 
PALMEIROPOLIS VOL Ia VI 

TALISMA VOL I all 
DIANOPOLIS VOL Ia IV 
TAGUATINGA VOL Ia VI 

BABAÇULANDIA VOL Ia VI 

~ 
~ 
pK.. 
V 

l!JI\ 

-~ P\( 

~ 
~ ~ 

09 ARAGUATINS VOLIXa XV lt4 
10 

APARECIDA DO RIO NEGRO VOLI a • , 
CARRASCO BONITO VOLlalll _ ·/»\ 

11 MURICILANDIA VOL Ia Ili r,~ 
PRESIDENTE KENEDY VOL Ia IV ~ 

12 PARAISO DO TOCANTINS VOL IX a XI - s VOL Ili a V " 
13 AXIXA VOL V II a XI , 
14 ARAGUATINS VOI.JXII a XXVII [/"' 
15 TOCANTINOPOLIS VOL VIII a )(JII , ptt 

16 BARRA DO OURO VOL Ia Ili 
IPUEIRAS VOL Ia Ili 

17 
SANDOLANDIA VOL Ia Ili - OI< 

RIO SONO VOL Ia IV - "' 18 ARAGUACEMA VOL Ia IV .. i)I( 
19 PRAIA NORTE VOL Ia VI - )K, 
20 SITIO NOVO VOL Ia IV ..-. r,11._ 

21 
SANTA ROSA VOllalll 

MURICILANDIA VOL Ia VI t A 
22 CAMPOS LINDOS VOL Ia VI olt. 
23 PEDRO AFONSO VOL Ia VI , ) ~ 

24 CENTENARIO VOLI alll I T'-, 

PONTE Al TA DO BOM JESUS VOL Ia IV ~ 
25 MARIANOPOLIS VOL I a IV 

26 JUARINA VOL Ia Ili , oi<. 
ANANAS VOL VII a VIII • Di(.. 

27 
NOVO JARDIM VOLlalll ,)\\ 

SAO SALVADOR VOLI a lll « 

Praça dos Girassóis - Esplanadas das Secretarias, 77001-002 - Palmas/TO 
Fones (63) 3218 - 1926 /1939 - Fax (63) 3218-1990 

Site 

rv 

~) CGÉ] 
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GlBINETE DA SECRETARIA 

ANEXO 

CAIXA 
MUNICIPIO VOLUMES Nº 

28, SANTA TEREZA VOL I ali ·~ 
PIUM VOLlall 

~ 29 
ESPERANTINA VOL Vil a VIII 
ABREULANDIA VOLI alll ~ 

30 PORTO NACIONAL VOLXVI a XXI ~I( 
31 ESPERANTINA VOL Ia VII trA 
32 

CARIRI VOLI alll 
SAO FELIX VOL Ia VI ! .A 

33 
TOCANTINIA VOL Ia IV ., 1>1( 

DARCINOPOLIS VOL I alll , 
~ 34 COLINAS VOL Ia VI 

35 
PALMEIRANTE VOL Ia li 

OLIVEIRA DE FA TIMA VOL I alll 
36 FORMOSO DO ARAGUAIA VOL Ia VI ... ip/{ 

37 LAJEADO VOLI alll -~ 
NOVA ROSALANDIA VOL Ia Ili _ , 1K 

38 
SANTA RITA VOLlall - ~ PUGMIL VOL Ia 111 

39 CARMOLANDIA VOLI ali • pi\ 
LAGOA DA CONFUSAO VOLI alll ·~ 

40 NAZARE VOL V a VII 
LAGOA DO TOCANTINS VOL Ia Ili 

41 SITIO NOVO VOL Xa XIII ~K 
42 SÃO SEBASTIAO VOL Ia V .. ~ 
43 ARAGUACEMA VOL Ia IV rt.r 
44 SILVANOPOLIS VOL Ia IV ~ 45 ARRAIAS VOL Ia V 
46 TOCANTINOPOLIS VOL,J a VII pK 
47 DOIS IRMAOS VOL Ia V i'.lK 

48 RIO DA CONCEIÇÃO VOLI alll 1D!<, 
PINDORAMA VOL Ia IV O,( 

49 FORMOSO DO ARAGUAIA VOL VII a XII PK. 
50 NAZARE VOL Ia IV pi( 
51 ARAGUATINS VOLVI a XXI X 
52 ARRAIAS VOLVI a XII 

~ 53 WANDERLANDIA VOL Ia VII 
54 SANTA FE VOL I aV 

~ 55 PONTE ALTA VOL Ia VI 
56 ARAGOMINAS VOLI a Ili 

57 PARAISO DO TOCANTINS VOL I a VI / VI a r A 
VIII 

Praça dos Girassóis - Esplanadas das Secretarias, 77001-002 - Palmasrro 
Fones (63) 3218-1926 /1939 - Fax (63) 321 8-1 990 

Site www.setas.to.gov.br 
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• SECRETARIA DO 1:=:=·-
ANEXO 

CAIXA 
MUNICIPIO VOLUMES 

Nº 
58 SITIO NOVO VOL Va IX hj(_ 
59 ARAGUAINA VOL XI a XV 't 60 

NOVO ACORDO VOL Ia Ili 
MONTE SANTO VOLI alll ~ 

61 ARAGUAINA VOL VI aX - do'--
62 PORTO NACIONAL VOL IV a IX ., o~ 
63 FILADELFIA VOLlaVI - 'OI-. 
64 COLINAS VOL VII a XII 

65 ARAGUAINA VOL XXI a xxv1 ... ~* 
66 

ARGUIANOPOLIS VOL Ia li - ~ 
MONTE DO CARMO VOL Ia IV , t>K. 

67 XAMBIOA VOL Ia VI 

68 GASEARA VOL Ia IV 

69 FÁTIMA VOL Ia V ,. pK 
70 ARAGUATINS VOL IV a IX, oK 
71 TAGUATINGA VOL VII a XI 

72 ARAGUAINA VOL~ Kv 
73 

XAMBIOA VOL VII a IX ,. ~ 
GOIANORTE VOLlalV .,.. ~ 

74 MIRAGEMA VOL Ia VI ., p~ 
75 AXIXA VOL Ia VI ~ 

76 
NOVO ALEGRE VOL Ia Ili - r;<. 

BREJINHO DE NAZARE VOLI a IV - ~ 
77 ARAGUAINA VOL I aV ... ~ 
78 AUGUSTINOPOLIS VOL Ia VI ,O( 
79 BAB;6;et:1bltl~ O 1 ;6; - VOL I av ~ 

80 
CACHOEIRINHA VOL Ia Ili ~J,( 

RECURSOLANDIA VOL I alll ~"' 
81 

RIACHINHO VOL Ia Ili l'l!, 
SANTA TEREZA DO TOCANTINS VOL Ia Ili [.f._ 

82 TUPIRATINS VOLlall D" 
83 

COMBINADO VOL Ia VI ::t 
SAO BENTO VOL! alll Pt'\ 

84 
PALMEIRAS VOL Ia Ili 
TUPIRAMA VOL I a Ili 

85 
AURORA VOL Ia Ili 

SANTA MARIA VOL I alll 

86 
FORTALEZA DO TABOCAO VOLI alll - oi<, 

CHAPA DE AREIA VOL I alll - ti.( 

Praça dos Girassóis - Esplanadas das Secretarias, 77001-002 - Palmas/TO 
Fones (63) 3218 - 1926 /1939 -Fax (63) 3218-1990 

Site www.setas.to.gov.br 
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SECRETARIA DO 
TRABALHO• 
DESIINVOLVI/IIENTO SOCIAL 

GÀBINETE DA SECRETÁRIA 

ANEXO 

CAIXA 
MUNICIPIO VOLUMES Nº 

87• COUTO MAGALHAES VOL Ia IV ~-'< 
ALIANÇA VOLI all l D/( 

88 SAO MIGUEL VOL Ia VI ~ 
89 ARAPOEMA VOLI a VIII - OI( 

90 DIANOPOLIS VOL V a VIII)( tiK 
ITAGUATINS VOL~ ii:: 

91 GUARA! VOLVI aX ,t>K 
92 ITACAJA VOL Ia IV 

ITAPUATINS VOLI alll 
93 PARANA VOL Ia VI 

94 RIO DOS BOIS VOLI alll -X. 
TAIPAS VOL lall ~ 

95 
DUERE VOL I alll 

PEQUIZEIRO VOL I alll 
96 COLMEIA VOL Ia VI m< 
97 NOVA OLINDA VOL IV a IX -;f._ 
98 CRISTALANDIA VOL I a VI _ bf<. 
99 GUARAI VOL Ia V , , ·1,{ 
100 SAMPAIO VOL Ia V 

BRASILANDIA VOL I all l ,, 
19.\' 101 

DIVINOPOLIS VOl Ia IV 

~ 
,, 

102 PEIXE VOL Ia VI -
103 PORTO NACIONAL VOLXa XV • 

104 CHAPADA DA NATIVIDADE VOL Ia Ili , b~ 
BARROLANDIA VOL Ia IV , 11'-

105 MIRANORTE VOL I a VI • bt< 
106 BURITI VOL Ia VI o pt:.. 

107 ARAGUANA VOL Ia IV - K 
CRIXÁS VOL Ia 11 .- ~ 

108 BANDEIRANTES VOL Ia Ili - , ~ 
JAU DOTO VOL I a Ili - ~K. 

109 NATIVIDADE VOL VII a IX ~ 
ARAGUATINS VOLI alll ..., b~ 

110 ANANAS VOL I a VI 

111 PIRAQUE VOL I alll 
SÃO VALERIO VOL Ia IV 

112 MIRAGEMA VOL VII a XII .. tJK 
113 PORTO ALEGRE VOL Ia li 

SUCUPIRA VOLI à li 
114 NATIVIDADE VOL Ia VI 

Praça dos Girassóis - Esplanadas das Secretarias, 77001-002 - Palmas/TO 
Fones (63) 3218 - 1926 /1939 - Fax (63) 3218-1990 

Site www. .to. ov.br 
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SECRETARIA DO 
TRABALHOE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GABINETE DA SECRETARIA 

ANEXO 

CAIXA MUNICIPIO VOLUMES 
Nº 

115 ARAGUAÇU VOL Ia VII 
116 FIGUEIROPOLIS VOL Ia V 

117 
BOM JESUS DO TO VOL Ia Ili 

MATEIROS VOL I alll 

118 
PAU D'ARCO VOLI alll 
LAVANDEIRA VOLlall 
CONCEIÇAO VOL+-s:lti. 

119 
LUZINOPOLIS VOL Ia IV 

120 BURITI VOL VII a XII 
121 GURUPI VOL XIII a XVIII 

(" 
nl( 
DK 
~ 
~~ 

~ .... 
:i.V 

ir A-
~ 
pi( 

CGE 
Fls.!il__ 

,e 

122 GURUPI VOLXIVaXIX ~I X e,.. XXlV 
123 GURUPI VOL VII a XII PK 
124 GURUPI VOLI a VI ~K 
125 GURUPI VOL XXXI a XXXV "~ 126 GURUPI VOLXXV aXXX p ~ 
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GOVERNO DO CONTROLADOR/A DO 
GASTO PÚBLICO E 
TRANSPARÊNCIA TOCANTINS 

Praça dos Girassóis - CEP: 77001-002 1 (63) 3218-2429 1 www.c e.to. ov. 

OFÍCIO COMISSÃO DE CGPT SETAS CGE Nº 004/2018 

ROTOCOLO CGE • SGD 
201~ 09049/ ?9 3 ~ 

' 
Data: / / 

Palmas, 05 de dezembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe da Controladoria Geral do Estado 
Palmas - Tocantins 

Senhor Secretário-Chefe, 

Considerando o volume dos trabalhos desenvolvidos, onde apenas o 

processo de nº 2011/2873/000139 possui 716 volumes, 158.938 páginas (fonte: 

SGD) e engloba a prestação de contas de todos os 139 municípios (desses já 

analisados 24 municípios), solicito a prorrogação por mais 30 (trinta) dias do prazo 

estipulado na Portaria CGPT Nº 95/2018/GABSEC, de 07 de novembro de 2018 

(publicada no DOE nº 5.234, de 09 de novembro de 2018), a contar do vencimento 

fixado para finalização da Tomada de Contas Especial no âmbito da Secretaria de 

Estado do Trabalho e Assistência Social - SETAS. 

Em tempo, considerando a exoneração do servidor Morbeque Júnior Souza 

lt Leobas, matrícula: 744922, membro dessa comissão (publicada no DOE nº 5.241 , de 

21 de novembro de 2018), solicito a inclusão na comissão da servidora Maria Alice 

Vieira Labres, matrícula: 232.182. 

Atenciosamente, 

Sergiva 
Presiden a Comissão 

PORTARIA CG O 83/2018 (DOE nº 5.218) 
tato: 3218-2566 
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PRAÇA DOS G IRASSÓIS 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

PORTARIA Nº 07/2018/DIALP, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018. 

Nomeia Comissão Interna 

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o art. 4° e art. 13, parágrafo único, da Lei Complementar nº 45, 
de 3 de abril de 2006, combinado com o §8°, do art. 15, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 018/2017/DIALP, de 04 de agosto 
de 2017, publicada no DOE 4.945, de 1° de setembro de 2017, bem como 
suas alterações. 

Art. 2° Designar Comissão Interna, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão Permanente para inventariar os bens 

A móveis do acervo do Corpo de Bombeiros Militar do Tocantins, proceder 
W os atos pertinentes à regularização de eventuais pendências, inclusive, 

sindicância para apuração de responsabilidades e lesão ao acervo, 
vistoriar e avaliar os bens inservíveis e sinistrados para fins de baixa, 
alienação e implementação do processo de Depreciação, Reavaliação e 
Redução ao Valor Recuperável dos bens móveis conforme disposto no 
Decreto Estadual nº 4.480, de 23 de janeiro de 2012: 

1-TC QOBM/E RG 00.013-01 ANDRÉ CARVALHO DE ARAÚJO 
- Mat. 532827-6 - Presidente; 

li -CAP QOBM/A RG 00.41-93 JAIRON SOARES DOMINGUES 
- Mat.756950-1 - Membro; 

Ili - 3° SGT QPBM RG 00 .362-07 MARCELO OLIVEIRA 
ALBUQUERQUE - Mat. 877735-7 - Membro; 

IV - 3° SGT QPBM RG 00.328-07 CHARLES MENDES DE 
SANTANA - Mat.1032380-1 - Membro. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGINALDO LEANDRO DA SILVA - CEL QOBM 
Comandante-Geral 

Coordenador Estadual de Defesa Civil 
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CONTROLADORIA DO GASTO 
PÚBLICO E TRANSPARÊNCIA 

PORTARIA CGPT Nº 104/2018/GABSEC, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA DO GASTO 
PÚBLICO E TRANSPARENCIA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1°, inc. IV, da Constituição 
Estadual, e 

Considerando a competência estabelecida no art. 3°, inc. X , da 
Lei nº 2. 735, de 4 de julho de 2013; 

Considerando, ainda a solicitação contida no OFICIO/ 
COMISSÃO Nº 004/2018, de 05 de dezembro de 2018, emitido pela 
Comissão de Auditoria, onde exeõe os motivos da necessidade de 
ampliação do prazo para a conclusao dos trabalhos, bem como alteração 
na equipe de trabalho, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar o prazo estabelecido na PORTARIA CGPT Nº 
95/2018/GABSEC, de 07 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 5.234, de 09 de novembro de 2018, por mais 30 (trinta) dias. 

Art. 2° Substituir o ex-servidor Morbeque Júnior Souza Leobas, 
número funcional nº 744922, pela servidora Maria Alice Vieira Labres, 
número funcional 232182, mantendo-se inalterados os outros membros 
e funções. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe 

PORTARIA CGPT Nº 105/2018/GABSEC, 
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA DO GASTO 
PÚBLICO E TRANSPARÊNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1°, inc. IV, da Constituição 
Estadual, e 

Considerando a competência estabelecida no art. 3°, inc. X, da 
Lei nº 2.735, de 04 de julho de 2013; 

Considerando, ainda a solicitação contida no OFICIO/ 
COMISSÃO Nº 005/2018, de 05 de dezembro de 2018, emitido pela 
Comissão de Auditoria, onde expõe os motivos da necessidade de 
ampliação do prazo para a conclusão dos trabalhos, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Prorrogar o prazo estabelecido na PORTARIA CGPT Nº 
96/2018/GABSEC, de 07 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 5.237, de 14 de novembro de 2018, por mais 30 (trinta) dias. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe 

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA 

PROCON 

PORTARIA Nº 11 PROCON/TO, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Determina a suspensão das audiências no âmbito do 
PROCON Tocantins. 

O SUPERINTENDENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR, PROCON-TOCANTINS, no uso de suas atribuições, 
através do Ato de Nomeação ATO Nº 599 - NM, Diário Oficial do Estado 
nº 5.097, de 23 de abril de 2018, ainda, pelo art. 105 da Lei 8.078, de 11 
de setembro de 1990, e Decreto Estadual nº 5685/1992. 

RESOLVE: 

Art. 1° Suspender as audiências de conciliação em todos os 
Núcleos do PROCON-TO no período de 20 de dezembro de 2018 até 06 
de janeiro de 2019. 
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Palmas, 08 de janeiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe da Controladoria Geral do Estado 
Palmas - Tocantins 

Senhor Secretário-Chefe, 

Considerando o volume dos trabalhos desenvolvidos, onde apenas o 

processo de nº 2011/2873/000139 possui 716 volumes, 158.938 páginas (fonte : 

SGD) e engloba a prestação de contas de todos os 139 municípios (desses já 

analisados 37 municípios), considerando também que foram exonerados 02 

(dois) membros da comissão, solicito a prorrogação por mais 30 (trinta) dias do prazo 

estipulado na Portaria CGPT Nº 104/2018/GABSEC, de 06 de dezembro de 201 8 

(publicada no DOE nº 5.255, de 11 de dezembro de 2018), a contar do vencimento 

fixado para finalização da Tomada de Contas Especial no âmbito da Secretaria de 

Estado do Trabalho e Assistência Social - SETAS. 

Atenciosamente, 

e da Comissão 
Sergi 
Pre · 

PORTARIA Nº 83/2018 (DOE nº 5.218) 
ontato: 3218-2566 

R.ECEBEIVIC>S 
Gah;nerc/CGE 

Em:~~~ !G__:_çD_hS 

v 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00112015 

PROCESSO Nº: 2015/0903/0019. 
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2015. 
CONTRATANTE: Polfcia Militar do Estado do Tocantins. 
CONTRATADA: Tec Center Comercial Ltda. 
OBJETO: Prorrogação do período de vigência por mais 12 (doze) meses, 
a partir de 27 de janeiro de 2019, do processo supracitado re(erente a 
manutenção de aparelhos condicionadores de ar, nos termos do artigo 
57, inciso li da Lei 8.666/93. 
VALOR ANUAL: 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais) 
DATNASSINATURA: 08/01/2018. 
SIGNATÁRIOS: Gel QOPM Jaizon Veras Barbosa - Comandante-Geral da 
PMTO, Franciezio Melo de Araújo - Representante da Empresa. 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PARTICIPES: Polícia Militar do Estado do Tocantins, Secretaria de 
Segurança Pública, Tribunal de Justiça, Procuradoria de Justiça e 
Defensoria Pública; 
OBJETO: Implantação da Patrulha Maria da Penha (PMP) no Estado do 
Tocantins, assim como a qualificação dos serviços de atendimento, apoio 
e orientação nas ocorrências policiais envolvendo mulheres vitimas de 
violência doméstica e familiar, por meio de ações conjuntas que visem 
à efetividade do enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a 
mulher no estado do Tocantins. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2018. 
VIGÊNCIA: 24 meses (vinte e quatro) meses prorrogàveis por igual 
período. 
SIGNATÁRIOS: Jaizon Veras Barbosa - GEL QOPM- Comandante-Geral 
da PMTO, Heber Lufs Fidelis Fernandes - Secretário de Segurança 

A Pública, Desembargador Eurípedes do Carmo Lamounier - Presidente do 
W Tribunal de Justiça, José Omar de Almeida Junior - Procurador-Geral da 

Justiça, Murilo da Costa Machado - Defensor Público-Geral. 

CONTROLADORIA DO GASTO 
PÚBLICO E TRANSPARÊNCIA 

PORTARIA CGPT Nº 412019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019, 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA DO GASTO 
PÚBLICO E TRANSPARÊNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1°, inc. IV, da Constituição 
Estadual, e 

Considerando a competência estabelecida no art. 3°, inc. X, da 
Lei nº 2.735, de 4 de julho de 2013; 

_Considerando ainda, a solicitação contida no OFICIO 
COMISSAO DE CGPT SETAS Nº 001/2019, de 08 de janeiro de 2019, 
emitido pelo presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial, 
onde expõe os motivos da necessidade de ampliação do prazo para a 
conclusão dos trabalhos, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar o prazo estabelecido na PORTARIA CGPT Nº 
A 104/2018/GABSEC, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.255, de 
W 11 de dezembro de 2018, por mais 30 (trinta) dias. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

Processo nº: 2014/09040/000107 
Contrato nº: 01 /2015 
Aditivo nº 6 
Contratante: CONTROLADORIA DO GASTO PÚBLICO E 
TRANSPARÊNCIA 
Contratado: G A SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS PARA 
TERCEIROS LTDA- ME 
Objeto do Contrato/Aditivo: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO, COPEIRAGEM E RECEPÇÃO. 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO NOS 
TERMOS DO INCISO li DO ARTIGO 57 COMBINADO COM O §1° DO 
INCISO II DO ARTIGO 65, DA LEI 8666/93. 
Valor do Contrato Anual estimado: R$ 315.267,28 
Natureza da Despesa: 33.90.37 
Programa de Trabalho 04122110021870000 
Fonte de Recurso: 0100666666 
Data da Assinatura: 03/01/2019 
Vigência: 06 (SEIS) MESES CONTADOS A PARTIR DE 09 DE JANEIRO 
DE 2019 
Signatários: SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA- SECRETÁRIO - CHEFE 
GERSON ALVES DE SOUSA - REPRESENTAN TE LEGAL DA 
CONTRATADA 

SECRETARIA DAS CIDADES 
E INFRAESTRUTURA 

AVISO DE ADIAMENTO 
CONCORR~NCIA ICB Nº 002/2018 
PROCESSO Nº 2018/38960/001.164 

SJ 

A Superintendência de Licitação da Secretaria da•~rl111 r,;;,:;..,...--1 
e Infraestrutura, comunica aos interessados o adiamento da licitação 
em epígrafe, para dar aos licitantes tempo razoável, levando-se em 
consideração os esclarecimentos na preparação de suas propostas, o 
prazo para apresentação das propostas será estendido para o dia 21 de 
Janeiro de 2019 às 14h30min, de acordo com IAC 22.2 do Edital. 

Palmas -TO. 11 de janeiro de 2019. 

RAMILSON FERREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente Interino 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO · 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÔES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO torna 
público que fará realizar as licitações abaixo. Outras informações poderão 
ser obtidas pelos fones 063 3218 2531e32182007 ou no guichê da SCCL. 
DISPONIVEL NOS SITES www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasnet.gov.br 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2018. Abertura 
dia 25.01.2019 às 1 OhOOmin (Horário de Bras ília). Aquisição de 
coletes balísticos, para atender às necessidades da SECIJU, Proc. 
00.817/1701/2018, Recurso: Fundo penitenciário, Pregoeira: DORCELINA 
MARIA TEIXEIRA. SISTEMA DE COTAS. 

Palmas, 11 de janeiro de 2019. 

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA 
Superintendente de Compras e Central de Licitações 

SECRETARIA DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

RESOLUÇÃO· CIB/TO Nº 296, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018. 

D ispõe sobre a Proposta de Projeto Nº 
11315.054000/1180-01 do município de Porto Nacional 
• TO, e o Projeto Técnico para o Transporte Sanitário 
Eletivo destinado ao deslocamento de usuários para 
realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito 
SUS, no município de Porto Nacional - TO. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria Nº 931 11997. que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e 
no Regimento Interno da Comissão lntergestores Bipartite - CIBfTO, e, 

Considerando a RESOLUÇÃO - CIT Nº 13, de 23 de fevereiro de 
2017, que Dispõe sobre as diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de 
caráter eletivo no âmbito SUS; 

Considerando a Proposta de Projeto Nº 11315.054000/1180-01 
para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para o 
município de Porto Nacional - TO, referente à Emenda Parlamentar Nº 
26930011; 

Considerando o Projeto Técnico para o Transporte Sanitário 
Eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos 
de caráter eletivo no âmbito SUS, no município de Porto Nacional - TO: 



-

CONTROLADOR/A DO 
GASTO PÚBLICO E 
TRANSPAR~NCIA 

Prédio 1, Praça dos Girassóis, Centro 

Palmas-Tocantins - CEP: 77001-002 
www.cgpt.to .gov .br 

OFÍCIO COMISSÃO DE TCE SETAS CGPT Nº 002/2019 

CGE 

:f= 

Palmas, 01 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe da Controladoria Geral do Estado 
Palmas - Tocantins 

Senhor Secretário-Chefe, 

Considerando o volume dos trabalhos desenvolvidos, onde apenas o 

processo de nº 2011/2873/000139 possui 716 volumes, 158.938 páginas (fonte: 

SGD) e engloba a prestação de contas de todos os 139 municípios (desses já 

analisados 99 municípios), solicito a prorrogação por mais 30 (trinta) dias do prazo 

estipulado na Portaria CGPT Nº 4/2019, de 1 O de janeiro de 2019 (publicada no DOE 

nº 5.277, de 14 de janeiro de 2019), a contar do vencimento fixado para finalização da 

Tomada de Contas Especial no âmbito da Secretaria de Estado do Trabalho e 

Assistência Social - SETAS. 

Atenciosamente, 

,.......,.,..,.,s de Brito 
e da Comissão 

T Nº 83/2018 (DOE nº 5.218) 
Contato: 3218-2566 

RECEBEM OS 
G ablnete/CGE 

•~~a~ 

CliiJ~ Silva ~ á jWrÁiJ 
Assessor Especial 

Matricula: 11217618-1 
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e 

CONTROLADORIA-GERAL 

PORTARIA CGE Nº 9/2019/GABSEC, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inc. IV, da Constituição Estadual, e 

Considerando a competência estabelecida no art. 3°, inc. X, da 
Lei nº 2.735, de 4 de Julho de 2013; 

Considerando ainda a solicitação contida no OFICIO/ 
COMISSÃO Nº 002/2019, de 1 ° de fevereiro de 2019, emitido pela 
Comissão de Tomada de Contas Especial, onde expõe os motivos da 
necessidade de ampliação do prazo para a conclusão dos trabalhos, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Prorrogar o prazo estabelecido na PORTARIA CGPT Nº 
04/2019/GABSEC, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 5.277, dé 14 de janeiro de 2019, por mais 30 (trinta) dias. 

M 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe 

PORTARIA Nº 10/2019/GABSEC, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor Rivaldo Soares do Nascimento, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, Nº Funcional 
116564-0, CPF Nº 034.709.251-94, para, sem prejuízos de suas 
atribuições, responder interinamente pela Gerência de Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil desta Controladoria-Geral do Estado. 

Art. 2° Revogar a PORTARIA Nº 5/2019/GABSEC, DE 24 DE 
JANEIRO DE 2019. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
- retroagindo os seus efeitos, a partir de 04 de fevereiro de 2019. 

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe 

EXTRATO CONTRATO TERMO ADITIVO 

Processo nº: 2016/09040/0000070 
Contrato nº: 006/2016 
Aditivo nº: 2 
Contratante : CONTROLADORIA DO GASTO PÚBLICO E 
TRANSPARÊNCIA 
Contratado: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO DE PASSAGEIROS DO SIT-PALMAS - SETURB. 
Objeto do Contrato/Aditivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTES. 
Valor do Contrato Anual estimado: R$ 8.000,00 
Natureza da Despesa: 33.90.39 
Programa de Trabalho 04122110021870000 
Fonte de Recurso: 0100666666 
Data da Assinatura: 29/01 /2019 
Vigência: 04/02/2020 
Signatários: SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA- SECRETÁRIO-CHEFE 
- JOSE ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR - REPRESENTANTE LEGAL 
DA CONTRATADA. 

PORTARIA Nº 206/2019/GASEC, DE 29 DE JANEIRO DE 2 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO, oonsoante 
o disposto no art. 42, §1°, inciso IV, da ConsUtuição Estadual, 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 583, determinou
se que determinados servidores retomassem aos postos de trabalho, 
mediante a exclusão de seus nomes do ato que havia extinto os 
respectivos contratos de trabalho; 

CONSIDERANDO, porém, que alguns desses servidores não 
retomaram ao exercício de suas funções, resolve: 

EXCLUIR, da Portaria nº 583, de 14 de maio de 2018, publicada 
no Diário Oficial nº 5.111 , de 14 de maio de 2018, o nome dos profissionais 
abaixo relacionados, por ausência do exercício funcional após as 
restaurações dos seus Termos de Compromisso de Serviço Público de 
Caráter Temporário. 

01,1 N'Fll'<ionol 

01 11630558/1 

02 1161968611 

03 -
CPF - F1l,çlo 

010.441 .911-83 HalONEALVES FERIWllES MOTA ASSJSrnm: DE 0PERl,ÇA0 E 
~ PREDIAL 

IM<.108.951-14 KARIENWJJ/J CIWlAS Tta«:o EII Slf'0RTE E OPfAAÇJD 

013.749,tit-36 NATAi.iA ALVES°" SI.YA IIACIWl0 
ASSJSrnm: DE t,FORMAÇÃO -

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA Nº 215/2019/GASEC, DE 31 DE JANEIRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO, oonsoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual, 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 540, determinou
se que determinados servidores retomassem aos postos de trabalho, 
mediante a exclusão de seus nomes do ato que havia extinto os 
respectivos contratos de trabalho; 

CONSIDERANDO, porém, que alguns desses servidores não 
retomaram ao exercício de suas funções, resolve: 

EXCLUIR, da Portaria nº 540, de08 de maio de 2018, publicada 
no Diário Oficial nº 5.111, de 14 de maio de 2018, o nome da profissional 
abaixo relacionada, por ausência do exercício funcional após a restauração 
do seu Termo de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário. 

Ot 

CPf -
tt62em/1 92S.961.59t.f7 JN«lERLY FERNANDES LIMII 

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA Nº 218/201 9/GASEC, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea "d", inciso li, art. 1°, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso 1, §1°, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando: 

que a movimentação de servidores é imprescindlvel para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual; 
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OFÍCIO COMISSÃO DE TCE SETAS CGE Nº 003/2019 

A Sua Excelência o Senhor 
SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado 
Palmas - Tocantins 

Senhor Secretário-Chefe, 

Palmas, 08 de março de 2019. 

PROTOCOLO CGE • S~ 
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Considerando o volume dos trabalhos desenvolvidos, onde apenas o 

processo de nº 2011 /2873/000139 possui 716 volumes, 158.938 páginas (fonte: 

SGD) e engloba a prestação de contas de todos os 139 municípios (desses já 

analisados 121 municípios), solicito a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias do 

prazo estipulado na Portaria CGE Nº 9/2019/GABSEC, de 05 de fevereiro de 2019 

(publicada no DOE nº 5.294, de 06 de fevereiro de 2019), a contar do vencimento 

fixado para finalização da Tomada de Contas Especial no âmbito da Secretaria de 

Estado do Trabalho e Assistência Social - SETAS. 

Atenciosamente, 

- - ---~•es de Brito 
e da Comissão 

Nº 83/2018 (DOE nº 5.218) 
ontato: 3218-2566 

/1 

CGE 
Fls . .2{__ 

~ 



ANO XXXI - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2019 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 

PORTARIA CGE Nº 23/2019/GABSEC, DE 11 DE MARÇO DE 2019. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1 º, inc. IV, da Constituição Estadual. e Considerando a competência 
estabelecida no art. 3°, inc. X. da Lei estadual nº 2. 735, de 4 de julho 
de 2013; 

Considerando ainda, a solicitação contida no OF ICIO/ 
COMISSÃODE TCE/SETAS/CGE Nº 003/2019, de 08 de março de 2019, 
emitido pelo Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial, 
onde expõe os motivos da necessidade de ampliação do prazo para a 
conclusão dos trabalhos, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar o prazo estabelecido na PORTARIA CGE Nº 
9/2019/GABSEC, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.294, de 06 
de fevereiro de 2019, por mais 60 (sessenta) dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 404/2019/GASEC DE 7 DE MARÇO DE 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1°, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à Decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0003053-98.2019.827.0000, que tramita no 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial: 

Evolução funcional vertical para o "PADRÃO I", constante do Anexo li da 
Lei nº 1.545/2004, a partir de 01/05/2016, ao servidor público MARTIO 
BRUNO WEHRLE ROHDEN, Número Funcional 1076566/1, Agente de 
Polícia, CPF nº 973.966.800-34, integrante do Quadro da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins, a ser implementada em folha de pagamento, em 
confonnidade com a intimação recebida em 27/02/2019. - Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA Nº 405/2019/GASEC, DE 7 DE MARÇO DE 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1°, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à Decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0002553-32.2019.827.0000, que tramita no 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER, mediante determinação judicial: 

Evolução funcional vertical para o "PADRÃO I", constante do Anexo li da 
Lei nº 1.545/2004, a partir de 29/09/2017, ao servidor público LUCIANO 
PEREIRA MASCARENHAS, Número Funcional 998385-2, Agente de 
Policia, CPF nº 882.808.701-30, integrante do Quadro da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins, a ser implementada em folha de pagamento, em 
confonnidade com a intimação recebida em 26/02/2019. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Administração 

-
DIÁRIO OFICIAL N2 5.316 ~f3~ 

Fls~ PORTARIA Nº 406/2019/GASEC, OE 7 OE MARÇO DE 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO, n usot . 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1°, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à Decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0003526-84.2019.827.0000, que tramita no 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial: 

Evolução funcional horizontal para a referência "1", constante do Anexo li 
da Lei nº 2.314/2010, a partir de 02/03/2018, à servidora pública CINTHIA 
PAULA DE LIMA, Número Funcional 942136-1 , Delegada de Polícia Civil, 
CPF nº 832.325.321-87, integrante do Quadro Próprio de Delegado de 
Policia Civil do Estado do Tocantins, a ser implementada em folha de 
pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 26/02/2019. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA Nº 407/2019/GASEC, DE 7 OE MARÇO DE 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1°, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à Decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0003803-03.2019.827.0000, que tramita no 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial: 

As evoluções funcionais abaixo elencadas, ao servidor público 
CLEMENTINO DINIZ BORBA, Número Funcional 444495/1, Agente de 
Polícia, CPF nº 354.387.381-49, integrante do Quadro da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins, posicionando-o nas correspondentes referências/ 
padrões, constantes dos Anexos li da Lei nº 1.545/2004, a partir das 
datas de preenchimento de requisitos legais, especificadas nos itens 1 

e li desta Portaria. a serem implementadas em folha de pagamento, em 
conformidade com a intimação recebida em 27/02/2019. 

1 - EVOLUÇÃO FUNCIONAL VERTICAL 

CLASSé:OPAORÃOAT\JAl 

P>l!lAAOI 

DATA D: PllEENCMENTO DE 
REQUISITOS 

li - EVOLUÇÃO FUNCIONAL HORIZONTAL 

DATA OE PREENCtfMENTO D!: 
REOVISITOS 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA Nº 408/2019/GASEC, DE 7 DE MARÇO OE 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1°, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à Decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 002036-27.2019.827.0000, que tramita no 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial: 
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OFÍCIO COMISSÃO DE TCE SETAS CGE Nº 004/2019 

A Sua Excelência o Senhor 
SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado 
Palmas - Tocantins 

Senhor Secretário-Chefe, 

Palmas, 08 de maio de 2019. 

r~,,~B!NETE CGE - SGD\ 
;;O_l :L_I09049t ..cQ2893\ 

L Data: ~ l.n{JJ go{g 

Considerando o volume dos trabalhos desenvolvidos, onde apenas o 

processo de nº 2011 /2873/000139 possui 716 vorumes, 158.938 páginas (fonte: 

SGD) e engloba a prestação de contas dos 139 municípios do estado (todos os 

volumes do presente processo já foram analisados) não obstante, devido ao _ 

volume de documentos para montar o processo de TCE, solicito a prorrogação 

por mais 30 (trinta) dias do prazo estipulado na Portaria CGE Nº 23/2019/GABSEC, 

de 11 de março de 2019 (publicada no DOE nº 5.316, de 12 de março de 2019), a 

contar do vencimento fixado para finalização da Tomada de Contas Especial no 

âmbito da Secretaria de Estado do Trabalho e Assistência Social - SETAS. 

Atenciosamente, 

PORTARIA 

REC::EBEIVIC:::,S 
Gablnete/CGE 

Em:Q9_/~ ~ :Q2hs 

.'u11 $.ilva fil á~w.o 
Assessor Especial 
· ,trícula: 11217618·1 

da Comissão 
Nº 83/2018 (DOE nº 5.218) 

ontato: 3218-2566 

ss. 
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PORTARIA CCI Nº 609 • DISP, DE 13 DE MAIO DE 2019. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1°, inciso 1, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve 

DISP E NSAR 

da Função Comissionada de Administração - FCA-1 a servidora 
VERÓNICA MACEDO AGUIAR MARRA, matricula 929752-3, lotada na 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, a partir de 1' de maio de 2019. 

Rol! Costa Vidal 
Secretario-Chefe 

PORTARIA CCI Nº 612 - EX, DE 13 DE MAIO OE 2019. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1°, inciso 1, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007. resolve 

EXONERAR 

RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Integração Multiprofissional 
Hospitalar - Concentração 1 - DAl-1, da Secretaria da Saúde. 

Rol! Costa Vida! 
Secretário-Chefe 

PORTARIA CCI Nº 613 • DISP, DE 13 OE MAIO DE 2019. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1', inciso 1, do Decreto 2.919, de 2 de Janeiro de 
2007, resolve 

DISPENSAR 

da Função Comissionada Especial de Supervisor Assistencial -
Concentração de Serviço 1 - FC-SCS-1 a servidora PATRICIA LIRA 
SILVA, matricula 752268-1 , iotada na Secretaria da Saúde, no Hospital 
de Referência de Gurupi. 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe 

PORTARIA CCI Nº 614 - CSS, DE 13 DE MAIO DE 2019. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º. inciso IV, da Constituição do Estado. 
outorgada pelo Ato n• 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve 

CEDER 

ao Poder Legislativo do Estado do Tocantins a Assistente Administrativa 
MINERVA DICLEIA VIEIRA BRITO FERREIRA. matricula 737541 -3, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 
15 de maio a 31 de dezembro de 2019, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica. 

Rolf Costa Vidal 
Secretario-Chefe 

PORTARIA CCI Nº 616 - EX, DE 13 OE MAIO OE 2019. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1•, inciso 1, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve 

- 5~ 
CGE 
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ANO XXXI • ESTADO DO TOCANTINS, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 2019 

E XONERAR 

SARAH MARY PIRES DE SOUZA de suas funções. no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Comissionado li - CA-2 da 
Secretaria da Administração, redistribuído para a Fundação de Amparo â 
Pesquisa do Estado do Tocantins - FAPT, a partir de 14 de maio de 2019. 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe 

APOSTILA CCI Nº 110 - APT, DE 13 OE MAIO DE 2019. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1°. inciso !V, da Constituição do Estado. e com 
fulcro no art. 1' do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve 

APOS T I LAR 

o Ato nº 1 .104 - DSG, de 1 O de abril de 2019, publicado na edição 5.336 do 
Diário Oficial do Estado. a fim de declarar vigentes a partir das seguintes 
datas os efeitos da designação dos servidores adiante mencionados: 

1. FABRÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS, 29 de abril de 2019; 
2. MARIA DINAZARDA DE AGUIAR NETA LIRA, 29 de março de 2019: 
3. POLLYANI CESAR RODRIGUES, 10 de abril de 2019. 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe 

APOSTILA CCI Nº 111 -APT. DE 13 OE MAIO OE 2019. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1°, inciso IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1° do Decreto 2.919. de 2 de janeiro de 2007, resolve 

APOSTILAR 

o Ato n• 851 • DSG, de 26 de março de 2019, publicado na edição 5.325 
do Diario Oficial do Estado, a fim de declarar a partir 31 de marco de 2019 
os efeitos da designação de SIMONE MILANI E MENDES. . 

Rolf Costa Vidal 
Secretario-Chefe 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 

PORTARIA CGE Nº 55/2019/GABSEC, DE 10 OE MAIO OE 2019. 

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1°, inc. IV, da Constituição Estadual, e 

Considerando a competência estabelecida no art. 3º, inc. X. da 
Lei nº 2.735. de 4 de julho de 2013; 

Considerando. ainda a solicitação contida no MEMORANDO/ 
CGE Nº 03/2019/DCGPC, de 06 de maio de 2019, emitido pelo Presidente 
da Comissão de Tomada de Contas Especial. onde expõe os motivos 
da necessidade de ampliação do prazo para a conclusão dos trabalhos, 

RESOLVE: 

Arl 1° Prorrogar o prazo estabelecido na PORTARIA CGE Nº 
23/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.316. de 12 de março 
de 2019, por mais 30 (trinta) dias; 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data ae sL.a ;:>ublicação. 

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe 

Ís. 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Aos 17 dias do mês de maio de 2019, fez-se juntar ao Processo nº 

2018/09040/000077, documentos referentes à Tomada de Contas Especial no 

âmbito da SETAS (Concessão de SUFUAU do IPMACA), os seguintes documentos: 

1. Documentos gravados em CD, fls. 59; 

2. Documentação considerada não apta para pagamento, às fls. 60 a 2.513. 

ASSINATURA ~~ 
· · Vieira Labres 

CGE 
Fls. Gó 
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TOCANTINS 
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Controladoria-Geral do 
Estado 

Prédio 01, Praça dos Girassóis, 
Centro, Palmas - Tocantins. 
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www.cge.to.gov.br 

DOCUMENTOS GRAVADOS NO CD: 

1) Planilhas por município - EXCEL; 

2) Planilhas por município - PDF; 

3) OFICIO Nº 52-2015-GABSEC - 15 DE JANEIRO DE 2015; 

4) OFICIO-CGE-GABSEC-N°348-2015 - 17 DE ABRIL DE 2015; 

5) TOMADA DE CONTA PROC. 2011 2873 000053; 

6) TOMADA DE CONTA PROC. 2011 2873 0001 39; 

7) TOMADA DE CONTA PROC. 2014 41000 000186 I; 

8) TOMADA DE CONTA PROC. 2014 41000 0001 86 li ; 

9) Tr · · · - · - - - - -

CGE 
Fls.JIL 

r 
Ass. 



INSTITUTO PIONEIROS MIRINS 
DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

www.pioneirosmirins.to.gov.br 

-DECLARAÇAO Nº 023/2011 

-~ VtONE1R0$ 
MIRINS 

A responsável ANA BORGES NEVES, matrícula 896304-5 prestou 

contas à suprida ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO. o valor R$ 5.280,00 (cinco mil 

duzentos e oitenta reais) referente ao pagam ento da Bolsa Complementaridade Escolar dos 

.-a beneficiários do Programa Pioneiros Mi rins, do seguinte município: ABREULANDIA ( 11 O 

beneficiários) 

• 

OBS: Foi devolvido R$216,00 (duzentos e dezesseis reais). 

Recurso Aplicado: R$ 5.280,00 - R$ 2 16,00= R$ 5.064,00 

Por ser verdade, assino e dou fé. 

Pa lmas - TO, aos 28 dias do mês de dezembro de 201 l. 

\y/ ~' 
\l~1~) 

ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO 
Suprida 

Matrícula 864972-3 

10 4 Sul, Ruo SE 07, Conj. O 1, Lote 29 
CEP: 77 .020-022 - Palmos - TO I FO NE: (63) 3218-1029 
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INSTITUTO PIONEIROS MIRIN~ 
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DIRETORIA DE CiESTÀO 
, > ·ício nº ; 69 2ü '.; P\' \C'\ L)!(;r:S 

Palmas - TO, 28 de janeiro de 2012. 

\ Sua b.:ce!,~nc ia :1 Svr hnrn 

'.-)1.\,lü . ·r, DA SIL \·.\ ~ -\:\ D.l<l ROC HA 

;r~sidenre d, lnst:. ,o '1.1:h.: .-. '. \::rins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Ln..::111 1,hti 1).!r:: anál ise a Prestação de Contas do SUFUAU. PORTARIA-

.i>.VI ACA \. li8 :''I 1 • -:!:' it,d::1 em 03/ I 0/201 1, processo 20 l l /2873/0053, Ação: 4311 -

,. ünce:-..são u.: :\u, .1., .-i:,:! :-: .:li"O aos Pioneiros Mirins. no valor de R$ 2.038.752.00 (dois 

1:11,hêk;;. trini:1 .: e,:. , í' : . ~·-' . ..:L1:n10s .: -:inqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

• .. i020l 1 ,i 28 I'.: .... , 

. \ a .• ,1 , ·.:, , ::, de Contas se refere ao município de AGUIARNOPOLIS no 

) .. . 
1 ' •• ..! .... ' "! ~- oitocentos reais). Foi efetuado o pagamento a 101 (celllO e 

tl!&h~nefü:i,,r,..b. : , : .:: RS 4 ~48. 00 (quatro mil oitocentos e quarenta e oito reais), portanto. 

i e.,~cuta~~, .:~- ,li meta. O pagamento excedente seguindo orientação da 

:.,residente S ::111Hli.: . 

~ 
t<.~i5I \1EIRE MARIA CARN~IRO 

Diretora de Gestão _) 



.-~- f;,t 7 A 1/~S D O 1)1 f [70~ .._,~ 

[ FfcíCllé/V&l/1 SO,?;; 

DI-TL -\RA(,\O 

A direção da Lscula l::.~wdu al l\ 1dn: ( iama. no mu111c1ptll de \l11ntl· dt, Carmo. 
dec lara para fins de Prig<1mcn\P lL1 l~olsa du L-k ndíciúr io dos 1>i\lll1.:in1·, \ (irins. que 

o (a) a\uno(a) : SULEIMAR PERf.lRA DOS SANTOS 
Data ele nascimento: 0 () d L' .L\g.t1s!11 de J 9l)6 
Filho (a): Jul imar dos S:111\l,~ e .i() -.c\,1ndi~1 l\:rL·ira da Sih :1 S:1ntos 
Tem 1·rcqüência de 50 ºº 1w pcri,,d\) de ~,~nstu ~, rn.1,crnbr() :2(Jl l. 

--- -- ------ -
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GOVERNO DO INSTITUTO PIONEIROS MIRINS ~ 
ESTADO DO TOCANTINS DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE _ A=-tt..-,, 
www.to.gov.br www.pioneirosmirins.to.gov.br · 1 __ .;;._ _____ ________________ MIRINS 

, .. , .... ,, .. .. ,n·I" 1,0.,•t<t 

DECLARAÇÃO Nº 30/2011 

A responsável MARIA PERPETUO SOCORRO SOARES 

PACHECO, matrícula 509191-8 prestou contas a suprida ROSIMEIRE MARIA 

• CARNEIRO, o valor R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais) referente ao pagamento 

da bolsa dos beneficiários do Programa Pioneiros Mirins, do município ALIANÇA DO 

TOCANTINS (140 beneficiários). 

OBS: Foi devolvido R$ 144,00 (celllo e quarenta e quatro reais). 

Recurso Aplicado: R$ 6.720,00 - R$ 144,00= R$ 6.576,00 

• 
Por ser verdade, assino e dou fé. 

Palmas - TO, aos 28 dias do ês de dezembro de 20 11 . 

' i-'\ G ») 
ROSIMEIRE MARIA CARN'rIRO 

Suprida 
Matricula 864972-3' _,/ 

104 Sul, Ruo SE 07. Conj. 01, Lote 29 
CEP: 77.020-022 - Palmos - TO I FONE: (63) 3218- 1029 
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GOVERNO DO INSTITUTO PIONEIROS M~ • ,,,a_ 
ESTADO DO TOCANTINS 
www.to.gov.br 

DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE ~ L 
www.pioneirosmirins.to. gov.br I'!< J, ' ,·(1 •-- - ~ _, 

i\r11 ! Z! ""-- " 

DECLARAÇÃO Nº 22/2011 

Eu, MARIA PERPETUO SOCORRO SOARES PACHECO, 

matrícula 509191 -8, declaro para os devidos fins de direito que recebi da suprida 

Rosimeire Maria Carneiro, o valor tota l de R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e 

l' vinte rea is) para efetuar o pagamento da bolsa dos benefic iários do Programa 

Pioneiros Mi rins referente ao mês de outubro de 2011 , dos seguintes 

" municípios: Aliança do Tocantins (140 beneficiários). 

Por ser verdade, assino e dou fé . 

Pa lmas - TO, aos 12 dias do mês de dezembro de 20 l 1. 

MARIA PERPETUO., ~~f~)SOARES PACHECO 
Coordenadora das Ações Descentralizadas 

Matrícula 509191-8 

104 Sul, Rua SE 07, Conj. OI , Lote 29 
CEP: 77.020-022 - Palmos -TO I FONE: (63) 3218-1029 



CGE 
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\ GOVERNODO 
ESTADO DO TOCANTINS 

,, ~ .to.gov. bc 
-rr: , . - - . g: -

Oficio nº 100/2011/IPMACA/DIGES 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

INSTITUTO PIONEIROS MIRINS 
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE -~f-: .-E,i...R .... _.: 

www.pioneirosmirins.gov.br S 
' - , • - -- . l''•t t" ..... 'lc .i.N ~11,) •_$ 

l'ltt' l"A'.lt-A' e, [ Í l)!I'". 

DIRETORIA DE GESTÃO 

Palmas - TO, 28 de dezembro de 2011 . 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para análise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARIA-

IPMACA Nº 08/2011 , emitida em 03/10/2011, processo 2011/2873/0053, Ação: 4311-

Concessão de Auxílio Financeiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões, trinta e oito mil, setecentos e.cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/10/2011 a 28/12/2011. 

2. A aludida Prestação de Contas se refere ao município de ALMAS no valor de R$ 

11.040,00 (onze mil e quarenta reais). Foi efetuado o pagamento a 227 (duzentos e vinte e sete) 

monta R$ 10.896,00 (dez mil oitocentos e noventa e seis reais) beneficiários. Portanto, 3 (três) 

beneficiários não foram contemplados com a Bolsa Complementaridade Escolar, sendo restituído 

a conta "c" do Estado o montante R$144,00 (cento e quarenta e quatro reais). 

Respeitosamente, 

ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO 

Diretora de Gestão 

ii. 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE DIANÓPOLIS 
COLÉGIO ESTADUAL AGROPECUÁRIO DE ALMAS 

ALMAS -TO 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que Glêison Aguiar De Sousa, nascido aos 
22/10/1997, natural de Almas - TO, filho de Bomfim Oliveira de Sousa e de 
Rosimar Lima De Aguiar é aluno regularmente matriculado neste Estabelecimento de 
Ensino, no 9° ano do Ensino Fundamental, turma única, turno matutino e está 
freqüentando as aulas normalmente. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Almas, 18 de Maio de 2011. 

~ • .. . .. :li- 'e;-..: • ~ -..: 
~ t _,_._.,,, .~:--' ·~ s~-

Assinatura do Responsável 

1 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE DIANÓPOLIS 

ESCOLA ESTADUAL DEOCLIDES MUNIZ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins de direito, que a aluna ALINE PEREIRA 

DOS SANTOS nascida no dia 08/05/1997 filha de Lindomar Pereira dos 

Santos e de Maria D ivina Pereira dos Santos é aluna deste Estabelecimento 

de Ensino, devidamente matriculada no ano de 201 1 no 8º Ano Matutino, 

Turma C, no Ensino Fundamental de 9 anos tendo 71 % de freqüência. 

Ressaltamos ainda que não há em nossos registros nada que desabone sua 

condição de aluna exemplar, quanto a assiduidade e discipl ina. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Almas-TO, 07 de dezembro de 2011. 

- ~ --, ~ , ~ • .. , , 1 ... 

. . 
:. ,. ,f ~ : . ·: ~ 

Rua 03 -:- S/N º -:- Setor N orte -:-

CGE 
Fis.M_ 
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Es c, ~ ,.t D'.oe!idts Muniz 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE DIANÓPOLIS 

ESCOLA ESTADUAL DEOCLIDES MUNIZ 

DECLARAÇÃO 

~,mas · TO 

DECLARO para os devidos fins de direito, que o aluno ANTÔNIO 

CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS nascido no dia 03/08/ 1998 filho de 

Antonio Francisco dos Santos e de Ivanilde Pereira dos Santos é aluno 

deste Estabelecimento de Ensino, devidamente matriculado no ano de 2011 

no 6° Ano Matutino, Turma Aceleração de Aprendizagem, no Ensino 

Fundamental de 9 anos tendo 60 % de freqüência. 

Ressaltamos ainda que não há em nossos registros nada que desabone sua 

condição de aluno(a) exemplar, quanto a assiduidade e disciplina. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Almas-TO, 09 de dezembro de 20 11. 

------- ---------------------
Rua 03 -:- S/N º -:- Setor Norte -:- CEP 77.310-000 -:- Almas-TO. 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE DIANÓPOLIS 

ESCOLA ESTADUAL DEOCLIDES MUNIZ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins de direito, que a aluna Bibiana Pereira da 

Rocha nascida no dia 09/11 / l 998 filha de M ilton de Aquino Rocha e de 

Valdevina Pereira Marques é aluna deste Estabelecimento de Ensino, 

devidamente matriculada no ano de 20 I I no 7° Ano Vespertino, Turma 8, 

no Ensino Fundamental de 9 anos tendo 58 % de freqüência. 

Ressaltamos ainda que não há em nossos registros nada que desabone sua 

condição de aluno ( a) exemplar, quanto à assiduidade e disciplina. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente . 

Almas-TO, 07 de dezembro de 20 11. 

Diretor(a)~ 
Alemir Ribeiro dos Santos opes 

Diretora de Unidade Escolar 
Mat. Fun. 282.:/80-9 

Rua 03 -:- S/N º -:- Setor Norte -:- CEP 77 .310-000 -: - Almas-TO. 

CGE 
Fls.--6.1_ 
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í 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AL l . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CU _ h / 
E.SCôtA MUNICl~AL RAIMUNDO CORDEIRO DE OLIIJBili-4V~' e:~~ 
LEI DE CR!AÇAO JAUNICIPAL 03~/97 OE 1emtt ·~ TO 

Poder Executivo 
Prefeitura Municipal de Almas 

Secretaria Municipal de Educação 
Escola Municipal Raimundo Cordeiro de Oliveira • 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que (o) aluno (a): Daniel Mendes de Jesus 
nascido aos : 09/ 03 / 2001 natural de: Diamantina- MG, filho( a ) de: 
José Aparecido de Jesus e Valdirene Marques Mendes cursou o 4° ano 
do ensino fundamental no ano de 201 O sendo totalmente aprovado, com 
mais de 75% de freqüência. 

Por ser verdade, firmo á presente declaração. 

AimasíTO, aos í i àias ào mês àe maio de 2011 

{) Q . . ,,-.,., [\ ' ·•f) 'I 
"'· n .C.\.-Miín , U -v-:,th::,. J'S.l),n'Q~ 

Di,retora 
w:.!1C<-:i3f· , ?.) ;~ :.~p·1i •. , 

.-_;i;:';{: i~'<A 

Rua 02 s/nº setor monjolo - Almas- Tocantins 
Fone: 3373-14-34 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE DIANÓPOLIS 

ESCOLA ESTADUAL DEOCLIDES MUNIZ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins de direito, que o aluno DIÔNATAS 

PEDRO LEITE nascido no dia 19/08/1 999 fi lho de Natalias Pereira Leite e 

de Helena Pedro dos Santos é aluno deste Estabelecimento de Ensino, 

devidamente matriculado no ano de 2011 no 5° Ano Matutino, Turma B, no 

Ensino Fundamental de 9 anos tendo 73 % de frequência. 

Ressaltamos ainda que não há em nossos registros nada que desabone sua 

condição de aluno(a) exemplar, quanto a assiduidade e disciplina. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Almas-TO, 07 de dezembro de 2011. 

- - ~- - .. , _ _.~ -·- ~FP 77.310-000 -:- Almas-TO. 
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REPÚBUCA FEPERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO TOCANTINS - COMARCA DE PALMAS 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL - FONE: (63) 214-1075 

À 

~H ~t liU~.6- MUNICIPAL DE ALI.\~,$ 
SECRET,\RIA MUH\CIPAL DE EDUCAÇÃO E Cl

1
\W~; 

tscoLA MUNICIPAL.RAlMUNDO coRDEIRÓ OE c,u~f ;,.,,. 
tE\ OÊ GRIAÇÀO 'il~N!ClPAL Q~~!W pç 1Sl1!lfa 

Poder Executivo 
Prefeitura Municipal de Almas 

Secretaria Municipal de Educação 
Escola Municipal Raimundo Cordeiro de Oliveira 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que ( a ) aluna (o): Camila Morethe Oliveira 
Silva nascida aos 16 / 03 / 2001 natural de: Palmas- TO, filho( a ) de: ----Rogerio dos Santos Silva e Ciberly Pereira de Oliveira é aluna 
regularmente matriculada neste Estabelecimento de Ensino, no 5° Ano do 
Ensino Fundamental, turno Vespertino e está freqüentando as aulas 

normalmente. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Almas/TO, aos 09 dias do mês de maio de 2011 

Diretora 

I 
'. . . ,, " ' J \ ' 1 
\ . 1 l , . . , . ' , ~M 11!1-l. J,~,t. , ,,_~,,, <1< ~ 
{ Se.cretária .. 

·._:. :l•;)~~i ;:,:,':~ff) ·~ :.~ :•-,.: · 

Rua 02 s/nº setor monjolo - Almas- Tocantins 
Fone: 3373-1 4-34 

iz Fls _ . 1 
..._. VIStO _\ 

CGE 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE DIANÓPOLIS 

ESCOLA ESTADUAL DEOCLIDES MUNIZ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins de direito, que o aluno GABRIEL 

PEREIRA DOS SANTOS FILHO nasc ido no dia 30/07/1997 filho de 

Gabriel Pereira dos Santos e de Elisa Rodrigues Neto é aluno deste 

Estabelecimento de Ensino, devidamente matriculado no ano de 2011 no 8° 

Ano Vespertino, Turma E, no Ensino Fundamental de 9 anos tendo 69 % 

de frequência. 

Ressaltamos ainda que não há em nossos registros nada que desabone sua 

condição de aluno(a) exemplar, quanto a assiduidade e disciplina. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Almas-TO, 14 de dezembro de 2011. 

Rua 03 -:- S/Nº -:- Setor Norte -:- CEP 77.310-000 -:- Almas-TO. 

CGE 
Fls . .3:1_ 

K. 



GOVERNO DO INSTITUTO PIONEIROS~~:lf-1-
ESTADO DO TOCANTINS 
www.to.gov. br 

DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOL~::Cf'ot-j~ ---. 
www.pioneirosmirins.lo.gov.br l'IC )',, ,,zc ,, 

MHZI~\ 

DECLARAÇÃO Nº 26/2011 

Eu, MARIA PERPETUO SOCORRO SOARES PACHECO, 

matrícula 509 19 1-8, declaro para os devidos fins de direito que recebi da suprida 

Rosimeire Maria Carneiro, o valor total de R$ 12.480,00 (doze mil 

quatrocentos e oitenta reais) para efetuar o pagamento da bolsa dos beneficiários 

do Programa Pioneiros Mi rins referente ao mês de outubro de 201 1, dos 

seguintes municípios: Alvorada (260 beneficiários). 

Por ser verdade, assino e dou fé . 

Palmas - TO, aos 12 dias do mês de dezembro de 201 1. 

i~~h" 
MARIA PERPETUO SOCORRO SOARES PACHECO 

Coordenadora das Ações Descentralizadas 
Matrícula 509 19 1-8 

104 Sul. Ruo SE 07 Conj. 01 Lote 29 
CEP: 77.020-022 - Palmos - TO I FONE: /63) 3218-1029 
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MEMO CIRCULAR Nº 

Assunto: 

INSTITUTO PIONEIROS MIR/NS 
DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

www.pioneirosmirins.to.gov.br 

SUPEERINTENDENCIA DE ARTICULAÇÃO 

CGE 
Fls.3-L 

Palmas - TO, lJ'. /OJ /JOJ-2 -Í-

t.. LO->\. K-lX. 9r---0._ --? Ur _ 
Q'U,0t-ó? 7(/{MOY2 ele 7(/ ucri u -\~ , C:t.f ~~ 
~ ~ .'235 e. >23 a,,i.& N-ul'-<-~ . 

Atenciosamente, 

Providencia: 

Ana Borges Neves 

Superintendente 

Ana Borges Neves 

Superintendente 

l 04 Sul. Ruo SE 07, Conj. O 1, Lote 30 
CEP: 77 .020--022 - Pa lmos - TO I FONE: 163) 3218-1029 



io nº l 72.120 l 1/ IPMACA/DfGES DIRETORIA DE GESTÃO 

Palmas - TO, 28 de janeiro de 2012. 

ONE DA SILVA SANDRI ROCHA 
\', 

· 'dente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

nfü: Prestação de Cont:is de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

Encam inho para análise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARlA

Nº 08/20 ! ! . ern itida em 03/ 10/2011 , processo 20 l l /2873/0053, Ação: 43 11-

são de AuxiliJ f inanceiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois '· 

, trima e oiro mi/. se,ecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

A aludid2 P,estação de Contas se refere ao município de ANANÁS no valor de R$ 

lOO (dezenow ri
1 

e duzentos reais). Foi efetuado o pagamento a 373 (trezentos e setenta 

. e~eficiários, r.10ma R$ 17.904,00 (dezessete mil novecentos e quatro reais). Portanto, 27 

benetici:irios não foram contemplados com a Bolsa Complementaridade Escolar. 

Respei10s1rne:~!e. 

ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO 

Diretora de Gestão 
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~ 
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G o verno Populll r d e 
Assistên cia ao Cidadã o 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO DIAS BORGES 

CNPJ 04.433.00810001-96 

DECLARACÃO 

&cola Mui. João Uías Borges 
ui de Criação n• 165 de 11/11/87 

.Praça de Bandeira, s/n • Ananás · TO 

Declaramos para devidos fins que se fizeram necessários que Nicole 

liavares de Sousa nascido (a) no 18/01 /2005 filha (a) Álvaro Sousa Ferreira 

e' Elisane Fernandes Tavares era aluna do 1° Ano no turno Vespertino 

da referida Escola tendo cursado apenas o 1 ° semestre do ano letivo. 

égundo afirmação da sua avó a aluna Nicole foi passar as férias com a sua 
,,,, 

ãe em outra cidade, após o inicio do segundo semestre letivo a aluna não 
1, 

fr~quentou mas as aulas devido a uma ação judicial movida pela sua avó 

aria de Natal Tavares de Sousa residente em Ananás. 

Ror ser verdade, firmo a presente declaração. 

Ananás-To, 05 de dezembro de 2011 . 
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INSTITUTO PIONEIROS MIRINS 
DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

www.pioneirosmirins.lo.gov.br 

DECLARACÃO Nº 008/2011 

A responsável ROQSINA Y PEREIRA RODRIGUES, matrícula 

839481-4 prestou contas a suprida ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO, o valor R$ 5.760,00 

(cinco mil, setecentos e sessenta reais) referente ao pagamento da Bolsa Complementaridade 

Escolar dos beneficiários do Programa Pioneiros Mirins, do seguinte município: Angico (120 

beneficiários) 

OBS: Foi devolvido R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais). 

Recurso Aplicado: R$ 5.760,00 - R$ 336,00= R$ 5.424,00 

Por ser verdade, assino e dou fé. 

Palmas - TO, aos 28 dias do mês de dezembro de 2011. 

l 04 Sul, Rua SE 07, Conj. O l, Lote 29 
CEP: 77.020-022 - Palmas - TO I FONE: (63) 3218-1029 

C"ºJ: 
Fls . ..31L_ 
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E~;TADO DO TOCANTINS 
DOS SAN TOS SECHETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESCOL/\ MUNICIPAL LUIZ RAMOS 
ANGICO -TO 

J ECLARAÇÃO 

·.·:,os p·ara os :;- . .. _;e destina que o aluno l<ail, íettc-ira Guima,ãc-1, 

JO'.; l '1 /0 l / '200'1 r. ,1tU('; i:ie nnanár-TO filho de Raimundo íc-rrc-ira do, Rc-i, c- dc-

jo,ilo,~ , .:.:-~ Si lva Guimarãc-, nc•i í. Está regularmente matriculado nesta Unidade Escolar 

cursa,, · /l ano cio ensino fu r'.Cb, v1 1ta l 

Por ~- . 'r.:. f1rm c1 rnos e ;1: .•, •· s d presente (1eclaração 

Ang:r. , ;ulho d <.o 20 11 

-- \ c;J: 
.:· f. __ de Sousa Rociri \JL: .. '·· Lei la Maria Santana Lima 

Secretar ia 



~~flP"' -
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE TOCANTINOPOLIS 

COLÉGIO ESTADUAL DULCE COELHO DE SOUSA 
\ 

DECLARAÇÃO 

o aluno (a) 

~~~=----Ao=:..=__-;1-µ1.1=-~ - - - - - --- - - e de 
) está cursando ( ~ a 

série/ ano do Ensino nesta Unidade de ---""---+-.,,.___ ..,,,_ _ _____ _ __ _ 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Angico -TO _ _ __ / _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ / ___ _ 

Secretaria Geral 
r-., - - ! 

Diretor de Unidade Escolar 

CGE 
Fls. ~() 

~ 
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-Â..- ! ESTADO DO TOCANTINS 
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INSTITUTO PIONEIROS MIRINS : .1K' 

DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE -Í>Í< J:, uw lS 
www. pioneirosmirins. qov. br ~~ff~ ... 1 ~ ~ ~ www_.to.qov.br 

r lt~Jt.~ • N Of, 1·0th 

DIRETORIA DE GESTÃO 
Oficio nº 189/20 12/IPMACA/DIGES 

Palmas - TO, 28 de janeiro de 20 12. 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

Presidente do Instituto Pioneiros Mi rins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SU FUAU 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para análise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARIA-

IPMACA Nº 08/201 1, emitida em 03/1 0/2011 , processo 20 l l /2873/0053, Ação: 4311-

Concessão de Auxílio Financei ro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões, trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/10/20 11 a 28/12/20 11. 

2. A aludida Prestação de Contas se refere ao município de APARECIDA DO RIO 

NEGRO no valor de R$ 5.7'50,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais). Foi efetuado o 

pagamento a 104 (cento e quÚ ro) beneficiários, monta R$ 4.992,00 (quatro mil novecentos e 

!!Qventa e dois reais). Portanto, 16 (dezesseis) beneficiários não foram contemplados com a 

Bolsa Complementaridade Escolar, sendo restituído na conta "c" do Estado R$ 768,00 

{gjecentos e sessenta e oito reais). 

Respeitosamente, \/4 
ROSIMEIRE MARIAd(m o 

' Diretora de Gestã..Q · 

CGE 
Fls . .....ru:_ 
-t. 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 

INSTITUTO PIONEIROS MIRINS. x; 
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE ~ 

ww · , >:,1~(m smirins.gov.br MIRTNS 
;~;;,~,~~ 

DIRETORIA DE GESTÃO 

Ofício nº 78/2011/IPMACA/DIGES 

P:11 ,,1:1'> - ·:·() _ 2~ de dezembro de 2011 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para anál ise a Prestação de Contas do SUFUAU. PORTARIA-

IPMACA Nº 08/20 11 , emitida em 03/ 10/2011 , proce.;;.;;o 20' 11]';73/0053, Ação: 431 1-

Concessão de Auxílio Financeiro aos Pioneiros Mirins, no v:11. , ': R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões, trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), tenclP como período de execução 

04/ 10/2011 a 28/12/20 11. 

2. A aludida Prestação de Contas se refere ao municíp io l!,.: A RA GOMINAS no valor 

de R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais), sendo c 1
~' 1 u:1 l!, , · ·· •:11nento a 123 (cento e 

vinte três) beneficiários do Programa Pioneiros Mirins. 

Respeitosamente, \ /' 
/"V\ /i...._ (.i/· 

ROSIMEIRE MARIA C r\ l: '' 

Diretora de Gestão 
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Ananás 400 
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Oficio nº 88/2011/IPMACA/DIGES 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

INSTITUTO PIONEIROS MIRIN5 
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE PIO NEIR~ 

www.pioneirosmirins.gov.br MIRINS 
~~;.¾~~~~ 

DIRETORIA DE GESTÃO 

Palmas - TO, 28 de dezembro de 2011. 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para análise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARIA

IPMACA Nº 08/2011 , emitida em 03/ 10/20 11, processo 2011/2873/0053, Ação: 4311 -

Concessão de Auxílio Financeiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões, trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/10/2011 a 28/12/2011. 

2. 
A aludida Prestação de Contas se refere ao município de ARAGUACEMA no 

valor de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), sendo restituída a conta "c" do Estado o 

valor R$ J 04,00 (cento e quatro reais). 

Respeitosamente, 

.~~) 
ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO 

Diretora de Gestão 
_/ 
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ADM.2009 1 2012 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA 

ESCOLA MUNICIPAL SANTA CLARA 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que o aluno (a ) Daniel Oliveira 

Lima,filho(a) Edson Barbosa Lima e de Luiza Rodrigues de Oliveira ,foi devidamente 

matriculado neste estabelecimento de ensino. Sendo que o aluno (a) está cursando Sº 

ano do Ensino Fundamental. Escola M_unicipal Santa Clara. 

Por ser verdade firmo o presente em duas vias de igual teor. 

l!e!mtfi &~ g~ 
Diretor 

CGE 
Fls.~ 

~ 
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»~U gr 
ADM. 2009 / 2012 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA DE ARAGUACEMA 

ESCOLA 

DECLARACÃO 

CGE 
Fls.~ 

t 

~ !aramos para os devidos fins, que o (a) aluno (a)--~ --~ __ ;5)_!_0:0:: __ 
~ __ _,?-_(q;2 _____________ ' nascido (a) no diapq /J.L 196, filho (a)-~€~---~--4!#0 
. &L~ ________ e Z..t)Lu "d-R- _ d-B- -~ /v_,,Q_ _ w ·dr-l.CJ ________________________ _ 
E t, d bJ.o º A d . F d l , d .,,/]a.iu.-ll"v ,., . N s a cursan o o tY no o ensmo un amenta no peno o eJL ____ :/_ __ ':!::;___ este 
estabelecimento. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente em duas vias de igual teor. 

DIRETOR 

1(efli" Oúveira 
Gestora 

Portaria: 0512010 

Araguacema-To, 09/06/2011. 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
www.to.gov br 

Oficio nº 181 /20 1 l/lPMACA/í.1IGES 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMO E DA SI LVA SA 'DRI ROCHA 

CGE 
Fls._j_f_ 

ri:. 
INSTITUTO PIONEIROS MIRIN!; 

DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE ~ -;-,;, 
www pione,rosmmns gov. bt /\111 l l , ".: ...._ 

DIRETORIA {)F, (iF,ST.,10 

Palmas - TO. 28 de janeiro de 2012. 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

l. Encaminho para análise a Prestação de Contas do . UFUAU. PORTARI/\-

IPMACA º 08/20 11. emit'ja em 03/10/20 11. processo 20 11/2873/0053. J\çào: 4311-

Concessão de Auxilio Financeiro uo:, Pioneiros Mirins. no valor de R$ 2.038.752.00 (doi~ 

milhões. trinta e oito mil. setecentos e cinqüenta e dois reais ). tendo corn o período de execução 

04/ I 0120 11 a 28/12/20 11 . 

2 . A aludida Prestação de Contas se refere ao município de A RAGUAÇU no valor de 

R$ 14.400.00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Foi ele tuado o pagamento a 285 (duzentos e 

oitenta e cinco) beneficiários. monta R$ 13.680,00 (treze mil seiscentos e oitenta reais). 

Portanto. 15 (quinze) beneficiários não foram contemplados com a Rolsa Complementaridade 

Escolar. sendo restituído na conta "e" tio Estado R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) . 

Respeitosamente, 

. ~ 
R:) SI MEIRE MARIAM~IRO 

Diretora de Gestão 
\ 
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www.pioneirosmirins.to.gov.br 1 'I< )', f 11,< 1, 

M ll{l0i~ 

DECLARAÇÃO Nº 44/2011 

u, VALDIRLENE APARECIDA SILVA MASCARENHAS, 

" 59-7, declaro para os devidos fins de direito que recebi da suprida 
,, 

aria Carneiro, o valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

ºs) para efetuar o pagamento da bolsa dos beneficiários do 

· ' iros Mi rins referente ao mês de outubro de 201 1, dos seguintes 

raguaçu (300 beneficiários). 

Palmas - TO, aos 12 dias do mês de dezembro de 20 11. 

kSCARENHAS 
Diretora das Ações Descentrai izadas 

Matrícula 849059-7 

104 Sul, Rua SE 07, Conj. 01. Lote 29 
CEP: 77 .020-022 - Palmos - TO I FONE: (63) 32 18-1029 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 



Prefeitura Municipal de Araguaçu 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA MUNICIPAL ALDENORA MENDES MASCARENHAS 
ARAGUAÇU-TO 

DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins de direito e a quem possa 

interessar que: EGLE STEFANY GOMES DE OLIVEIRA Nascido (a) 

aos 29/10/1999 em ARAGUAÇU-TO. Filho (a) de ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA e DELUCIA MORAIS GOMES. Está matriculado (a) e 

freqüente no 7° Ano do Ensino Fundamental de nove anos, nesta 

Unidade de Ensino. 

Por ser verdade firmo o presente, para que a mesma possua 

seus efeitos legais. 

Araguaçu-TO, 18 de Maio de 2011 . 

lranl Apa-a Alves 
Sec1etó110 do Uílldooe ESCOi()' 

Decreto nº 016/9~ 
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GOVERNO DO 
~ ESTADO DO TOCANTINS j www...to.qov.br 

Oficio nº 129/201 1/IPMACA/DIGES 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

CGE 
Fls . ..':ti_ 

K. 
-

INSTITUTO PIONEIROS MIRIN~ ~ -
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCEN TE ~ 

www.pioneirosmirins.qov.br JY.m.~} ~;? 
,,.,,'1.il•H C'~ : -1; .. ~ 

DIRETORIA DE GESTÃO 

Palmas - TO, 28 de dezembro de 2011. 

Presidente do Instituto Pioneiro:; Mi rins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para análise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARIA

IPMACA Nº 08/2011, emitida em 03/ 10/2011, processo 2011 /2873/0053, Ação: 4>1 ! 

Concessão de Auxílio Financeiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 tdois 

mi lhões, trinta e oito mi l, setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/ l 0/2011 a 28/12/201 1 . 

2 . A aludida Prestação de Contas se refere ao municíp io de ARAGUAÍNA no valor 

de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). Foi efetuado o pagamento a 2 377 (dois 

mil trezentos e setenta e set1. \ beneficiários, monta R$ 114.096,00 (cento e quatorze mil e 

noventa e seis reais). Portanto, 623 (seiscentos e vinte três) beneficiários não foram 

contemplados com a Bolsa Complementaridade Escolar, sendo restituído na conta "c" do 

Estado R$ 29.904,00 (vinte e nove mil novecentos e quatro reais). 

Respeitosamente, 
\ ., '-,j\ 

-('~-~ \ 

ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO 

Diretora de Gestão ) -- ... 

., 
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• GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

RECIBO Nº 63CJg' 2011 

CGE 
Fls.~ - -v¾, _,,, ~*' a( ~ 

1..-..:....;,;;,;~_, 1'10'.'Jf IROS 

MlRlNS 
n.t•""',."ºº ,,:u•tJ 

INSTITUTO PIONEIROS DE 

APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Eu, ~ U(Ll.. i=>G REI e.-4 -u O ,ViA.S Ç 2 Me ,1J't:0 , portadora do RG nº 

7-1/5 5 i..( N e CPF nº 00] .3g l 3 5 { -6,0 , responsável pelo beneficiário 

pt't, 'b6 !UL{:. fJ!1g_f:e, LC°'Rf:De t<\ CiO , registrado no Livro a.5.3., 
sob o nº o~ n 3 l.:J , município 8~1A6<JA, vV A declaro ter 

recibo do Estado do Tocantins por meio do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao 

Adolescente o valor de R$ 48,00 (quarenta e oito reais) referente a Bolsa Auxilio do mês de 

outubro de 2011. 

Por ser verdade assino o presente recibo. 

- TO, 13 de __ 1_2. ____ de 2011 

'friuo 'I' , ' "ú l\ es Ó.JD n 0--')Lci,. ~ 
CPF Nº éJO }--'3 ~1 -:iJ j - 60 
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~ • ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE ARAGUA[NA 
ESCOLA ESTADUAL VILA NOVA 

ARAGUA[NA - TO 

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE 

CgE 
Fls.~ 

~ 

Declaro para os devidos fins que SEBASTIANA TRJELY DO NASCIMENTO DIAS, Filho(a) de EVA 
iR.EIRA DO NASCIMENTO DIAS e de jOSÉ GONÇALVES DIAS natural de ARAGUAINA - TO, 
scido(a) aos 20 de Janeiro de 1997., é aluno(a) deste Estabelecimento de Ensino, está cursando 8° ANO 
~SINO FUNDAMENTAL, do turno VESPERTINO no ano letivo de 2011 
atricula Nº 17005485/3274 e frequenta o Programa Mais Educação. 

RAGUAINA- TO 13 de Dezembro de 2011. 

d Censo: 

;.; -Qnt;J7:--i-; ;~--._· '. 
~, !.ti~~-: 

~ .. 
' -
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!~ --ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE ARAGUAÍNA 
ESCOLA ESTADUAL VILA NOVA 

ARAGUAf NA - TO 

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro para os devidos fins que MATEUS PEREIRA DE OLIVEIRA, Filho(a) de IV ANETE 
PEREIRA LISBOA OLIVEIRA e de MANOEL CASSIANO DE OLIVEIRA natural de ARAGUAINA -
TO, nascido(a) aos 26 de Fevereiro de 2001. , é aluno(a) deste Estabelecimento de Ensino, está cursando 6° 
ANO - ENSINO FUNDAMENTAL, do turno VESPERTINO no ano letivo de 2011 
Matricula Nº 17005485/3342 

ARAGU AINA - TO 17 de Janeiro de 2011 . 

LIZETE Al'ITONIA DE MIR..;\i'IDA COSTA 



GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
\'\\ \-\.\.to. QiJ\-.br 

DECLARAÇÃO 

Secretaria 
Educa 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) LAZARO JUNIOR GONCAL VES 

A número da matrícula 2581, filho(a) de LAZARO TAVARES BARBOSA e de DIANA e--

GON ALVES BARBOSA , está matriculado no 8º ANO "A" MATUTINO , nº 17 , tem 

· · regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

EST. SANCHA FER1!l?.~ 
ÃO N9 464:79 DE 1 ~---}~/;, S 

a, 148 · s ~~'ji T~;:,O~e 
• ia.· i: o~anüiis Colégio Estadual S ancha Ferreira • ~, ,:;~ 1, 

sanshaferreira@uol.com.br (63) 3414 ".,. e 

CGE 
Fls.~ 

{ . 

., 

1 
J 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
\\:\'WV, (O.QO\•.hr 

DECLARAÇÃO 

Secretaria da~ls. C ,:i_ 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.qov.br 

CGE 
Fls.__1L 

a( -

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) CAROLAINE ALMEIDA DA SILVA, 

número da matrícula 2587, filho(a) de JOSÉ MENEZES ALMEIDA CONCEIÇÃO e de ELAINE 

CARDOSO DA SILVA , está matriculado no 8º ANO "A" MATUTINO , nº 05 , tem frequência 

regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser 

verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha Ferr,:,ir-: • A•e~..: "'13 / TO 
sanshaferreira@uol.com.br e 1 ~4 - --

Rua Barbacena nº 148 - Setor Teu, ,' 



:: SGE - Sistema de Gestão Escolar:: 

i 
ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
COLÉGIO ESTADUAL GUILHERME DOURADO 

DECLARACÃO DE COMPROVAÇÃO 

Pagelof~. 
Fls 

CGE 
Fls.~ 

K. 
CoL Est. Guilherme ~?urattv 

Lei de Criação nº 5ló!Sl 
Rua Adeuvaldo de Moraes, 2l¼ · Cen~ 
. 'F'P· ··mn5-1 ~O· Araimal.na · Toc.,.:,tt"'< 

Declaramos para os devidos fins de comprovação que o(a) aluno(a) CARLOS DANIEL 

GOMES DA CUNHA nascido(a) em 15/04/1999, natural de ARAGUAÍNA-SE filho(a) 

de FRANCISCO JOSÉ DA SILVA CUNHA e de ANA CLAUDIA GOMES DA SILVA é aluno(a) 

regularmente matriculado(a) nesta Unidade de Ensino no(a) 7° ANO do(a) ENSINO 

FUNDAMENTAL 1° AO 9° ANO no período VESPERTINO. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

ARAGUAÍNA, 06 de Setembro de 2011. 

M, ?.tf:,i,_,. ". ~· .. ~ i.ça-;va o 
A. Admmis:falwo 

Matrfcula: 38192-4 



GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
\ '\'\\W IO.Q(~\.hr 

DECLARAÇÃO 

Secretaria da ~ 
Educação 
Cuidar e Educar 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) ROBSON SALES SANTOS , número da 

matrícula 3188, filho(a) de GIL VAN CAMPELO DOS SANTOS e de CIRLENE SOUSA SALES , 

está matriculado no 6° ANO "B" VESPERTINO , nº 17 , tem frequência regular no Colégio Estadual 

Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a presente 

declaração. 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha Fer~-,rs - ;; _" na i Tu 
sanshaferreira@uol.com.br (63 ~..: · 1 ·~-:, 

Rua Barbacena nº 148 - Setor - ,?cncí~ _e· - · 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
W \>\ '\ 1\>.tO.Qov.br 

DECLARAÇÃO 

Secretaria d . 
Educação . 
Cuidar e Educa -

www.seduc.to.çiov. r 

CGE 
Fls.!fi_ 

~ 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) MARIANA SOUSA REIS, número da 

matricula 2494, filho(a) de RUBISNEI SOARES DOS REIS e de MARILENE SOARES DE SOUSA 

REIS , está matriculado no 8° ANO "A" MATUTINO , nº 21 , tem frequência regular no Colégio 

Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a 

presente declaração . 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/1 1 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S anch,, "-é'r,:ir . "" 1 na í TO 
sanshaferreira@uol.com.br r ·' ! ~ - 1 

Rua Barbacena nº 148 - Setor ~. _; , 



GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
\•\o\VW.tO. Qll\.br 

DECLARAÇÃO 

Secretaria d 
Educaç-
cu1da, e Edu,,l!tr-~!!=-=~ 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) VERALICE SANTOS DA SILVA, 

4t número da matrícula 2042, filho(a) de VERA LÚCIA SANTOS DA SILVA , está matriculado no 8~ 

• 

ANO "A" MATUTINO , nº 26 , tem frequência regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no 

Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a presente declaração . 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Est adual S ancha Ferr-2ira, · hrag1.,a·na j TO 
sanshaferreira@uol.com.br (63~ :;.1 ·.1--45° 

Rua Barbacena nº 148 - Setor Tec..,,Jrt--= CEP: --3 , · 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
\\.\\'W.to.eiov.br 

DECLARAÇÃO 

Secretaria da 
Educaçã ' -~~ ... 
Cuidar e Educa).. .__,,. ......... ___ ....J 

www.seduc.to.qov.br 

CGE 
Fls.JQl_ 

t . 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) MONIZE ARAÚJO MATOS, número da 

matrícula 2579, filho(a) de MARIA DAS DORES ARAÚJO MATOS , está matriculado no 7º ANO 

"B" VESPERTINO , nº 1 O , tem frequência regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no 

Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha Ferr~ir- Ar•:~ '-· ,ína i T(J 

sanshaferreira@uol.com.br r6,) .3.:·..; - • 
Rua Barbacena nº 148 - Setor T ecn, rt-:: __ '· -- ' ~ 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
v\\\-\\".ln .QO\·.h1 

DECLARAÇÃO 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.Qov.br m 
CGE 

Fls . .J..Q_b 

AÍ 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) MARCY A EDUARDA BORGES 

MARTINS, número da matrícula 3150, filho(a) de LEILSON LIMA MARTINS e de ANTONIA 

MARCIA GOMES MARTINS , está matriculado no 6° ANO "A" MATUTINO , nº 30 , tem 

frequência regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros 

Mirins. Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

r~, ~ Q--~ 
Maria do Carmo Otoni Silva 

Diretora Interina 
Port. 008 de 30/09/1 1 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha Ferr~ira r1,;L.1ína f1C 
sanshaferreira@uol.com.br (63'1 34 ;-- ~ · 

Rua Barbacena nº 148 - Setor Tecnort,-. c:: 0 • -- '3 ·--! • ·• 
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Fls. A0_3 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE ARAGUAÍNA-TO 
CAIC - JORGE HUMBERTO CAMARGO 

ARAGUAÍNA-TO 

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro para os devidos fins que, CLEIDIV ALDO SOUSA DA SILVA filho de 

Genisvaldo Conceição da Silva e de Lusmacle de Sousa Silva, nascido (a) aos 

13/05/1998, natural de Colônia Sacrificio Alencar - PA., é aluno desta Unidade 

Escolar, 

Por ser verdade firmo o presente. 

Araguaína - TO, 14 de julho de 2011 . 

l( 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
W\\'\\-" 10 .QO\ br 

DECLARAÇÃO 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.Qov.br 

CGE 
Fls.~ 

t . 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) RAIANI ALMEIDA GOMES, número da 

matrícula 2860, filho(a) de ROCILENE ALMEIDA GOMES , está matriculado no 7° ANO "B" 

VESPERTINO , nº 14 , tem frequência regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

-
114 ~_ ~ (() __ 2k 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/ 11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ar.ena Fê,,.,,;, - -~--,,; J3ina / TO 
sanshaferreira@uol.com.br G ~) - ! ! - .. ,:; 

Rua Barbacena nº 148 - Setor Tecno-· ,__i: · ~ 
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ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ESC.EST PROF JOÃO.ALVES~~~ 
Lei de Criação nº 8408/73 
Rua Adernar Vicente Ferreira, 661 
Fone (63) 341.4-2790 
·ceP~ 77 .804-120 -·AraguainaffO 

CGE 
Fls.~ 

DíRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE ARAGUAÍNA 
ESCOLA ESTADUAL PROF.JOÃO ALVES BATISTA 

ARAGUAÍNA-TO 
-¾-

DECLARi\CÃO 

Declaramos para·os devidos fins que fA1'.... k ~ ~.~. 
________ ____ está CURSANDO o ?f,!?. Ano, turma..,,,:B_ do Ensino 
Fundamental ou - Período EJA 2° segmento (--t 3° segmento (-),tunna-=-, no 
rwno ~ "ivvü neste Estabelecimento de Ensino. · . 
CÓDIGO DO TI\l'EP - 17005280 

Secretaria da Escola Estadual Prof. João Alves · Batista aos 112_ dias do mês de 
~ de 20 IJ _ _ 

OBS: _____ --==----=-------- ---------
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I ~ \ GOVERNO DO Secretaria da ~-"'li' .... ~~ ESTADO DO TOCANTINS Educação 
~ -Ã.~ - ~ ""'' 10 Q<" br Cuidar e Educar 
~ ~ www.seduc.to.qov.br 
~ ----------

DECLARAÇÃO 

C<;3E 
Fls.~ 

ks. 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) PEDRO LUCAS DE JESUS SOARES, 

número da matrícula 3153, filho(a) de EV ÂNIO PEREIRA SOARES e de CIRLENE MARIA DE 

- JESUS , está matriculado no 7° ANO "A" MATUTINO , nº 13 , tem frequência regular no Colégio 

Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a 

presente declaração . 

• Atenciosamente 

Colégio Estadual S ancha Fe;r"c · ~ L. ,,na / TO 
sanshaferreira@uol.com.br , . ' - .1 .:. _, 

Rua Barbacena nº 148 - Setor T, __ ..,'" r· ,: -- - .:. -



GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
\\\-\"\.\> 11.1.QP\.hr 

DECLARAÇÃO 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.qov.br 

~ 
~ 

CGE 
Fls.-tal_ 

is. 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) NAYARA JEIELY SILVA BRITO, 

número da matrícula 3139, filho(a) de ANTONIO CARLOS TAVARES BRITO e de JOELMA 

- MARIA SILVA BRITO , está matriculado no 6° ANO "A" MATUTINO , nº 16 , tem frequência 

• 

regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser 

verdade firmo a presente declaração . 

Atenciosamente 

aria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/ 11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S an(h;i r . ~-- ,-,;i, 1 , 

sanshaferreira@uol.com.br , . ., ~-- _ -_ 
Rua Barbacena nº 148 - Setor Terno,t~ _t:' ::-s 1 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
W\V'-V. IO.QCA.br 

DECLARAÇÃO 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.qov.br 

CGE 
Fls . ..i.Ql_ 

1 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) JURCIELE DA SILVA RIBEIRO, 

número da matrícula 2588, filho(a) de JURACY ALVES RIBEIRO e de AZORINA ALVES DA 

SILVA, está matriculado no 8° ANO "B" VESPERTINO , nº 1 O , tem frequência regular no Colégio 

Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a 

presente declaração . 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/1 1 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha Ferrc:1• - - -".,a,;_ ••11;:; f TO 

sanshaferre ira@ uol.com.br ( 63; : : 1.: - "'' 

Rua Barbacena nº 148 - Setor T ecnnn.-, ~e: - · ' 



GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
v\'\\·W.lO.Qo\·.br 

DECLARAÇÃO 

Secretaria da 
Educacão 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.Qov.br~..-.---~-..J 

CGE 
Fls. 1~ 

k 
Ass. 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) DANIEL SAN SILVA FEITOSA, 

e número da matrícula 3147, filho(a) de DARLENE SILVA FEITOSA , está matriculado no 6º ANO 

• 

"B" VESPERTINO , nº 01 , tem frequência regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no 

Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a presente declaração . 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha i=er0 e:í 1 \r L, _.~:·1,1 '·
0 0 

sanshaferreira@uol.com.br (6-;) 31 .: --;-;, 
Rua Barbacena nº 148 - Setor Tem ~,:e. :t. "'· -- '4, 
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I. ~ \ GOVERNO DO Secretaria da i IF' .... ~ ~ ESTADO DO TOCANTINS Educação 

~ ,_,w_w_.1"_-Qº_' ·_b, _ _ ____________________ www __ .sc_eud_,~~-'r_~-~-!u_v~~-; 

CGE 
Fls.j__{Q_ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) PEDRO GUILHERME ALVES DE 

ANDRADE , número da matrícula 3248 , filho(a) de CLEONILDE ALVES DE ANDRADE, está 

matriculado no 9° ANO "A" MATUTINO , nº 35 , tem frequência regular no Colégio Estadual Sancha 

Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual 5 ancha F""rr12ir.:i .4ia.;uaína / TO 
sanshaferreira@uol.com.br é, -- ·..: - • 

Rua Barbacena nº 148 - Setor T <2cnor·, cc:;:-: - •.r,,J 

At . 
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I ~ GOVERNO DO í r' ..... "'1!1 l ESTADO DO TOCANTINS 

~ -.Â.al-~ '_"'_"_'u_.q,_,,_h'---------- - --- - ----- ----C-uld_a_, e-Ed_u_Cilf.4.,,r-- -~_~ _- _= _-_-, ~ . www.seduc.lO.QOV.br 

~ CGE 
Fls . .Jjj_ 

A~ . 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) KAROLINA RODRIGUES DA SILVA , 

número da matrícula 2844, filho(a) de ENES RODRIGUES FERREIRA e de JOCILENE ALVES DA 

- SILVA FERREIRA, está matriculado no 6º ANO "B" VESPERTINO, nº 10, tem frequência regular 

no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade 

firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

~ ~lO S~ 
. • Maria do Carmo Otoni Silva 

Diretora Interina 
Port. 008 de 30/09/ 11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha Fe•·r _ir, ,.,_ , · 11.1 / 10 

sanshaf erreira@uol.com.br ; - - .1 --

Rua Barbacena nº 148 - Set or -,:?e 0•· _ ,i:-· - ' ~ 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 

Secretaria da 
Educação 

W\\·W,lll Qn\.br Cuidar e Educa 
www.seduc.to.Qov.br~:::,-4;.:a.:..:::.__J 

CGE 
Fls. JA J.J 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) JORGE NETO ALVES BORGES, 

número da matrícula 2561, filho(a) de LUIS FERNANDES BORGES e de MARIA ALVES 

BORGES , está matriculado no 6° ANO "B" VESPERTINO , nº 09 , tem frequência regular no 

Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade 

firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Est adual S ancha F err~1r;, ' ~g j" na/ TO 
sanshaferreira@uol.com.br _ ~ ~ • .! ' 

Rua Barbacena nº 148 - Setor T-=•-·1- '"l. • -

At 
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I. ~ \ GOVERNO DO Secretaria d 
~ r .... ""4 ~ ESTADO DO TOCANTINS Educaç't- ~ ~~~ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) IEILA SOUSA DA SILVA, número da 

matrícula 2695, filho(a) de MARIA BETÂNIA SOUSA DA SILVA , está matriculado no 7º ANO 

4J "B" VESPERTINO , nº 06 , tem frequência regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no 

Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a presente declaração. 

· Atenciosamente 

~--e~ O- 5~ 
Maria do Carmo Otoni Silva 

Diretora Interina 
Port. 008 de 3 0/09/ 11 - Mat. 5 677 44-1 

Colégio Estadual S ancha F.c.rr" :- , ,'CJ,_o.1 ~ir.a,' TO 
sanshaferreira@uol.com.br . , ..: · ~ -_ 

Rua Barbacena nº 148 - Setor T, cn r: "~. - " 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
\'\\'\-\'w·, to.Qov.br 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

wv.w.seduc.to.11ov.br 

CGE 
Fls . ....l.JJi_ 

i. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) MICHAEL DOUGLAS RIBEIRO DA 

SILVA, número da matrícula 2590 , filho(a) de ANÍBAL BORGES DA SILVA e de ROSILENE 

RIBEIRO DOS SANTOS, está matriculado no 8º ANO "B" VESPERTINO , nº 15 , tem frequência 

regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser 

verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha Fen:ir;; - ~r;,g,Jaína / ro 
sanshaferreira@uol.com.br ( 6 3) ;4 · ~ ·• .. p:-

Rua Barbacena nº 148 - Setor Tecnorte CE;:'· --e .• "· 



DECLARAÇÃO 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.(!ov.br 

CGE 
Fls . ...JlÉ__ 

Ks. 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) MATHEUS OLIVEIRA DE 

- MENEZES, número da matrícula 2328, filho(a) de FERNANDO TELES DE MENEZES e de 

MARIA LUCINEIDE DE OLIVEIRA, está matriculado no 8º ANO "B" VESPERTINO , nº 14 , tem 

frequência regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros 

Mirins. Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha Ferr:õ1r.;: .~ragu2ma / TO 
sanshaferreira@uol.com.br ( é 3' 3 .i ·..: - 4,S 

Rua Barbacena nº 148 - Setor Tec'lo,,e c~c> -;--:E.---+,,-, 
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I, ~ \ GOVERNO DO Secretaria da i IF' .... ..,.,. ~ ESTADO DO TOCANTINS Educação 

~ -.Â..t4 ~ ~ '_"'_w_.10_.Qº_' ·_b•----------- -------- -----C-uld_a,_e-Ed_u_car ,~ www.seduc.to.qov.br 
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DECLARAÇÃO 

CGE 
Fls.--M.k_ 

Ís. 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) GEOVANE TELES DE SOUSA, número 

da matrícula 2849, filho(a) de CLEOMAR MARQUES DE SOUSA e de SIL VIA LIMA TELES , está 

matriculado no 6° ANO "B" VESPERTINO , nº 02 , tem frequência regular no Colégio Estadual 

Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a presente 

declaração. 

Atenciosamente 

( Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha Ferrei~~ • ,:,;•1' na/ í') 

sanshaferre ira@uol.com.br ( 6 3 )- · . · -' · -
Rua Barbacena nº 148 - Setor Ternur•-



• GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

RECIBO Nº ?r659 2011 

1 
✓s· ✓ 

Á 
PIO:--JEIROS 
MJRINS 
,.t, ,1& .. 0I) u D H I\ 

INSTITUTO PIONEIROS DE 

APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Eu, 'J{,Jldomi J3. ecb1Jt IOQ dr,_ Jiha , portadora do RG • • 

()-1!] , Q H 'l"J • e CPF nº 5 9f, .b(>} .. 38) - LJ9 , responsável pelo beneficiário 

flemJJ,9 ~;rotJ: 'fuirm.-,JJ1e , registrado no Livro Í, 

sob o nº 3 . $O) r 1 51 ' município A k DJUQ,) ~Q, declaro ter 

recibo do Estado do Tocantins por meio do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao 

Adolescente o valor de R$ 48,00 (quarenta e oito reais) referente a Bolsa Auxílio do mês de 

outubro de 2011. 

- Por ser verdade assino o presente recibo. 

-'-j---"-'-'n'....,,°"!j"'""""'l~ ..... 1 ...,; ú.........._1 m........,.D,..,__ _____ - TO, <:JD de 2011 



ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA ESTADUAL HENRIQUE CIRQUEIRA AMORIM 

DECLARAÇÃO DE FREQUENCIA 

Código INEP da U.E.: 17005345 

CGE 
Fls . ..ili_ 

is. -

Declaramos para os devidos fins de comprovação que o(a) aluno(a) REIVIER 

RODRIGUES CARVALHO, nascido(a) 30/12/1997, natural de WANDERLANDIA- TO, filho(a) 

de RONALDO AQUINO CARALHO e de HILDENÊ RODRIGUES DA SILVA é aluno(a) 

regularmente matriculado(a) nesta Unidade de Ensino no(a) 8° ANO do(a) ENSii-.JO 

FUNDAMENTAL 1° AO 9° ANO no período MATUTINO e possui a assiduidade exigida pelo 

Programa Pioneiros Mirins 

1D 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

ARAGUAÍNA, 23 de Novembro de 2011 . 

Endereço: AVENIDA TOCANTINS, 410 - SETOR BARROS, CEP : 77-826-045 -ARAGUAINA-TO; Tel :3-l l·l 
7385, coleg1ohcamonm@hotmail.com . 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COL EST RUI BARBOSA 
,RUA TOMAZ BATISTA, 105 - JK 

ARAGUAÍNA - TO- TELEFONE: (63) 3413-2342 
CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que LUCIANA SANTOS NASCIMENTO, 

filho(a) de PAULINHO PEREIRA DO NASCIMENTO e MARIA DA 

CONCEIÇÃO BORGES DOS SANTO, natural de ARAGUAÍNA/TO, nascido(a) 

aos 29 de março de 1998 é aluno(a) Deste Estabelecimento de Ensino e está 

cursando o(a) 7° Ano do Ensino Fundamental (6-9), no turno MATUTINO, no 

ano letivo de 2011 , matrícula nº 2100160-4 e código EDUCACENSO nº . 

Obs.: O(a) referido(a) aluno(a) não está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente. 

ARAGUAÍNA - TO, 13 de dezembro de 2011. 

James Aguiar Araújo 
Diretor de Unidade Escolar 

Porl. SEDUC nº 0628 de 26/04/201' 

CGE 
Fls.Jd_ 

J:..· 



CGÊ 
Fls.~ 

/1 . 
Jfts. 

~ • .. . 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
COL EST RUI BARBOSA 

.RUA TOMAZ BATISTA, 105- JK 
ARAGUAINA - TO- TELEFONE: (63) 3413-2342 

CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que NA YRA CAROLINE MONTEIRO 

SARAIVA, filho(a) de DILSON CARLOS SARAIVA e VALDENEIA MARTINS 

MONTEIRO, natural de ARAGUAÍNA/TO, nascido(a) aos 16 de dezembro de 

1996 é aluno(a) Deste Estabelecimento de Ensino e está cursando o(a) 9º Ano 

do Ensino Fundamental (6-9), no turno VESPERTINO, no ano letivo de 2011 , 

matrícula nº 2080115-1 e código EDUCACENSO nº 112720251606. 

Obs.: O(a) referido(a) aluno(a) não está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente. 

ARAGUAÍNA - TO, 13 de dezembro de 201 1. 

James Aguiar A.raújo 
Diretor de Unidade Escolar 

Port. SEDUC nº 0628 de 26104/W11 

I 
{ 

'· 
•: 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COL EST RUI BARBOSA 
.RUA TOMAZ BATISTA, 105 - JK 

ARAGUAINA - TO- TELEFONE: (63) 3413-2342 

CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que KAELLA KRISTIN SANTOS DE 

HOLANDA, filho(a) de LUIS CARLOS DOS SANTOS HOLANDA e JOSELMA 

DOS SANTOS DE HOLANDA, natural de ARAGUAÍNNTO, nascido(a) aos 29 

de agosto de 2000 é aluno(a) Deste Estabelecimento de Ensino e está 

cursando o(a) 6° Ano do Ensino Fundamental (6-9), no turno MATUTINO, no 

ano letivo de 2011 , matrícula nº 21100!56-4 e código EDUCACENSO nº . 

Obs.: O(a) referido(a) aluno(a) não está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente. 

ARAGUAÍNA - TO, 13 de dezembro de 2011. 

James Aguiar Araújo 
Diretor de Unidade Escolar 

Port. SEDUC nº 0628 de 26/04/2011 

CGE 
Fls . .ll}_ 

i s. 

. . 
:: 

. . · 
·· .•. · 

•· · .. · 
' . 

. 
• 
' 

.. . .. 
~:· 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COL EST RUI BARBOSA 
.RUA TOMAZ BATISTA, 105- JK 

ARAGUAÍNA - TO- TELEí-ONE: (63) 3413-2342 
CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que VICTOR GABRIEL RODRIGUES DA 

SILVA, filho(a) de e SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA, natural de 

ARAGUAÍNA/TO, nascido(a) aos 16 de outubro de 1996 é aluno(a) Deste 

Estabelecimento de Ensino e está cursando o(a) 1ª Série do Ensino Médio, no 

turno VESPERTINO, no ano letivo de 2011 , matrícula nº 2070076-2 e código 

EDUCACENSO nº 110154220719. 

Obs.: O(a) referido(a) aluno(a) não está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente. 

ARAGUAÍNA - TO, 13 de dezembro de 2011 . 

James Aguiar Araújo 
Diretor de Unidade Escolar 

Port. SEDUC nº 0628 de 26/04/2011 

CGE 
Fls.-121:.. 

ÃÍs . 
. . .. 

•.. 

~· 

~-



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COL EST RUI BARBOSA 
.RUA TOMAZ BATISTA, 105 - JK 

ARAGUAÍNA - TO- TELEFONE: (63) 3413-2342 

CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que EDUARDO RODRIGUES 'DA SILVA, 

filho(a) de e SALVIANE RODRIGUES DA SILVA DAMASCE, natural de 

ARAGUAÍNA/TO, nascido(a) aos 7 de dezembro de 2002 é aluno(a) Deste 

Estabelecimento de Ensino e está cursando o(a) 3° Ano do Ensino 

Fundamental (1-5), no turno MATUTINO, no ano letivo de 2011 , matrícula nº 

2090007-9 e código EDUCACENSO nº 116616065200. 

Obs.: O(a) referido(a) aluno(a) não está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente. 

ARAGUAÍNA - TO, 13 de dezembro de 2011 . 

James Aguiar Araújo 
Diretor de Unidade Escolar 

Porl. SEDUC n• 0628 de 26/04/2011 

CGE 
Fls . ...í.ll_ 

:t. 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COL EST RUI BARBOSA 
,RUA TOMAZ BATISTA, 105 - JK 

ARAGUAÍNA- TO- TELEFONE: (63) 3413-2342 

CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que VITORIA DIAS DE SOUSA, filho(a) 

de EDILSON PEREIRA DE SOUSA e GILSELIA DIAS MARINHO SOUSA, 

natural de ARAGUAÍNA/TO, nascido(a) aos 5 de setembro de 1999 é aluno(a) 

Deste Estabelecimento de Ensino e está cursando o(a) 7° Ano do Ensino 

Fundamental (6-9), no turno MATUTINO, no ano letivo de 2011 , matrícula nº 

2100048-9 e código EDUCACENSO nº. 

Obs.: O(a} :-eferido(a) alur;c{a) não está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente. 

ARAGUAÍNA- TO, 13 de dezembro de 2011 . 

James Aguiar Araújo 
Diretor de Unidade Escolar 

Por!. SEDUC nº 0628 de 26/04/2011 

CGE 
Fls.---1.a_ 

-

•. 

·~ . . 

-· 
'. , .. 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COL EST RUI BARBOSA 
.RUA TOMAZ BATISTA, 105- JK 

ARAGUAÍNA - TO- TELEFONE: (63) 3413-2342 
CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que JOHN RICHARD DE ARAÚJO 

COSTA, filho(a) de REGINALDO DOS SANTOS COSTA e MARIA DO 

SOCORRO A.DE S.COSTA, natural de ARAGUAÍNA/fO, nascido(a) aos 1 de 

dezembro de 1997 é aluno(a) Oeste Estabelecimento de Ensino e está 

cursando o(a) 8° Ano do Ensino Fundamental (6-9), no turno VESPERTINO, 

no ano letivo de 2011 , matrícula nº 2090076-1 e código EDUCACENSO nº 

120239501046. 

Obs.: O(a) referido(a) aluno(a) não está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente. 

ARAGUAÍNA - TO, 13 de dezembro de 2011 . 

James Aguiar Araújo 
Diretor de Unidâde Escolâf 

Port. SEDUC nº 0628 de 21i104/2011 

CGE 
Fls.~ 

Ade 

. . 

' ·. 



-

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 0l.830.793/0001-3 
ESCOLA MUNICrPAL MEU CASTELINHO 

Rua 24 s/nº Setor Oeste. 4.r.,,. 

FONE: (63) 3413-4671 -~ . _ ~~ 
• ap'ro/~QQ OU 3 ';'f:) OI -, 

101)1 lZ ,,.- , ~,'- t'-'. J:J,V'l3S·D!J•tJe t0-zt·60 9 ~ ~,.:J .... ..,o - •'1 
68199':- •li onb'l3P:) <>P 1 . 

( 8'111•~SD:) nev"' \D<:P\~ ..,_-

DECLARA ÇÂU 

Declaro para os devidos fins de direito, que JUAM P ABLO LIMA BARBOSA filho de 

MAMEDIO RODRIGUES BARBOSA e FRANCIS LEIA ARAÚJO LIMA, nascido 

em 07/08/2003 natural de ARAGUAÍNA-TO, está devidamente matriculado nesta 

Instituição de Ensino, cursando o 2° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL no turno 

VESPERTINO. 

Por ser verdade dato e assino a presente declaração. 

~lçanla ~faria a\~n~ Costa 
llwtUia:W1.S 

Araguaína, 29 de Setembro de 2011. 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COL EST RUI BARBOSA 
RUA TOMAZ BATISTA, 105 - JK 

ARAGUAÍNA - TO- TELEFONE: (63) 3413-2342 
CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

CGE 
Fis.__it.l_ 

Í s. 

Declaro, para os devidos fins, que DANIELA DO VAL SILVA,- filho(a) de 

ELIZEU PEREIRA DA SILVA e SELMA CARDOSO DO VAL, natural de 

ARAGUAÍNA/TO, nascido(a) aos 29 de julho de 2001 é aluno(a) Deste 

Estabelecimento de Ensino e está cursando o(a) 4° Ano do Ensino 

Fundamental (1-5), no turno MATUTINO, no ano letivo de 2011 , matrícula nº 

2080023-6 e código EDUCACENSO nº 118991039889. 

Obs.: O(a) referido(a) aluno(a) não está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente. 

ARAGUAÍNA - TO, 13 de dezembro de 201 1. 

James Aguiar Araújo 
Dirator de Unidade Escolar 

Por/. SEDUC nº 0628 de 261()4f'./f!1' 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
W\'\'\ V. tO.QO\·.hr 

11 " 1 

1 -
Secretaria da I F' ~ o_. 

Educação i \ 
Cuidar e Educar ' • 1 . .. \ 

www.seduc.to.qov.br 'ti:,.._ __ -, 

CGE 
Fls . .11.l 

~ s. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) PAMMALA CARDOSO DA SILVA 

LEAL, número da matrícula 2420 , filho(a) de GENIV AL SOARES LEAL e de ELIZANGELA 

CARDOSO DA SILVA LEAL, está matriculado no 9° ANO "A" MATUTINO , nº 26 , tem frequência 

regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser 

verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

0clt,\.A..A,Ü o •· 9 ~ 
Maria do Carmo Otoni Silva 

Diretora Interina 
Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha Fs:rr--:ir~ ..:..~ag~2ína / TO 
sanshaferreira@uol.com.br (E3; 3-1-·..; ~4;:, 

Rua Barbacena nº 148 - Setor T-2cnortc l':_i:,c>: --e. - ~ •' -



e 

GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
\-\\\\V.til QOV.bf 

DECLARAÇÃO 

: ' e:.. ~ \ i ~ .. : .. : 

l • 11 -

Secretaria da I F _ e -
Educacão / 
Cuidar e Educar - ~b-'

www.seduc.to.Qov.b 

CGE 
Fls.~ 

~ s. 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) THIAGO PEREIRA CUNHA DA 

SILVA , número da matrícula 3195, filho(a) de JOSÉ EUDES PEREIRA DA SILVA e de 

RAIMUNDA CUNHA DA SILVA , está matriculado no 6° ANO "B" VESPERTINO , nº 22 , tem 

frequência regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros 

Mirins. Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/1 1 - Mat. 567744-1 

Co légio Estadual S ancha Fer--:::íi' - _,:or::.?u3 na / TO 
sanshaferreira@uol.com.br ( 6.31 - .1 · .( - 4": 

Rua Barbacena nº 148 - Setor T~ :nr·rtP e:.::, -- - _ 



GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.qov.br 

CGE 
Fls. A~O 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) PEDRO W ALLISON PEREIRA SILVA 

, número da matrícula 2842, filho(a) de MAGNO PEREIRA SILVA e de MARIA GABARRÃO DA 

e SILVA , está matriculado no 6° ANO "B" VESPERTINO , nº 16 , tem frequência regular no Colégio 

Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a 

presente declaração. 

Atenciosamente 

l Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/1 1 - Mat. 567744-1 

~ s. 

Colégio Estadual S ancr,a Ferr~·r:; ~-1;·. ;• 3: TO 

sanshaferreira@uol.com.br (63, > :é 

Rua Barbacena nº 148 - Setor Te•~~- : ' 



e 

GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
'"'"~·w.to.qov.hr 

DECLARAÇÃO 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.qov.br 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) RAQUEL VIEIRA DE OLIVIERA, 

número da matrícula 2584, filho(a) de ANTONIA VIEIRA DE OLIVEIRA , está matriculado no 8~ 

ANO "A" MATUTINO , nº 25 , tem frequência regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no 

Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/ 11 - Mat..567744-1 

Colégio Estadual S anchci ;:-'=rr.~ir • • ~.::. , na i TO 
sanshaferreira@uol.com.br : ) , '· _ ~-

Rua Barbacena nº 148 - Setúr ,. ':(n, l, ::::::- -- ·, , . " 
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FR.i\NClELLE (}p-1 .V ÃO PORTIL 

CGE 
Fls.~ 

~ s. 

nascido(a) aos 18 de Junho de 2005., é aluno(a) deste Estabelecimento de Ensino, está cutsando 2·=· 
PERIODO - Educação Infantil - Creche/ Pré Escola, do turno MATh'TIT..fO no·ano íetivo de 2011 
rvfatricufa N"'. I 7005990/ 791 
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Declaro para 

/ / ----

~ 
l±J 

Secretaria da 
Educação 
CUfdar e Educ«r 

www.seduc.to.gov.t;r 

DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA 

os devidos fins que fizerem 
, . 

o(a) aluno(a) se necessanos, que 

, filho( a) de 

e de 

, nascido( a) em 

natural de 

as aulas e o rograma Mais Educação/ Pioneiros Mirins. 

Por ser verdade firmo a presente .. 

Araguaína - TO, 21 de novembro de 2011. 

CAIC - Jorge Humberto <:amargo !I 
~aicjb._ç@.br.tlJib.~r- F.P_ne (63) ~412-202:, '"~x ( 6,; 341 ~-7t:o8 Ba 

Rua 10, esq. Com Rua 201 S/N°, Coimbra, Cc.P: 77820-580 - ,é\ra~ua1:1a1 TO cA1c 



DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.gov.t;r 

CGE ~~.~ - ; 
Fls.~ -

{s. , .. 

que se fizerem necessários, o(a) aluno(a) 

A~~~~~:::.___!_~~~'ff.!:d.~~~~~~~~~:_, filho( a) de 

e de 

__________ ________________ , nascido(a) em 

I l_-7 natural de 
está matriculado(a) nesta Unid_a_d_e_E_s_c_o_la-,-fr-e_q_u-ert_t_an- do-~--t,,-~----...--~---_- ' 

as aulas e o Programa Mais Educação / Pioneiros Mirins. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Araguaína - TO, 21 de novembro de 2011. 

,j 

CAIC - Jorge Humberto ( amargo ffl 
~alçjh_c@.brturb.o ... c..Q.m..br- Fpne (63) 3412-2022, Fax (ó•:, ~ 1 • F '. ::3 la 

Rua 10, esq. Com Rua 20, S/N", Coimbra, CEP: 77826-580 - .\.''3SZ' .. EL ·a - ) e .Ale 



-
.Í, ~- ESTADO DO TOCANTINS 
"i" GOVERNO DO 

- ,_,.,._w._to._~°"_·.b_, --------------- ------ - - -

DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA 

CGE 
Fls.m 

! 

Declaro para os d vidos fins que se qu~ o(a) aluno(a) 

J.t·:..L:.·•~ ' -~}~='- -~~=.......:~...;....;::_::...=....::;.-=--.,:,:;___...ux...;=-=--...::...=.._,L_-V-__;__::::;...:::_..=_--=-tii-=--' filho( a) de 

e de 

~---------- --- - --- - ------, nascido( a) em 

/ / __ , natural de---------------=---~-' 

está matriculado(a) nesta Unidade Escola, frequentando 12-0'-'~-c,ll_, 
as aulas e o Programa Mais Educação / Pioneiros Mirins. 

Por ser verdade firmo a presente. 

A-L , 
• M"5uama - TO, 21 de novembro de 2011. 

CAIC - Jorge Humberto e.amargo a 
_çak;jru;@.b.rturb.o~CQl'.D..br- F.one (63) 3412-2022, Fax (õ3 3..:.·~--:::-3 ~ 

Rua 10, esq. Com Rua 20, S/Nº, Coimbra, CEP: 77826-580 · Aras;_af-:a,-.'.) cA1c 



-

E 

COL EST. AD~RJ BEZERRA DE MENEZES 
LEI DE CR!AÇ ~ 1 t:• -.-: · , : ::: 09JOBJB5 
Rua G0nç . .-. . : ; . _·. . . :;.jJ João 
CEP: 77807-130 -Aíãgtlaína. Tocantins. 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

_ ·SECRETARIA DA EDUCAÇÃO __ 
- -- -- ·- --- . - -·- - -- ---- ---·-- - . -- -- -- - -
COL EST ADOLFO BEZERRA DE MENEZES 
RUA GONÇALVES LEDO, S/N - SÃO JOÃO 

ARAGUAÍNA - TO- TELEFONE: (63) 3412-:3681 
CÓDIGO INEP Nº 1700497.7 ;=,:.:: ._.· ::-/ . 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que ADRYANO SILVA CARVALHO, 

filho(a) de FRANCISCO FILHO ALVES DE CARVALHO e TEREZINHA SILVA 

DE JESUS, natural de ARAGUAINA/TO, nascido(a) aos 8 de março de 1999 é 

aluno(a) Deste Estabelecimento de Ensino e está cursando o(a) 6° Ano do 

Ensino Fundamental (6-9), no turno VESPERTINO, no ano letivo de 2011 , 
_ .,.__ - ---- ·---- --- - -- - ------- .. ··----·-----

matrícula nº 2110170-6 

Araguaína - TO, 4 de maio de 2011 . 

-- - - - - - -·-- ·- --



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COL EST PROFESSORA SILV ANDIRA SOUSA LIMA 
RUA 1 O, S/N - VILA COUTO MAGALHÃES 

ARAGUAÍNA- TO- TELEFONE: (63) 3414-1200 

CÓDIGO INEP Nº 039 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 
p 

Declaro, para os devidos fins, que JOÃO PAULO GOMES PEREIRA, 

filho(a) de NVALDO MOREIRA PEREIRA e MACIVANIA GOMES SIQUEIRA, 

natural de ARAGUAINA/TO, nascido(a) acs 10 de Outubro de 2003 é aluno(a) 

deste Estabelecimento de Ensino e está cursando o(a) 1ª Série do Ensino 

• Médio, no turno Vespertino, no ano letivo de 2011. 

Araguaína - TQ, 31 de janeiro de 2011. 

~ma,~ ~ fa,w ~- ~ 41 

Cooraenailora lle Seermria 
Matrícula 801089-7 

CGE 
Fls.n1_ 

Ís. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 

Secretaria da 
Educacão 
Cuidar e Educar 1 -4-•-B~ 

w\-\'\\o.lOJ~O\·.br www.seduc.tO.\lOV.br 

CGE 

:f; 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) VICTOR RESPLANDES SILVA , 

· eroda matrícula 2848, filho(a) de DANIEL PEREIRA DA SILVA e de LUZIA RESPLANDES 

00S SANTOS SILVA , está matriculado no 6° ANO "B" VESPERTINO , nº 20 , tem frequência 

---
~ar no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser 

verdade fim10 a presente declaração . 

• 
Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

/ 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S ancha Ferrei·- - ., -

sanshaferreira@uol.com.br (63J ; - - -,_ 
Rua Barbacena nº 148 - Setor Tecnor• 

I·: 
,,e 

:1 

J 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
W\\-\.\.' tO .Q(l\·.l)r 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.Qov.br -

CGE 
Fls.l.31_ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) 
SAULO EFRAIM COSTA DE 

LlVEIRA, número da matrícula 2348 , filho(a) de W ANDERLEY JESUS DE OLIVEIRA e de 

MARIA DOS REIS COSTA GOMES, está matriculado no 8° ANO "B" VESPERTINO , nº 18 , tem 

i-equência regular no Colégio Estadual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros 

Mirins. Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

t . 

Colégio Estadual S ancha i: .., 
,..:.._ • ~;i / r,_i 

sanshaferreira@uol.com.br . ~ 
Rua Barbacena nº 148 - Setor -

:~ 
i: 
\.-
'· · 

.., 

:;, 

.. 
,' 



~ GOVERNODO 
ESTADO DO TOCANTINS 
\-\\'vW. tO.Q(l\',b l 

DECLARAÇÃO 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.Qov.br 

• Declaro para os devidos fins que o aluno (a) IGOR FREIRE DE BRITO, número da 

atrícula 2335, filho(a) de ROSÂNGELO DE BRITO e de V ALDIRA RESPLANDES FREIRE DE 

RITO , está matriculado no 8° ANO "A" MATUTfNO , nº 11 , tem frequência regular no Colégio 

adual Sancha Ferreira e no Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. Por ser verdade firmo a 

presente declaração . 

• 
Atenciosamente 

Maria do Carmo Otoni Silva 
Diretora Interina 

Port. 008 de 30/09/11 - Mat. 567744-1 

Colégio Estadual S anch;i Ferrt-: , , , ~ 
sanshaferreira@uol.com.br (63' :,.11 .., 

Rua Barbace na nº 148 - Set o r Tecn()r.'2, .. · 

CGE 
Fls.J.!!Q_ 

+ 

-
:.. 1 

l .i 
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ã 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

.,. 

-1'10"-i IRO'i 

.v11Rl'.\'S 

INSTITUTO PIONEIROS DE 

APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

CGE 
FlsJ.!U_ 

RECIBO Nº 3:-==?-~ 2011 

Eu, $</)<Á144.,, -4r d.w :;;,,.;l,;,g__, , portadora do RG n• 

• r.30 e ~ : 0 %3).:)5$4\ .-,53, responsável pelo beneficiário 

registrado no Livro 3!EJ_, 

sob o nº Q - município 4112 §t:_f,a_;;, L: • declaro ter 

recibo do Estado do Tocantins por meio do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao 

Adolescente o valor de R$ 48,00 (quarenta e oito reais) referente a Bolsa Auxílio do mês de 

outubro de 2011. 

Por ser verdade assino o presente recibo . 

de i.U~~ de 2011 

CPF Nº 963 -~ • .Õ4'j -53 

!, 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COLÉGIO ESTADUAL GUILHERME DOURADO 
RUA ADEUVALDO DE MORAIS, 284 - CENTRO 
ARAGUAÍNA - TO- TELEFONE: (63) 3421-3112 

CÓDIGO INEP-~0 17004993 

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que FELIPE NEGAS SABINO, filho(a) de 

VALMIR DA SILVA SABINO e NEUSIRENE NEGAS DA SILVA, natural de 

ARAGUAÍNAffO, nascido(a) aos 3 d~ __ setembro de 1999 é aluno(a) Deste 

Estabelecimento de Ensino e está cursando o(a) 6°. - Ano do Ensino 

Fundamental (6-9), no turno VESP:ERTINO, no ano letivo ·de 2011 , matrícula 

rf 2100138-8 e código EDUCACENSO oº . 

Araguaína - TO, 13 de dezembro de 2011 . 

r 

,'01 /¼:,--¾,, _,.,,_ ;O-

1 
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- - ---------- - ---,-;:1.-----::-71 
l ESCOL ••. \1!.! L [1() ~-:,i,·i,,OS DE S. !.E~.:o \1 
1 Lo; <"1(· r_~rinç:"?o ,,-. '2 . :~ í -J :,:•_,; i 

l r' c, -· •-.. , e.~,, .,--•1·,, n r-• ,'/" ", •'•" ·, -'/ l t 1n.1" fl.~~-
, ~• , . ...,.\ • - ., - , . . l. . ,. , - ._ ~- ·' J : 

j Rc.,,o:,~ç.~oC V .f ,.- ,_-,: d /\l , ·:1 - 21 ,' iO/ 03 i-.,! '-,1,,,,;~-

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFE1TURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 

ESC. MUL. DOMINGOS SOUSA LEMOS 
CNPJ: 07.350.530/0001-87 

e,~ºº ~,ff 
9v '°11 
~ .:_. • e 7 ~ 

se: ·o 

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro para os devidos fins que LIOMAR JUNIOR DE OLIVEIRA, Filho(a) de FRANCISNEIDE 
MILHOMEM DE SOUSA e de LIOMAR DE OLIVEIRA natural de ARAGUAINA - TO, nascido(a) aos 
23 de Outubro de 2000., é aluno(a) deste Estabelecimento de Ensino, está cursando 5° ANO - ENSINO 
FUNDAMENTAL 1°/5° ANOS, do turno MATUTINO no ano letivo de 2011 
MatriculaNº 17053080/1215 

ARAGUAINA - TO 3 de Maio de 2011 . 

:Wichel Pire3 F e,rerm 



• 

ESTADO DO TOCANT~S 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA 

ESC. MUL PAROQ. sAo DOMINGOS 
Cf\PJ: 01.673.152/0001-18 

. ___ DECLARAÇÃO_ 

·Esc MU 
Re~Íu - l_: SÃO DOMINGO 
Bairro Í!~t~4T3e/r85 _dnhe 09/08/85 
Ar:.h . ez1 a 
-~llaína - Tocantins 

SÃO ooMtNGOS 
ESC.l MãUo\43/85 de 09/08/85 
Reso uç . h 
Ba.itt0 Santa Terez1~ a 
Araguaina -Tocantins 

CGE 
Fls.~ 

ss. 

) ... 
1 
i 
,1 

"' 
-

1 
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DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA 

Secretaria da 
Educação 
Cuida, e Educar 

www.seduc.to.gov.t;r 

Declaro para os devidos fins que 

~ ~~ 
se fizerem necessários, que o(a) aluno(a) 

-P~ ~ , filho(a) de 

e de 

__________________________ , nascido(a) em 

/ / ___ natural de ___________________ _ 

está matriculado(a) nesta Unidade Escola, frequer1tando ~ ~ 
as aulas e o Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. 

Por ser verdade firmo a presente. 

4...,,,!.,~!-
• ... A5Uc:1111a - TO, 21 de novembro de 2011. 

V 

CAIC - Jorge Humberto Camargo m 
ta.içjru;@.brt!Jib.o .. .c.o.mJ:rr - Fpne (63) 3412-2022, Fax (63~ 3.1•.i-:-c,)8 ~ 

Rua 10 , esq. Com Rua 20, S/N°, Coimbra, CEP: 77826-580 - A;-35?;..;õ'-:a,-o CAIC 

l 

li' 
' '. l 
. 1 

1 

1 

1 

. ' 
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~ CGE IP MACA 

• t_i_iv:o_to.R_~f_._;_,~_T_O_CANTI __ N_s ________ ____ F_ls_. J_Li_~ ___ Sle~~=--uld-~n!!!!!~~!!!!i::~==~~: 
.sedl\(fyíijv.tr 

✓ ' 

DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA 

Declaro para 

~ 
os devidos fins que se fizerem necessários, que o(a) aluno(a) 

~ - 1fb?J.M~1 , filho(a) de 

e de 
________________________ _,, nascido( a) em 

I ! _ _ natural de -------------------::-------::--' 

está matriculado(a) nesta Unidade Escola, frequer.ttando 1'71Xh. ~ 
&,aulas e o Programa Mais Educação/ Pioneiros Mirins. · 

Por ser verdade firmo a presente. 

, 
Araguaína- TO, 21 de novembro de 2011. 

CAK - Jorge Humberto Camargo ~ 
caiçilK.@_b.rtU[b~om..br- F.one (63) 3412-2022, Fax', õf'. 3 ... • -+---=·~8 P1:I 
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"-

~ =~oo • ~~!'!'.~ TOCANTINS 

DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA 

Secretaria da 
Educação 
Cuidar e Educar 

www.seduc.to.eov.t;r 

CGE 
Fls.~ 

Ís. 

p,claro para os devidos fins que se fizerem necessários, que o(a) aluno(a) 

kSr:::::...~.::.;..;u,Á:...,:_~J~t----d~r p-'=t-------.,fJ,_,_-'---1"'i-~~-L-~t-_____ 11'---VL:>--__ , filho(a) de 

e de 

----=-----------------------~ nascido( a) em 

_j __ l _ _, natural de __________________ . 

está matriculado(a) nesta Unidade Escola, frequel'ltando ·fo.. .,...e,/>>f~ ~ l"Y' L 
as aulas e o Programa Mais Educação / Pioneiros Mirins. 

Por ser verdade firmo a presente. 

, 
Ãraguaína-TO, 21 de novembro de 2011. 

CAIC - Jorge Humberto <amargo 1 
~akjru;@bnurb.o~c.º-m...br- FJ:Jne (63) 3412-2022, c :_ix (ó: ' 3.1 · ..: --:::)ó ... 

Rua 10, esq. Com Rua 20, S/Nº, Coím br2, CEP: 77826-53:· · Arag _,;•r--2 ~o CAIC 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
COL EST RUI BARBOSA 

RUA TOMAZ BATISTA, 105 - JK 
ARAGUAINA - TO- TELEFONE: (63) 3413-2342 

CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARACÃO OE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que FERNANDO DE SOUSA SILVA, 

filho(a) de MARCOS ALEXANDRE DE SOUSA SILVA e VALERIA ALVES DE 

SOUSA, natural de ARAGUAINA/TO, nascido(a) aos 23 de março de 1998 é 

aluno(a) Oeste Estabelecimento de Ensino e está cursando o(a) 7° Ano do 

Ensino Fundamental (6-9), no turno MATUTINO, no ano letivo de 2011 , 

matrícula nº 2100107-8 e código EDUCACENSO nº . 

Obs.: O(a) referido(a) aluno(a) não está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente. 

ARAGUAINA - TO, 13 de dezembro de 2011 . 

James Aguiar Araújo 
Diretor de Unidade Escolar 

Port. SEDUC nº 0628 de 26!CW?ll1' 

.. 
CGE 

F\s . .ID-

-• 

.. 

,, 
' 

.. . 

,, . , , 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COL EST RUI BARBOSA 
RUA TOMAZ BATISTA, 105 - JK 

ARAGUAÍNA-TO- TELEFONE: (63) 3413-2342 
CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que MICHEL Y RUFINO DE SOUSA, 

filho(a) de PAULO RUFINO DE SOUSA e LIZABETE ALENCAR DE SOUSA, 

natural de ARAGUAÍNA/TO, nascido(a) aos 15 de agosto de 1997 é aluno(a) 

Deste Estabelecimento de Ensino e está cursando o(a) 9° Ano do Ensino 

Fundamental (6-9), no turno VESPERTINO, no ano letivo de 2011 , matrícula 

nº 2080076-7 e código EDUCACENSO nº 113173209485. 

Obs.: O(a) reíeriáo(a) aiuno(ã) não está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente. 

ARAGUAÍNA - TO, 13 de dezembro de 2011 . 

James Aguiar Araújo 
Diretor de Unidade Escolar 

Port. SEDUC n• 0628 de 26/04/2011 

~ 
lt1 

f 

. 
~ 

,. 

, . .. 

1 

~. 

~ ·. 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

.COL EST RUI BARBOSA 
RUA TOMAZ BATISTA, 105 -JK 

ARAGUAINA - TO- TELEFONE: (63) 3413-2342 
CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que ERIKA RODRIGUES ALMEIDA, 

filho(a) de ROZIVALDO DOS SANTOS ALMEIDA e SALVILENE RODRIGUES 

DA S. DAMASCENO, natural de ARAGUAÍNA/TO, nascido(a) aos 12 de 

outubro de 2002 é aluno(a) Deste Estabelecimento de Ensino e está cursando 

o(a) 3° Ano do Ensino Fundamental (1-5), no turno MATUTINO, no ano letivo 

de 2011 , matrícula nº 2090006-0 e código EDUCACENSO nº 116616308633. 

Obs.: O(a) referido(a) aluno(a) m .10 está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente. 

ARAGUAÍNA- TO, 13 de dezembro de 2011 . 

James Aguiar Araújo 
Diretor de Unidade Escolar 

Port. SEDUC nº 0628 de 26/04/2011 

CGE -
Fls.1 50. 

' . 
s. 

•: 

' .· 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COL EST RUI BARBOSA 
RUATOMAZ BATISTA, 105- JK 

ARAGUAÍNA - TO- TELEFONE: (63) 3413-2342 
CÓDIGO INEP Nº 17005019 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que BRUNO HENRIQUE ESPIRITO S.DE 

ALMEID, filho(a) de DARICO NETO LOURENÇO DE ALMEIDA e MARIA DE 

JESUS DIAS E. SANTOS, natural de ARAGUAÍNA/TO, nascido(a) aos 18 de 

janeiro de 1998 é aluno(a) Deste Estabelecimento de Ensino e está cursando 

o(a) 8° Ano do Ensino Fundamental (6-9), no turno VESPERTINO, no ano 

letivo de 2011 , matrícula nº 2100012-8 e código EDUCACENSO nº . 

Obs.: O(a) referido(a) aluno(a) não está frequentando o Programa 

Mais Educação/ Pioneiros Mirins regularmente . 

. ARAGUAÍNA - TO, 14 de dezembro de 2011 . 

James Aguiar Araújo 
Diretor de Unidada Escolar 

Port. SEDUC n• 0628 de 2&'04IZD11 

~ 
l±1 

' 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
www.to.gov br 

Oficio nº I 52/20I 1/ IPMJ\CA/D IGES 

/\ Sua 1-:xcclência a Senhora 

SIMO E DA SILVA SAN Dltl ROC HA 

INSTITU TO PIONEIROS MIRINE. 
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1--:;--··· • 

~'!.Vl!!1:..J?!One11osmmns ooy_P..!.. .\·I ! : · '.---. 

Dll?ETORIA DE (jf::Sl >IO 

Palmas - T O. 28 de _j aneiro de 20 12. 

Pn:sidcntc do Insti tuto Pionei ro~ M ir in~ de /\roio a Crianç..i e ao /\dok~ccntc 

esta 

Assunto: Prt'st:1çi"io de Contas de SlJFU/\U 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para anál ise a Prestação de Contas do SU FU/\U. PORTA RIA -

IP\!I AC/\ " 08/20 11. emitida em 03/1 0/2011. processo 20 11 /2873/0053. /\çào: 43 II -

Concc-.;~ào de •\ u,í lio Financeiro aos Pioneiros Mirins. no valor de R$ 2.038.752.00 (dl1i s 

mi lhõc,. trin t..i e o i to mil. -;c tcccntos e cinqüenta e dois reais) . l\.' ndo como reríodo de e;..ccuçào 

0-U l 0 '20 I I u 28l 12i:~0I I . 

.., 1\ aludida Prestação de Contas se rc rere ao municírio de ARAGUANA no va lor de 

R$ 11.520.00 (nnze m i l quinhentos e v inte n.:ais). 1-'oi c le tuado o r agamcnto a 212 (duzentos e 

doze) bcncfic iúrios. monta R $ 10. 176,00 (dez mil cento e setenta e seis reais) . Portanto. 28 

(1·ii1te e oito) hc1h.'ficiúr ios não foram con templado~ com a Bolsa Co111pk111cntaridaclc l~scolar. 

Rcspeitosarnente. ,/ 4~'v ~-
ROSIMEIRE MARI A'CAR. 'EfRO 

Diretora dc Gestão 



GOVERNO DO ES 'T>(Óô DO TOC- IN Tl.\'S 

ORE 

A 
R 
A 
G 
u 
A 
í 
N 
A 

MUNICÍPIOS 

Ananás 
Aragominas 
Araguaina 
Ara_guanã 
Babaçulândia 
Barra do ouro 
Cam2os Lindos 
Carmolândia 
Filadélfia 
Goiatins 
Muricilândia 
Pira_guê 
Riachinho 
Santa Fé do 
Araguaia 
Wanderlândia 
Xambioá 

(=l TOTAL GERAL 

META TOTAL ORE 

400 
130 

3000 
240 
300 
150 
280 
120 
300 
400 6680 

120 
120 
130 

200 

360 
430 

• 
....... 

~ µ:e,.~;~ ~4#.- ~~«t .... ~-~ .à@;i:k~;~,.:;.;~ .. ~== ' 

• ....._., 
.. ' -·-1 >J e. 1 )' 

/'v\l h' '-- -..; ~ . 

I 
. 

INSTITUTO PIONEIROS MIRINS DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
DIRETORIA- ÕECfÉST AO 

I' • ,. . " 

VA~OR PÓ~ID~E~ ~ c,p_,\ôépi::, ~CIDADÊ1oe'~ . · ,!, ;' ' ;'t • ·, • •••• : ;,, •' ' • } >•· r · ~ :-'"QRIG'E.M ' • .. 00ESTlt•iO" ' • ; KM ~ : if ÓRÁRIQ' 
.., ~ L_ ~•!c._,::;\,_'._ !__!_ _ ... _~ °iY ,•,( --,· ,..i-l. ! tJ,: •-',,t:!'"_~; ,, -~ 

l : :.- -~ ~~ -!~ ·:~t:: _:_~: 
DATA 'T· · i ·,~n:.. 

1 -~ ~ - .-,f ,: • .. -:< 

r - ~. ,;, :.; . ·"' 

19.200,00 Riachinho Ananá 
6 240,00 Muricilândia Aragominas 

144.000,00 Babaçulandia Araguaina 
11 .520,00 Xambioá ~raguan-ª 
14.400,00 Filadelfia Babaçulandia 
7.200,00 Goiatins Barra do Ouro 

13.440,00 Palmas Campos Lindos 
5.760,00 Aragominas Carmolandia 

14.400,00 Barra do Ouro Filadelfia 
19.200,00 c-ampos IJndos l Goiatins 
5.760,00 Santa Fé I Muricilandia 
5.760,00 Riachinho Pira.9.uê 
6.240,00 Araguanâ Riachinho 

9 600,00 IWanderlandia Sta Fé 
17.280,00 IPiraquê Wanderlandia 
20.640,00 IAraguaina Xambió 

320.640,00 

m 
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'il GOVERNO DO 
srADO ºº TOCANTINS 

E b · 
~ 

Oficio nº 194/2012/IPMACA/DIGES 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

. ...,; - ' 

CGE 
Fls.~ 

&. 
. 

INSTITUTO PIONEIROS MIRIN~ 1'(' 
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE ~ -··--;-::--;" 

www µioneirosmirins. qov. b1 l'v1 1 i ~ • --✓ -,; 

DIRETORIA DE GESTÃO 

Palmas - TO, 28 de janeiro de 2012. 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho par. análise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARIA-

IPMACA Nº 08/2011 , emitida em 03/10/20 11 , processo 20 l l /2873/0053, Ação: 4311-

Concessão de Auxílio Financeiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões, trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/10/2011 a 28/ 12/2011. 

2. A aludida Prestação de Contas se refere ao município de ARAGUATINS no valor 

de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). Foi efetuado o pagamento a J 348 (um mil trezentos e 

9.J!arenta e oito) beneficiários, monta R$ 64. 704,00 (sessenta e quatro mil setecentos e quatro 

~ Portanto, 152 (cento e cinquenta e dois) beneficiários não foram contemplados com a 

Bolsa Complementaridade Escolar, sendo restituído na conta "e" do Estado R$ 7.296,00 (sete 
rniJ duz . . ' ~ en~os e noventa e seis reais). 

Respeitosamente, 

~ 
ROSIMEIRE MARIA éARNEIRO 

-~ 
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tSC. MUJ . Prc-f· wiº de L01Jfd!:S M. Ferndnut.S 

Lei d~ Cr 1açáo nv 432 de 15/12/1989 
ARAGUATINS TOCANTi.iS 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITITRAil,,fUNICIPAL DEAR.A.GUATINS ~ 

SECRETARIA MUN1C1PAL DE EDUCAÇ.i\O E CULTURA ' 
ESCOLA il,,fUL. PROP MARlA DE LOURDES MllHOMEM FERNANDES ',AC.1.-..-... 

A .. "R..A..GUATINS-TOCA'.NTINS 

DEClARAÇAO 

CGE 
Fls.~ 

A s. 

Declaro para o~ fins. que se fizerem necessario~ que o (a) aluno (a) SOLEN"E LOPES 

ROC'Iil\.. filho (a) de IR.i\CI LOPES ROCRi\ está cursando o -F .A. .. 110 do Ensino 
Funda.mental em 2011 no turno Vespertino . 

Por ~;er verdade firmo a presente declaraçã0. 

Secretaria da J;°s:cola Municipal ProF Maria de lourdes i\·filhomem Fernandes aos 02 
dia:.' d0 me.s de Maio de ~011 

C IC!!.P.J.. MOREIRA DOS SAN TOS 
FtrNC. f<.l!f;F>ONSA VlL 



• 

• ESTADO DO TOCANTINS - ----- --- ~~-

Esc. Mut. p,.;~ - - ---t___ 
lei ri ,- •. 't1 F(lrnand ,, 

'Jo . ' · ' •,;1C,11· . , • ~ es 
ARAG1p,f1r,, ,· . - , , 15/12 /1989 

PREFEITURA. iviU.Nl CIP .A.L DE AR.AGUA TINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC.A.ÇÀO E ClJLTURA 

ESCOLA MUl. PROF 1'1AR.IA DE l OURDES 1vlllHOMEM FERNA .... ~ DES 
A.R.A.GU ATINS - TOCA:NTINS 

DECLARAÇ.Ã..O 

Declaro parn os fins, que se fizerem necessanos que o (a) aluno (a) SARAH 

YOH.A.i"\TNA ALVES DE SOUSA filho (a) de GEDELSON LEAO DE SOUSA e de 

JOCILENE ALVES DE OLIVEIRA está cursando o 6c, A.no do Ensino Funda.mental em 

~011 no turno Vespertino. 

Por ser verdade forno a presente declaração. 

• Secretaria da Escola Municipal Prof' Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 

dias do m ês de rviaio de 2011. 

G!Cl:.fl-"'. MORJ!.IRA DOS SANTOS 
l'UNC. R.l!SPC>NSAVRL 

CGE 
Fls . ...LS.fz_ 

j s_ 
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• 

ESTADO DO TOC.i\.1~S 
\

.• Esc. M:!1. P!oP w de Lourdes M. Femandi 
1 oi ciP. (.: :~:,: ilo r.º 431 de ~ 5112 11989 
_,._ ' A~n• 

,A,RAGUATINS .----- roe : - Fls.-'-5L p .. ,..,'U""r"'I 

l. PREFEITITRA 1\-iUNI CIP AI.. DE AR.AGUA TINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTITR.~ 

ESCOLA MUL PROP MARIA DE LOURDES MILHOMEM FER.NA.~DES 
AR AGUATINS - TOCANITNS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os f tns, que se fizerem necessarios que o (a) aluno (a) SAMMELL 

BARBOSA CONCEIÇÃO, filho (a) de JOSE VIEIRA CONCEIÇÃO e de MARIA DO 

SOCORRO B. CONCEIÇÃO está cursando o 7° Ano do Ensino Fundamental em 2011 

no turno Matutino. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prnf11. Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 

dias do mês de Maio de 2011. 

G!Cl!RP. M.ORl!.lR}-. DOS SAN TOS 
l'UNC. RRSJ='ONSAVl!.L 
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~:::.:.:i=ia:~==1 ·-=·-..=-.:.::...-~--- - -
.-: r:::= r u• O DO TOCANTINS 

GOVERNO DO ESTAD. - cr·1ança e ao adolecente 
. M" - de apoio a Instituto Pioneiros inns 

"Esc Mui. ProF W de lour es .. . emand~.s 
• "J , r;1 •~ :1~~9 Lei dP Çnacâo rf 43' 1f .. ,. ' ,_ - . 

. ' •~,::. ITT1•~S 
ESTADO DO TOCANTINS ,6.f~AGU.~T!N$ - ----·-

PREFEITITRA MUNIC.1P AL DE AR.AGUA TINS 
SECRET ARlA I\'1UNI C1P AL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA MUL PROF l\tLi\RIA DE LOURDES MILHOMEM FERNANDES 
ARAGUATINS-TOCANTINS 

DECLARAÇ.Í\O 

Declaro par-a os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) TA Y'NARA 

SIQUEIRA DE SOUSA, fi lho (a) de JOSÉ iU,VES DE SOUSA e de RITA FEITOSA 

SIQUEIRA. esta cursando o 5º i\no do Ensino Fundamental em 2011 no turno Matutino. 

Por ser verdade forno a presente declaração . 

Secretaria da Escola Municipal Prot-a Maria de Lour·des Milhornem Fernandes aos 02 

dias domes de Maio de 2011. 

Clc!!.fü, MOR.FJR.A. DOS SAN TOS 
PUNC. Rl!.SPOl~SAV!!.L 



• 

• 

CGE 
Fls . .lSi_ 

A, . 

Esr: . ~-~111 . D~-:F:i Mª áe Lourctes M. Femande . a ~ j :.,:?i (i,; ,; • "•;:,· . . ,.~ ,!J~ iiE- ic: ,12_~;~:v,,. 
~ l t ~• -: •· •~•,•C 

ESTADO DO TOCANTINS - ·• _ ..... -----·-
PREFEITITRA 1-fUNICIPAl DE ARAGUA TINS 

SECRETARIA. I\HJNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
ESCOLA MUL. PROP MARIA DE LOURDES MilHOMEM FERNANDES 

AR..\.GUATINS-TOCANTINS 

DEClARA.çAo 

Declaro para .:is fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) TIIlAGO PEREIRA 

DA SILVA, filho (a) de EDICLÊ PEREIIV\. DA SILVA es1á cursando o 2º Ano do 

En~ino Fundamental em 2011 no turno Matutino. 

Por ser verdade forno a presente declaração . 

Secretaria da Escola Municipal Prof' Maria de lounles Milhomem Fernandes aos 02 

dias do mês de Maio de 2011. 

c!Gf.R.A MOF..l!.IK~ DOS SAN TOS 
FUNC: . F..KSPONSAVU 
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~-- --· ------- . 

ESL-\.D O D O TOCA='\~ l :c,·s 

CGE 
F/s.~ 

ss. 

! Esc. Mui. ProF Mª de lourdes M. Ferrianí 
Lei de Criação n° 432 de 15/12/1989 

ARAGUATINS • TOCANTI 

?1'..EE.rrr.P ... A ~\E-:\/1CIP.~ DE . ..\..Li.GCA.1T-:s 
3 . .E{.ET.-~1.L.;. ~··.iC\ICIPA.l DE EDl"CJ.Ç.~C- "ê. Ct-I.. y\..·F _ _.._ 

ES.•~:c~ .. :.. \ E-i .. I' F..C-1? }I.~"":J.-3. D:c::.. o:~;:;~=:t:s i'·.IiLnC1IE?d FERS_.:('.;DE,s 
.-1..F_..:._ •=~~-.. 1 . .!. c-~s - TOCA:-..:-r_c·,.:-s 

Secretar-id 
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- -------=~~--, 
CGE 

Fls.J.flL 

~ 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFE:rniRA MU1'11C1PAL DE ARAGUA TINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ESCOLA MUL PROF' MARJA DE 1 O URDES MilHOMEM FERNANDES 

ARAGUATINS-TOCANITNS 

DECLARAÇ.À.O 

Declaro para os fins, que se fizer·em necessários que o (a) aluno (a) YNAYÊ GOMES 

FEITOSA, filho (a) de EV.I\NGELISTA DOS SANTOS FEITOSA e de SHlRLEIA DA 

Sil VA GOMES está cursando o 6º Ano do Ensino Fundamental em 2011 no turno 
Matutino. 

Por ser verdade firmo a pr·esente declar·ação . 

Semtaria da Escola Municipal Prol" Maria de lourdes Milhoruefll Femande, aos 02 
dias dom ê.s de Maio de 2011. 

----,----~ ::f 1.'),;) 
ClC'!!.RA MOPJ!!F_A_ Dos SANTOS 

l'UNC. RE.SPONSAVl!L 
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ARA~i~ ~,;J~riaçac :," ,!:!2 G~ 15112 11989 • 

TOCANTINS 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA 1\lfU:NI CIPAL DE ARAGUA TINS 
SECRET ARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

ESCOLA l\'1U1. PROF MARIA DE LOURDES l\HLHOMEM FER1'rANDES 
ARAGUATINS-TOCANITNS 

DECLARA.Ç.Í\.O 

Declaro pan os fins, que se fizerem necessan os que o (a) aluno (a) JORD.Â.NIA 

RIBEIRO DE SOUSA, filho (a) de '.MANOEL RIBEIRO DOS SAJ\i'TOS e de 

l'vL.\Rl.UCE ALVES DE SOUSA está cursando o 6.:: .t\no do Ensino Fundamental em 
201 1 no turno Vespertino. 

P,::,r ~er Yerd.ade finn,::, a presente declarnç.ão. 

Secretaria da Escola Municipal Prot"' !\.faria de Lourdes Niilhomem Fernandes aos 03 
dias do mês de Maio de 2011. 

CIG!!.RA MOR!.IRA DOS SAN TOS 
JfUNG. RJ!....<!PONSAVfil. 
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& Nll~'· Me:. P;c.f' ;~• onourdes M. Fernandes 
. Lei 1 <": Criação r," 432 de 15/12/1989 • 

AHA.G1y,T;i,s 
ESTADO DO TOCA -· . TOCANTipi..;U<"~ . - --

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUA TINS C~ E'l 
SECRET.i:\RIA ivIUNICIP Al DE EDUCAÇ.Ã..O E CULTURA Fls . ...u:LL 

ESCOLA lvIUL. PROP M.ARlA DE LOURDES MllHOMEM FERNANDES ~ -
A.R.A.GU ATINS - TOCA1'1TINS 

DECLARA.ÇÂO 

Declaro par a os fins, que ~:e fizerem nece;;sar·ios que 0 (a) alun0 (a) JOSE NETO DA 

P.-\Z SILVA, filho (a) de F1RJviINO DA SILVA MAGALH.Ã.ES e de MARIA SEL!i.·fA 

DA PAZ SILVA esta cursando 0 6-:, Ano do Ensino Fundamental em 2011 no turno 

Matutino. 

Por ::er verdade firmo a presente declaração. 

Secretaria da Esc0la Municipal Pro!~ Maria de Lounles Milhomem Fernandes aos 02 

dias do mês de Maio de 2011. 

GIGEF-~-\ MOREIRA DOS SAN TOS 
FUNC. R.l!.SPONSAVH 

] 
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CGE l 
Fls . ..i.f&:_ 
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M I P·or ae \.ourdes M. Fematd~ 
SC, ~, e' . ça· o nº 432 de 15/12 /1989 

Lei de na TOCAt-.'TJN 
ARAGUATINS 

ESL.\.DC, DC' TOCA:-; llI•:;:, 
PRLq:;n•p_.;_ MF~JCIPAl DE AF:.....i..GC~.m-~s 

e.:::-(';' 'J;T ~ ~ T J. ~ -f T 7'-rrc·rp _\ T t)E ~rj r -(~ 4 ('.ir-·, 'C r·1 -L-. 1 ~ i-~ ~ -·-·····-~4 .'-'-•--• .-· - -~.l. ~i.~.w .L ~-·· • .. · ·•'-'~•.·- _ _ , __ 

:::.scc~ ~. :·dr.T. PRCP ~,IA.PJ ..... DE 1 OCRDES :.IILHOJ.-iE~11I r-~RXA.:_\;I;E~
A.F_ -i.. <:JU _g_ IB-iS - T i)CA>; 1 f\~:;; 

( a) JlTIA . .:'1\lA 

Si:c:·\'!aris:: d~ E~l'.',)la ).f:.:iticipal Pr0:t"f. ).fan':l de L:-mde:: ?-,.-l!Jh,_,füem F~!!, ,l.nde~, a~•== 18 
J:a,s d (: m~:= de hb ::- ,~ .:011 . 
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EST.AJ)O DO TOCA:NTINS 
PREFErTiíRA MU:NlCIPAL DE ARll.GUATINS 

SECRETARIA:rvIU1't1CIPAL DEEDUCAçAo E CULTURA 
ESCOLA 1H.T. PROP MAPJA DE 1 OURDES r-.ULHOME..\1 FERNAl-l"DES 

A!Li\.GUATINS -TOCANTINS 

DECl.-tR.-\.ÇAO 

Dedarü para o:: fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) JOSÉ FÉLIX 

SOARES DE SOUSA OUVE!RA COSTA JÚNIOR, filho (a) de JOSÉ FÉLIX 

SOARES DE OUVEIRA e de EDllEI DOS SANTOS COSTA está cursando o 5' Ano 
d1) Ensino Fundamental em 2011110 turno Matutitw 

Pc,r c::er verdade fim10 a JJreseme declaração. 

Sec-retaria da Escola Municipal Prne t,,faria de Lounles Milhomem Fernandes aos 04 
dta;; de, mes de ~/Iaio de 201 L 

(:!Cl R~. MOF.1!:IF'-~. [li):, s.~.:1 :,:·s 
11n 1r:: RE~:Po1-rnA ;,rn 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITITRA :MUNICIPAL DE ARA.GUA TINS 

SECRETAR.IA I\H.Íl'i1CIPAL DE EDUCAÇA.O E CUl TlTRA 
ESCOLA TvIUl. PROP MARIA DE LOURDES MILHOM.EM FERNANDES 

ARAGUATINS-TOCANTINS 

DECLARAÇAO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) JOILDO 

OLIVEIRA. MATOS, filho (a) de JOZIEL DOMINGOS MATOS e de LUZllv!AR DE 

OLIVEIRA .. está cursando o TA.no do Ensino Fundamental em 2011 no turno Matutino. 

P.:,r ::er \·erd.1de forno a presente declaração. 

Secretaria da Escola l\fonicipal Proe Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 

dias do mês de Maio de 2011. 

G!CU~ª. MOREIRA DOS SAH TOS 
FUNC. FJ!SPONSA nL 

e 
Fls.J.fili_ 

t . 
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Esc. Niw. r-rof" ;W o~ L:,t.:rG% M. " , , 

·ª • .1- .4-RAGUATiNS • TOCANTINS 
Lei O€ Criaçiw r," 432 ce 15/12 /1989 1 · 

, ______________ , 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITITR.A MUNICIPAL DE AltA..GUA TINS 
SECRETAR.IA MU1'UC1PA1 DE EDUCAÇAO E CULTilR.-\ 

ESCOLA MUL PROF í'vIARIA DE LOURDES MILHOMEM FERNANDES 
ARA.Gtr ATINS - TOCANuNS 

DECLAR.A..çAo 

Dedar 0 para 0::: fin=-;, que :;e fizerem necessàrÍl)S que o (a) aluno (a) JUC1CLEA 

PEREIRA DO NASCIMENTO, filho (a) de FR.AJ.~CISCO FERREIRA DO 

NASCH.,fENTO e de Ivf.ARIA PEREIRA DO NASCL"l\fENTO está cursando o 7º i\.no 

do Ensino Fundan1ental ern 2011 no turno Vespertino. 

Por ser verdade fi.tmo a presente declaração. 

Secretaria da Escola .r-.fonicipal Prof'- Tufaria de Lourdes :rviilhomem Fernandes ao~: 03 
dia:; do mês de Maio de 2011. 

C!C!!.RA MORl!.IRA DOS SAN TOS 
l'UN C. Rl!SPC'"N SA Vl!L-

CGE 
Fls . .lfr._ 

t . 
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. Esc. Mu1. Prof' 1~· oe Lo:das M. Fema11das 1 

Lei ae Cnésçao :," 4:J~ c;e 15/12 11989 
5 t ARAGU.~T!NS - TOCANTINS 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITUR.A. TvlUN1 CIPAL DE AR.I\. GT_i A TINS 

SECRETAFJ.AlVIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ESCOLA MUl. PROF MARIA DE LOURDES MILHOMEM FERNANDES 

ARA.Cm A TINS - TOCA°NlTNS 

DECLAR.A.ÇAO 

Declan., para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) LUCIANA DOS 

S.il.:\!1QS SOUZA, filho (a) de l\l ANOFl. BARBOSA SOUZA e de ALDENORA. 

R.L\..."t-,JOS DOS SA:NTOS esta cursando o 8° Ano do Ensino Fundam ental em ~011 no 

tumc• Vespertino. 

Por ser verdade firm o a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prot~ Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 03 

dias domes de Maio de 2011 . 

.:: 

CICE.P-J·. MOREIP-ª. DOS S.1>..N TOS 
YVNC . F.l.SPONSAVEL 

L 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITITR.A MUN1CIPAL DE AR.AGUA TINS 

SECRETARIA l\-1l11'l1ICIPAL DEEDUCAÇAO E CULTURA 
ESCOLA MUL PROP ivIA.R.IA DE LOURDES MILHOMEM: FERNA.~DES 

ARA.GUATINS-TOCANTINS 

DECLAKA..ÇÃO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) LUCAS PER.EIRA 

DA CRUZ, filho (a) de .ARNA1--l"DO SARAIVA DA CRUZ e de 1'lA.RIA PER.EIRA 

DIAS está cursando o 7': ..AJ10 do Ensino Fundamental em 2011 no turno Matutit10. 

Por ser verdade firmei a presente dedaraçâo. 

e Secretaria da Escola Municipal Pro!~ Maria de Lourdes :rviilhomem Fernandes aos 03 

dias do mês de Maio de 2.011. 

C!Cl!K~. MOR.l!IP~~- DOS SAN TC1S 
PUJ-JC !i..E.;;Pr)NSAVEL. 

CGE 
Fls . .J.id_ 

a:. 
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I Esc. Mui. Prof Mª de Lourdes M F • 
Lei de Cn - · emand, 

A.RAGUATIHs . ª~º rr4 432 de 15112 11989 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFErnTRA MUNICIPAL DE ARAGUATINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA MUL. PROP MARIA DE LOURDES MILHOMEM: FERNANDES 
ARAGUATINS - TOCANTINS 

DECLARAÇÃO 

• roc"-NilH• 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) MARIA AMANDA 

DOS SANTOS SILVA, filho (a) de ANTONIO PEREIRA SILVA e de ZULEIDE 

PEREIRA DOS SANTOS SILVA está cursando o 5' Ano do Ensino Fundamental em 
2011 no tumo Vespertino. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prot' Maria de Lourdes Milhom em Fernandes ao, 02 
dias do mês de Maio de 2011. 

-:-:c1=c1:.=F.,.4..,....._ MOR.EIRA DOS SAN TOS 
Ptr.:c. ~SPCJNSAV.l!L 
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Esc. Mui. Drr,f' M' 
Lei de C~ação rf 432 de , 511; i13g 

.A.'U>GU/\TiNS T0<::6· 

ESTADO D O TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DEAR.l\.GUATINS , CGE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Fts . .h.L 
ESCOLA MUL. PROF MARIA DE LOURDES 1filHOMEM FERNANDES -i-

ARAGU ATINS - TOCANITNS . 

DECLARAÇAO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) MÔNICA 

ZUUENE COSTA DE JESUS, filho (a) de ROBERTO KLEBER C. DE JESUS e de 

Sl(NDRA DA COSTA SANTOS, está cursando o 5º .J-\.no do Ensino Fundamental em 

2011 no turno Vespertino. 

Por ser verdade fim10 a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Pror Mar-ia de Lounles Milhomem Fernandes aos 02 

dias do mês de Maio de 2011. 

CICIIB . .A MOPJ!.IP--"-, DOS SAN TOS 
l'UNC. ~SPONSAVI!L 
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ESTADO DO TOCANTINS \. :::_:::.!:.: :~:~ -----
PREFEITUR..t\. MUNI CIP .A.L DE ARAGUA TINS 

SECRETARIAMUNIC1PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ESCOLA MUL. PROF l'vIARIA DE LOlJRDES MILHOMBv1 FERNANDES 

ARAGU ATINS - TOCANTINS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) MARLON BUENO 

VASCONCELO, filho (a) de JOSÉ PEREIR.i\ VASCONCELO de MARIA DO 

CARMO BUENO DOS SANTOS, está cursando o 5° Ano do Ensino Fundamental em 
2011 no turno Matutino. 

Por ser verdade forno a presente declarnção . 

Secretaria da Escola Municipal Prot~ Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 
dias do mês de Maio de 2011. 

CIC!!.RA MOR.1!.IRA DOS SANTOS 
.nmc. R!SPONSAVl!L 



a I Esc.. M1il. P•0f' M° de Lourdes M. Feman >.. Lei d€ e>,;,~~º r," lJ2 de 15/12/1989 
ESTADO DO TOCANTINS ! -~~~~s , - ro~~ 

PREFErnrRAMUNICIPAL DEARAGUATINS ~ 
SECRETARIA. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA MUL PROF' MARIA DE LOURDES MILHOMEM: FERNANDES 
AR.AGUATINS-TOCANTINs . 

DECLARAÇÃO 

Declaro par., os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) MAYLo MORAIS 

DE SOUSA, filho (a) de RAIMUNDO NONATO DE SOUSA e de MARIA CARlNJ 

Sll VA DE MORAIS está cursando o 3º Ano do Ensino Fundamental em 201! no turno 
Vespertino. 

Por ~:er verdade firmo a presente dedaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prn!" Maria de Lourd,s Milhomem Fernandes aos 02 
dias do mês de Maio de 2011. 



1 
Esc. Mui. ?r'..1~ Mª de Lourd,;s M. Fi.,'ttar:IR'\tit\Y 

Lei d.? Criação nº 4J2 de 15/12 / 
~RAGUATINS • TOCANTINS 

ESTADO DO TOCANHl'~S 
PF..Et.t.JTIT.Iti:\ !\IUJ\lC!PAI. DE AJV\GUA1TI,JS 

SECPETAFJA MU1\/1CIPA1 DE EDUCAçAo E CULTURA .e,
-. ~;I(',T ~ ~vlTt.:T FR Cl~ ~\;i .\ DT -~ Di:' 1 vl'"lTu-RDEs·· llv-ITT HnJ\,n::•11,ir F,=;'Rl\P-

1
...;n-i:;~ ~ '-· ~ - • 4 - , ..._.. _ ~ .i. o .i. • ..r\..1.,"\. i..:. , __ ,___ ! \l.C,l; .:. 4 ~ '-• • '-' _,_, 

ARA..<JT_:rffi'\S -TOC.A..l, ll~S 

\;L~.X.1. Sil \:A.. fiíl10 ( a) de GIRlEI DOS S.-\l\1:0S SIL \'A. e de CI EICE \1L-\1~A 

DOS SAc,-rcs me , sr,ando , : ' _-;,,,, ,;,:, Ensino Fun"'>uemal na Escola Municipal 

Pr-~fi:~so~~ Mar·ia de L0urdes ),filh0m em F em andes neste a110 de 2011 nc, Tun10 

Secretar1a - ,-- - ·- -. _.,, -.. 
: · : • -: ~-i " -· ~ &. ...: '- ! ! 

CGE 
Fls.~ 

%s. 
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1 
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89 
ESTADO DO TOCANTINS ,,,.,,e,, .,,, ' · ~ 

PREfEITuRA MUNI ClPAL DE ARAGUA TINS , 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA MUL PROP MARIA DE LOUR.DES MILHOl\ffiM FERNANDES 
.A.R.A.GUATINs - TOCANTINs 

DECLARAÇÃO 

Dedarn parn os fins, que se fü.,-em necessários que o (a) aluno (a) NANDo ROSAL 

SILVA, fllho ( a) de V ALDO PEREIRA DA SIT, V A e de FL OR!SMAR DIAS ROSAL 

esta cursando o 6º Ano do Ensino Fundamental em 2011 no turno Vespertino. 

Por ser verdade fírm0 a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prof' Maria de Lourdes Mílhomem Fernandes ao, 02 
dia~; do mês de Maio de 2011. 

~nk 
-:t"'."'Jc;s--;l!',=:fu•~ MORlHRA Dos SAN ros 

Ptm e . RL'~F'OUSA Vl!.L 



i F,286 ] __ mv- ) 
A~ 

1 
.... _\o ;. •• 

/ ' r· . ~-·., . 

/ .. :~~ .. :. . . . . . -· .... ·- ·-···· . 
.. ··· ·-··. • ·· ESTADO DO T0CAJ\1TINS 

PREFEITURA MUNI CIPAI. DE AR.A.GUA TINS 
SECRETARlAMúl'ITC1PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA MUL PROP MARIA DE 1 OURDES MILH OMEJ\1 FERNANDES 
ARA GU ATINS - TOCA:t,rITNs 

DECLARA Ç.Â.. O 

Declaro para o, fins, que se fizerem necessanos que o (a) aluno (a) NATHALIA 

CARDOSO MORAES, filho (a) de JOÃO BATISTA ARAUJO DE MORAES e de 

ANTONIA BEZERRA DA SILVA CONCEIÇÃO está cursando o 7º Ano do Ensino 
Fundamental em 2011 no turno :Matutino. 

Por ser verdade fomo a presente declar-açâo. 

Secretaria da Escola Municipal Prol' Maria de Lollt'des Mill!omem Fernandes aos 03 
dias do mês de 1\faio de 2011. 
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ESTADO DO TOCA?\ llSS 
PREFEITITR.~ M-r_·:'-]CIP}J_ DE .:\R.:i~Gr·A 11:..::s 
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~s~~:C'T __ ~._ )JT_:r_ FRC-1P ).I_-\PJ_~ I \E I_ (\T_:RDE"S ~llLH~:~:~IF.?;.I F1:1~_1,-.i,}.;~~:ES 

í\i:' r•,õT'. -1:\T', \ • . ., , ·u·--·1c1·~ - -i· \.,, .. , . ·c --,1·· ' u .:.,.i •n·· -; ·;~ L---'~ "11·,, .. ;. · , -! 
1...'~ ~.;..1 , .,__1.r: . . -~ t==~'" ;.: !:•a. ..... ,_, 4 .~..t.•. "•'-' ...-1!::-1 1,• r,.,!,.._,;. ..... , !;:. 1 .. ~ L\! ~:: ... c1~ .. • ;., :1i1.;r' ;.! 

:; -:• ... --: _......,. --· 
i ....... , 

:.~ .!....,~(~·_, ! ~ 

.- -~~-: : 1 



- - -----------------~~~~------... 
~GE;. 

Fls.fil_ 

~ -

Esc. Mui. ProF Mª de Lourdes M. emandes 

1

,. 
Lei de Criação nº 4.J2 de 15/12 11989 

ARAGUATIHS • TOCANTINS 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITUR.I\. MU1'HCIPA1 DE AR.i\GUA TINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇAO E CULTURA 
ESCOLA MUL. PROF MAR.IA DE 1 OURDES MilHO!vlEM FERNANDES 

ARA.GU.A.TINS - TOCANTINS 

DECLARAÇAO 

Deciar0 para os fins, que se fizer·em necessanos que o ( a) aluno ( a) RHU A:-i 

r-..iOREIRA Ur-..fA, filho (a) d.e JOSE Wi\LDEAN ALVES LIMA e de ROSANGELA 

MOREIR.i\. DA SILVA está cursando o 4° A.no do Ensino Fundamental em 2011 no 

turn0 Matutino. 

P0r ~er verdade firmo a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prot"?t Maria de Lounles Milhomem Fernandes aos 04 

dias do mê.s de Maio de 2011 . 

G!G!!.F_•, MOFJ!.IF~ª• DOS S?J,1 TOS 
FU1,C . F:.ESPONSA ~TJ!L 
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Esc. MUI. Prof Mª de Lourdes M. Fernandes •. , 
Lei de Criação nº t32 de 15/ 12 /1989 

ARAGUATINS • TOCANTI~~ 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEI11JRA MU~1CIPA1 DE AR.AGUA TINS 

SECRETARJAMUNICIPAl DEEDUCAÇÀOE CULTURA 
ESCOLA :tviUl. PROF lV1A.RlA DE LOURDES !v1IlHOMEM FERNA .• ~DES 

AR.A.(HJATINS - TOCA1\1TINS 

CGE 
Fls.1li_ 

DECLARAÇA.O 

Declaro para os fins. que se fizerem necessarios que o (a) aluno (a) R.I\ Y AN SILVA 

DOS SANTOS, filho (a) de DANIEL BIZER.RA DOS SANTOS e de FRANCIDALVA 

LOPES DA Sil VA está cursando o 6° Ano do Ensino Fundamental em 2011 no turno 

Vespertino. 

Por ser verdade firm 0 a presente declaração. 

Sec!'etaria da Escola Municipal Prot" Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 

dias do mês de Maio de 2011. 

ctcu_ .. _ MOREIRA DOS SAN TOS 
P'UNC. F..!SPONSAVEL 

A~ . 
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Esc. Mui. Prof Mª de Lourdes M. FernandM 1 
Le i de Crw;ão rr' ~32 de 15112 /1989 

ESTADO DO TOCANTINS 
rnrA,"'1••e , t e:t r,i: 11 .... ~:s - ., ~-- _ . .--

PREFEITUR.A.. MU:t\11 CIPAL DE AR.AGUA TINS 
SECRETARIAMUNIC1PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA MUL. PROF :tvLI\RIA DE LOURDES :rvill.HOMEM FERNANDES 
.i\RAGUATINS - TOCANITNS 

mr ( 
'-.-/' 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o ( a) aluno (a) RENATO SILVA 

MORAES, filh o (a) de IRThTu MORAES e de MARlA BENEDITA FERREIRA DA 

CRUZ SILVA está cursando o 3° Ano do Ensino Fundamental em 2011 no turno 
Matutino 

Por ser veniade firmo a presente declaração. 

Secretaria da &:cola Municipal Prot~ Maria de Lourdes Milhom em Fernandes aos 02 
dias do mês de Maio de 2011. 

::::ICER.A MOPJ!.IP-11• DOS SANTOS 
Pi.me. Rl!SPONSA VEL 

CGE 
Fls.~ 
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Esc. Mui. Profl,, de Lourdes M. Fema 
Lei de Criação nº 432 de 15/12 /198! 

ARAGUATINS TOCM 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITITRi\ 11.•IUNI CIP AL DE ARA.GUA TINS 

SECRETA.RLI\ Mt11-/1CIPAL DEEDUCAÇAO E CULTURA 
ESCOLA MUL PROF MAR.IA DE LOURDES MILHOMEM FERN.ANDES 

AR.A.GU ATINS - TOCA1~í1NS 

DECLARAÇAO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) CATIA BUEI'-TO DE 

SOUSA, filho (a) de JOSÉ F1LHO DE SOUSA e de DEUSA .. :~Y BUENO esta cursando 

o g-= A.1w d,:, Ensino Fundamental em ~011 tw turno Matutino. 

P0r ser ,·enfade firmo a presente declaração. 

Secret:.!ria da Escola Municipal Pn:-f"" Maria de Lounles fviilhomem Fernandes aos 04 e dias dom~ de Maio de 2011. 

--~ G!Gl!.R .. A MOR.!!.IRA DOS SA}!TOS 
FTJNC. i<...l!:SPONSAVH. 
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ARAGUAT!r.'~ 

ESTA.DO DO TOCANTINS 

· ·sn ;; ,,9g9 
~OCAMT!NS . 

PREFEITIJRA MUNl CIP Al DE AR.AGUA TINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA MUL PROF NLt\RIA DE LOURDES MILHOiv!EM FERNA1"'TDES 
AR.A.GUATINS-TOCANITNS 

DECLAR .. J..ÇAO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) CARLOS 

EDli_l\RDO !\,L,\R.IANO SIQUEIRA, filho (a) de A ... "NA CLEIDE ~ ... iAR.I.t\i~O 

SIQUEIRA está cutsando o 6·=· Ano do Ensino Fundamental em 2011 no turno 

Vespertino. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Secretaria da Escola rviunicipal Prof Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 03 

dias domes de Maio de 2011. 

G!Cl!.IV'. MOR~!RA DOS S.ª.1l TOS 
PJJllG !U:SP<)N~!A'-' l!.L 



---------------- ~ - -~ 

_ .. ---

ESTADO DO TOCAI'fITNS 
PREFEITU!ti\ MU1'i1CIP.LU. DE AIV.\GUA TINS 

SECRETARlA ivIU1'11 CIPAL DE EDU C AÇ AO E CULTURA 
ESCOLA MUL. PROP 1L-\RIA DE L OURDES MILHOME...\il FERNA.,.~DES 

i.\.t1l.A.GU ATINS - TOCA°N7:1NS 

DEClA.Ri\ÇAO 

CGE 
Fls.-k.!L 

+ 

Dedar,:i para 0s fins , que ::;e fizerem ni:cessanos que o (a) alune (a) CRISTIA.~1E 

FERREIRA DOS REIS, filho (a) de JOSÉ JACINTO FERREIRA e de .AJ'{A :MAlUA 

PEREIRA. DOS R FERREIRA. e~;ta cursando o 9·= A.no do Ensino Fundamental em 

1011 no tumc, Ve~;oettino . • 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Secretaria da E::;cola !\fonicipal Prot-r. Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 

dta~; do mês de Maio de 2011. 

G!Gl!.RA !-.!OFJm~-0... DOS SAN TOS 
PUNG. ru!BPONSAl!l!L 
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Esc. Mu.t. Pr0F i . 1 ~ l_ (')l!f(1e5 M. ~!-'fl\à.ll~': ~ 
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i ARAGUA:il';::. 
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__ .. ·--·------ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DEARAGUATINS 

SEC'RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA . 
ESCOLA rviUL PROF MARIA. DE LOURDES MILHOMBvl FERN~~DES 

A.RAGUATINS - TOCAN'TINS 

DECLAIU~ÇAO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) DENISA DOS REIS 

SILVA, filho (a) de VAI\1DERLEY CONCBÇA.O DA S11 VA e de RAIMUNDA 

DOS REIS está cursando o 4° A.no do Ensino Fundamental em :011 no turno 

Vespertino. 

Por ser verdade füm o a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prof' Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 

dias do mês de Maio de :?011. 

C!Cl!.P.-4• MORKIRA DOS SA}I TOS 
l'UN G F..l!SF•:>N SA V 1!.L 

CGE 
Fls._l!i_ 

'3. 
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1 
Lei de Criação nu 432 ce 15112 /1989 

ARAGUATINS - TOCANTINS 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA.GU A TINS 

SECRETARIA MUNICIPi\L DE EDUCAÇAO E CULTURA 
ESCOLA MUL. PROF ivlARI.A. DE LOURDES MILHOMEM FERNA .• "ll{I)ES 

ARA.GUATINS - TOCANTINS 

DECLi\R.AÇ.À..O 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) DM1LLO MELO 

- 1'< .. UNES DOS SANTOS, filho (a) de AD.Ã.O NUNES DOS SANTOS e de MA.RIA 

DAS GRAÇAS MELO DA SILVA esta cursando o 3'=· i\nci do Ensino Fundamental em 

2011 no turno MATUTINO. 

Per ser verdade firmo a presente declaração. 

Secretaria da Esccla !viunicipal Prof' i\faria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 

dias d,:, mes de ivíaio de 2011. 

G!Gl!.F.:.A MOREIRA DOS SAN TOS 
FUl~C. R!5'PONSAV!L 

CGE 
Fls.~ 

fs. 
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,iu.Gl.l õ.íl"JS ~--·-·---ESTADO DO TOCANTINS · - - - -·· 

PREFElTURAMUNICIPAL DEARAGUATINS 
SECRET ARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA :rvIUL. PROP MARIA DE LOURDES l'vlILHOMEJvI FERNANDES 
ARAGUATINS - TOCANTINS 

DECLARAçAo 

Declar-o para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) EDUARDA 

RODRIGUES VI.A.NA, filho (a) de V ALCI CARDOSO VIANA e de ELIENE 

RODRIGUES DA SILVA, está cursando o 7° ANO do Ensino Fundamental em 2011 
no turno Vespertino. 

Por :rnr verdade firmo a presente declaração . 

Secretaria da Escola Municipal Prot' Maria de Lourdes M ilhomem Fernandes aos 02 
dias do mês de Maio de 2011. 

CICEF~~. MOFJUR.A DOS SANTOS 
J!TJNG. Rl!SPONSA Vl!L 
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S Lei de Criação nº 432 de 15/1211989 
Esc. Mui. Profl Mª de\ o des M. Fernandes I' 

;- ARAGU.~m~s - TOCAHTltl,S 

ESTADO DO TOCAN llNS CGE 
PREFEITLTRA ivIU1'11 CIP.ili, DE AR.i\GU.A.IB.JS Fls.Ji.L 

SECRETi\FJA !\·1U}UCIP.-l.L DE EDUCAÇÃO E CULTURA ~ 
ESCOLA ~vIUL PROP M.A.FJA DE LOURDES l'vlILH011E?vI FERNANDES 7s. 

AR~ GT_T A m:s - T oc AN I L~S 

DECLARAÇAO 

f)»c l ::i•·n n ~t·:- ;;,~ f 1· •1:; iillt> .,,., t'i. 7"'t.f'l1' n.-_.ce~~--~"'•·1,.,_ -_-, - - - -~ - t' - a _ _ _ l _ -; _
1 

_ _ _ _ _ ..._ __ i _ r..u. que ,:- ( a) aluno ta) ELLÃJ'!t 
PE0RP ~-. "A ,n \; A 1··1·11·1·:) ,.- ,,, l-\, THE-:- 1c, A-r-~TQ1.;rn ,.-J,n:i.n::-r.: r,.1 SITL\.' .4 .. d" LJ - ·~-._ .. \ _ _ J ... .'· ...... ...._. _ _ _ ,..7 \. l._t..;./ l _- -J...- .. 4.!,"i ... . .. ~· ' ~-v..1~~ • L .. ... , _ ..., _, "" 

EI..illi1EIDE DTI·-ITS Búr.:RP~A.. está cur::.:a11do o 4= Ano do Ern,1110 Fundamental em 

~011 ti (' turno ··/ e;;pettinc, 

?or ê'er ~.·erdaâe fom0 a presente declaração 

Stcretaria da Escola IVIunicipal PrnP Maria de Lourdes :Mi1homem f,;::rnandes ao::: 04 

dias do mês de ?viaic de 201 1. 

C!C!R.A. !\,10F...E.IF_!l. DOS S .. A.lJ!OS 
Fi)N G. f...lSPC,N SA ;1 !L 
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. Esc. Mui. ProF Mª de· Lourdes M. FP.mand~ 
lei de Criação rr° 432 de 15/12 /1989 

4 ~AGUATIMS TOt:4 IJT'-'1< 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITIJRAMUN1CIPA.1 DEARAGUATINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ESCOLA MUL. PROF MARIA DE LOURDES MILHOMEM FERNANDES 

A.R.AGUATINS - TOCANTINS 

DECLARAÇÃO 

Declaro par-a os fins, que se fizerem necessarios que o (a) aluno (a) ELISEU PEREIRA 

DE SOUSA JUI\TIOR, filho (a) de ELISEU PEREIRA. DE SOUSA e de JURACY 

BARBOSA ALVES está cursando o 7° .A..no do Ensino Fundamental em 2011 no turno 
H . -.,., espettmo. 

Por ser verdade firm o a t,'resente declar·a,;.ão. 

Secretaria da Escola Municipal Prot' Mar-ia de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 
dias do mês de Maio de 2011. 

GIG! F~~. MORl!IP.A DOS SAN TOS 
FUNC. Rl!SPONSAV.RL 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA. MUNIG1PAL DE AR.AGUATINS 

SECRETARlA.M~1CIPA.L DE EDUCAÇÃO E CULTURA' 
ESCOLA MUL. PROF MARIA DE LOURDES MILHOME.11 FERNANDES 

AR.~GUATINS-TOCANTINS 

DECLAR.AÇAO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) GESIANE DE 

JESUS DA SILVA, filho (a) de Al'ffÔNIO DA CONCEIÇ.Â.O SILVA e de V.Â,MA DE 

JESUS DA SILVA. esta cursando o 6° Ano do Ensino Fundamental em 2011 no turno 

Vespertino. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prot' Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 

e dias do mês de Maio de 2011. 

GIC!!.R.A MOIUIRA DOS SANTOS 
JIUNC.RE.SPONSAVl!.L 

~ 
l±J 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DEARAGUATINS 

SECRETARIA MUNIC1P Al DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ESCOLA iviUL. PROF MARIA DE LOURDES MILHOMEl'vI FERNANDES 

A ... R.AGUATINS - TOCANTINS 

DECLAR.A..ÇA.O 

Declan:i para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) IDEL VAN 

CHA. VES DOS SANTOS, filho (a) de MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS e de 

DILEUZA CHAVES está cursando o 7° .t\.no do Ensino Fundamental em 2011 no turno 

Matutino. 

Por ser verdade firm o a presente declaração. 

Secretaria ela Escola Municipal Proí"II Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 

dias do mês de Maio de 2011. 

C!Gl!.KA MORl!.lRA DOS SANTOS 
JTUNC. FJ!SPONSAV!!L 

- - -
CGE 

Fls.J..Sl_ 

A1[ 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA TufUNICIP AL DE ARAGUA TINS 
SECRETA.RIA MU~1 CIP Al DE EDU CAÇ.Ã..O E CULTURA 

ESCOLA :MUL. PROF MARIA DE LOURDES MILHO:MEM FERNANDES 
ARAGUATINS - TOCAN11NS 

DECL.A.RAÇÃO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) ISA.IAS DOS 

SA:NTOS COSTA, filho (a) ele V AlDENY DE OLIVEIR.t\ COSTA e de ANTONIA 

CONCEIÇÃO DOS SANTOS, está matriculado e cursando o 7° ANO do Ensino 

Fundamental em 2011 no turno Matutino .Código INEP = 17000823 

Por ser venlade firmo a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prof& Maria ele Lourcles Milhomem Fernandes aos 29 

dias do mês de Abril de 2011. 

ctcH.RA MOREIRA DOS SAN TOS 
l'UNC. R.!SPONSAVl!L 

CGE 
Fls.~ 

li __ 
~ $. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNIC.1PAL DE AR.i-\.GUATINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ESCOLA :rvruL. PROF MARIA DE LOURDES i\filHOMEM FERNANDES 

ARAGUATINS - TOCANTINS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) ANDRESSA DA 

CONCEIÇ.Ã.O JESUS, filho (a) de ANTONIO DA CONCEIÇÃO e de VANIA DE 

JESUS DA SILVA, está cursando o 4° Ano do Ensino Fundamental em 2011 no turno 

Vespertino. 

Por ser verdade firmo a presente declara~ão. 

Secretaria da Escola Municipal ProP- Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 

dias do mês de Maio de 2011. 

CIC!RA MORl!.IRA DOS SANTOS 
l'UllC. Rl!SPONSAV!L 



& Esc. Mui. Pr0f W de Lourdes M. Fernandes ' 
' ~ Le, oe Criação i ,º 4J2 ce 15/12 /1989 li 
; 1 ARAGUATINS _ 

ESTADO DO TOCA1'rrrNs · rocANTIN~ 

PREFEJTITRA l\.fUNI CIPAL DE AR.AGUA TINS 
SECRETARIA T\HJNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA 

ESCOLA MUL. PROP MARIA DE L OURDES NIILHOMEM FERNAl{DES 

---
CGE 

Fls.~ 

AR.A.CHJATINS-TOCANTINS 

DECL1\RA.ÇAO 

Declar,) para os fin::, que se fizer·em necessários: que o (a) aluno (a) ALEXANDRE 

ALVES DOS S.AJ~TOS, filho (a) de FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS e de 

EUZENlR.A Al VES FERNA!'-ITIES está rnrsandc• o 6c Anc, do Ensino Fundamental em 

2011 no turno Vespertino. 

Por ser verdade finno a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prot-. Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 02 

dias do mês de Maio de 2011. 

etc~. MOR.l!.IRA DOS SA1UOS 
l'lTN C. R.l!.~!POt~ SA 'I l!.L 

tís. 
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ESTADO DO TOCANTINS"·--- --..:: - - -.'.~ ~~"(' 

PREFEITURA. MU1'UCIP AL DE ARAGUA TINS 
SECRETA.RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA MUL PROF MA.RIA DE LOURDES MIL.HOMEM FERNANDES 
AR.A..GU A TINS - TOCANTINS 

DECLARAÇAO 

Declaro para os fins, que se fizerem necessarios que o (a) aluno (a) BRENDA ELAINE 

11,iOR.1-\JS DE SOUSA, filho (a) de JTJCILENE MORAIS DE SOUSA e&1:á cur-sando o 

3'' .A. . .n,) do Ensino Fundamental em 2 O 11 no turno Vespertino. 

Por ser verdade foni o a presente declaração. 

Secretaria da Escoía Municipal Prot"" Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 03 

dias do mês de Maio de 2011. 

G!Cl!..?~4• MORIURA.DOS SAN TOS 
JilTJ-,G Rl!BPC'llSA \'H 

CGE 
Fls.~ 
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ESTA.DO DO TOCANTINS 
PREFEITLTRA. MUN1C.1P AL DE }\ ... ~.AGUA TINS 

SECRETARlAMUNICIPAL DEEDUCAÇAO E CULTURA 
ESCOLA MUL. PROF MARIA DE LOURDES MILH01ffiM FERNANDES 

AIU\.GU ATINS - TOCANTINS 

DECLA.RA.Ç.Â..O 

ks. 

Declaro para os fins, que se fizerem necessário:: que o (a) aluno (a) JUNIOR PEREIR.A.. 

COSTA, filho (a) de IV\I!MUNDO NONATO DE SOUZA e de LUZIA PEREIRA 

COSTA ef>tá cursando o 7° Ano do Ensino Fundamental em 2011 no turno Vespertino 

Por ser verdade. firmo a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prot"'!. Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 03 

dias do mês de Maio de 2011. 

C!C!RA MORl!:IF-~. DOS SAN TOS 
FiJNG. F..EE:PONSAV!L 

•·· 
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e Esc. Mui. Prof M' de Lourdes M. Fernandes 1 
Lei de Criação nu 432 -:1e 15/1, 11989 

ARAGl!ATl~S • TOCh~M~ 

ESTADO DO TOCAtmNS 
PREFEITUR.i\. MUNIG1PAL DE ARA.GUATINS 

SECRETARIA MUNIC1P AL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ESCOLA MUI... PROF !\{A.RIA DE LOURDES MILHOtIDi FE..."llNA ... ~DES 

.A,RA.GUATINS-TOCANTINS 

DECLARAÇAO 

Declarn para os fins, que se fize.rem necessários que o (a) aluno (a) JHON KLEITON 

RAMOS DOS SANTOS, filho (a) de JOÃO ALVES DOS SANTOS e de l\1ARIA 

DINA R..t\MOS DOS SANTOS está cursando o 5° Ano do Ensino Fundamental em 

2011 no turno Vespertino. 

• Por ser verdade fumo a presente declaração. 

Secretaria da Escola Municipal Prof' Maria de Lollf'des Milhomem Fernandes aos 03 
dias do mês de Maio de 2011. 

.. 

CtCJ!J<_o\ MOPJ!.IRA DOS SAN TOS 
fl.JNC. RJ!.!,'•PoNSA Vl!L 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITITF~i\ MU1'.TICIPAL DE ARA.GUATINS 

SECRETARIAMUNlCIPAl DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ESCOL A MUl . PROF MArn..IA DE l O URDES MILH OMEivI FERNANDES 

ARA.GU A TINS - TOCANTINS 

DECLARAÇAO 

Declaro para os fins, que se fizerem nece:;,-sários que o (a) aluno (a) TRAJS LOPES DA 

SILV.A., filho (a) de ELIANA LOPES DA SILVA está cursando o 8° Ano do Ensino 

Fundamental em 2011 no turno i\fatutino. 

Por ser verdade firmo a presente declaração . 

Secretaria da Esrnla Municipal Prol' Maria de Lourdes Milhomem Fernandes aos 04 

dia~ do mês de Maio de 2011. 

G!GF.F-~. MOFJ!.!F.}. DOS SAN TOS· 
l'UNG. RRSPONSAVEL 

~ -
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&t. Md. Pr~f' 'J; ~~ lourdes M. ~emandei 
lei de Criação nº 432 d~ 15,1211989 · 

. .-a.RA_G_IJ_'.',~~~- --- r~::A1-:-n"~i 
ESTADO DO TOCANITNS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUA TINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E C1JLTURA 

ESCOLA MUL PROF MARIA DE LOURDES MILHOME11 FERNANDES 
A.RAGUATINS-TOCANTINS 

DECLA.RAÇ.Í\.O 

Declaro para os fins, que se fizerem necessários que o (a) aluno (a) ELZIANY DE 

SOUZA ARAUJO, filho (a) de ELDEMIR CARNEIRO DE ARAUJO e de MARIA 

IUTA FERREIRA DE SOUZA, está cursando o 4° Ano do Ensino Fundamental em 

2011 no turno Vespertino. 

Por ser verdade firmo a presente declaração . 

Secretaria da Escola Municipal Prnt,. Maria de LolJ1"des Milhomem Fernandes aos 02 

dias do mês de Maio de 2011. 

- - -· 

ClGl!.R~º· MORJ!lRA DOS SANTOS 
1UNC. Rl!SPONSAVEL 

·-- .,1 
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TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

Controladoria-Geral do 
Estado 

Prédio O 1, Praça dos Girassóis, 
Centro, Palmas - Tocantins. 
CEP: 77001-002 
www.cge.to.gov.br 

CGE 
Fls . .lQQ__ 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME DE PROCESSO 

Aos 17 dias do mês de maio de 2019, em cumprimento ao inciso li do artigo 

38, do Decreto nº 3.943, de 20 de janeiro de 201 O, lavrei o presente termo de 

encerramento deste 1° volume do processo de Tomada de Contas Especial 2018 

0904 000077, que tem como ultimo documento Declaração Escolar - Elziany de 

Souza Araujo. 

Av. NS-2, Praça dos Girassóis, Prédio 02 - Centro 
CEP: 77001-002 - Palmas/TO Tel.: 63. 3218-2563 FAX: 63. 3218-2559 

k 
?Asa. 


